
~BTADOS. UNIDOS DO BRASIL 

'DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

.QiO XXI - N.• ti CAPITAL FllDERAL QUINTA-FEIRA, 2l DE ABRIL DE 1966 .. 

CONGRESSO NACIONAL 
PUESIDÊNCIA 

SESSõES CONJUNTAS 
DESTINADAS A AP&ECIAÇAO DE VETOS PRESIDENCIAIS, 

' J)laJ 2 6 e 27 d• abril: 

·-veto (p<~.rclal) ao Projeto d-:: Lei n9 3.083~&6:5 na Câmara e n9 2&1-65 
.,., Sen<:~do; que wadilica o .. Plano Na.cional âa Vlaç~o» estabelecido na Ui n" 
:t.S92, de 29.12.64: 

l>•a 28 de abril: 

- veto (total} aiJ Proieto "de Lei n~~' 2.071 6 B..6i. na Câmara e n9 177~65 
DQo Senado, que: dispõe sôbre ll inte.~raç5o do surdo em .:ar go;o. do Scrvi~o Pa~ 
lilico Fcdel'al; 

- veto {parcial) ao Projeto de Lei n9 1.17&-B·63 na Câmara e n9 291~65 
"' .. Senado, que ZlUtorh;r;. o ·Poder Executivo a abrir ao Minís.tério da.s Minas e 
-.ntrg1a o crédito especla~ de Cr$ 1.500.000.000, para ccnnplementaç-ão dos 
recutsos dcstmados à construção da <Usina Coaracf Nunes.:;.; 

- veto \pardafj o:~. P(Ojeéc ,,le Le1 no 3.272~B~63 na Câmara e n\'1 284~65 
J1o Senado, qa~ %tende a~ Scrviço:s de Navegação da Amazônia e de A~mi~ 
fistraçdo do Pôrto do Porâ o regime de Isenção fiscal de que goz~m o Lô:de 
Brasileiro e a Compauhia Nacional de Naveuar;ão Costeita; 

1 

J:»a lO de maio: 

-veto (pardal) ao Projeto dt: Lei n9 10~65 {C.N.) que aprova o p;aua 
Dtretor do Desenvolvimento dn Nordeste para os anos de 1966.-!967 c 1968 e 
Gâ outrus t'rov1dénc::ias; 

D;z.s 11 e 1 'I de m~io: 

- veto. (parcial) ao Projeto de Lei n9 3.209~A-55 oa Cânmm e n'/ 257~65 
aa Scnildo, que dispõe 5ÔbrP ~ Estntuto do Magi5têrio Supuior; 

Pia 13 de maio: 

- veto (tot-al} ao Projeto Ue Lei n~ 2.511~B~65 na Câmara e U0 27~65 no 
Strwdo, que rcguJament- o p:iga.:neutc. n!tere!lte à c;ota de que trata o art. 26 da 
Ctmstitui.;ão Federul e dá outras providencias; 

- veto ltc,>tal) ao Projet(. de LeLn"' 2.595-B-65 oa Câmara e 0° 222-65-
nO Senado. que ·senta d~ qaaisque tributos õJS ·embarcações de até uma tone~ 
lada:. 

- veto (pardaH ao ProJeto de Lei a" 3.141-B~65 oa Câmaríl e r;,Q 221.-65 
ao Senado, que dispõe sõbre novas [itribu1çôes da Comissao de Marir:ha Mer .. 
ennte e dc'l outras providências~ 

Pia J7 de i:naio: • 
-·veto {parcial) ao Projct(: ó~ Lei o9 13-65 {C.N.), que reajusta t~ 

ve:ncimentos dos scrvidore· dvis e mUltares, altera as nlíquctas dos impostos 
de renda, hnj)ort<~Çdo, consumo e sêlc e a quota de previdência social, unifica 
qs coatributçõcs b .. sc.:Jà~.!i D<:JS tolh~H de salário e dá outras providl!llC.ias; 
Dia 2'1 dr maio: 

- veto (parciaB ao Projctv d<' Lei nQ 11~65 (C • .>i.). que dis)õe sóbre 
a produ;;5o açuc.arc!ra, a rtceiw do fnstítuto do Açlkar e do Alcoo1 e sua apli~ 
tflção e dá outras tJrovid,Ju<:ia:;; · 
P~<s 25 de maio: 

- veto (total) no Projc• de Lc' o9 l Ct9~B-65 aa Câmara. t fl11 t-t0-65 no 
Senado, qtu: ·prorroga por '.! (dCliS) nnos o prazo fixudo no art. 19 da Lel n9 
3.640. de lO de outuhl'f> de HJS·~ . .;;.t~~ dispõe .sõbre o.s exames de hubllitcç5o pa-:-:J 
os Auxllíatcs de Enfermagem e Pa1 tciras Priltic:as: . 

- veto ftot<:~l) .:lo Pmjetc rle Lei n<> S04.·~C63 ua C5marôl e n9 3-66 no 
S~nado, que dispõe sôbr.> a apllc<.lCár das \•crbas Or<;atnentárias destinadas ao 
dtsenvo1vimento e-=onõn:ti~Ct e sct::ial ou a: invt-Etimento; e das vinculadas ~ 
ajustes biluternls, e dâ outrr 3 provià~ilda.,. 

I - veto \total) ao Projeto de Lel n' 2. 257-B-ót na Câmore • n' 112-65 

\ 

no Sen«d-o. qu4 autoriza o à·1inist~dc da Agrlcultura a fn::er doaç:ío de terreno 
• Associação Rural de Pcdr·. Leopoldo, pora construção de :~~eu. Parque de Ex· 
pos!ç.ão Agropecuária IJ Industrial; 

- veto (total} ao ProJeto de Le; n9 2.-467 -B~64, na Cê.mara t no 75.-63 n() 
Senado. que nltera a redaçao.1 do art. 35 do Decreto-lei nll 3.199, de H de 
abril de 1941, que estabelece os ba~r:. de or\)llniz-ação dos de&portos em todo o 
Pála e dâ outras providência.,, _ . 

O Presidente do Scnac.l_o Federal. nos têM1os do art. 70, § 39. da Consti .. 
tuiç.ao e do art. 1~. n9 !V do Reg1n:coto Comum. designa a sessão conjunta 
a reulizar-se no dia 25 de mak do ano em curso, às 21 horas e .3D mlnutos, DQ 

Plenária da Câmara dos De-put.ad-os, para o apreciação sem prejuizo da matéria 
para ela já programada. cios seguiutcs vetN presldefltiaist 

- ao Projeto <le Lei n~ 2. 2;7 ~B-64 na camara e u'l 112-65 no Senado 
que autoriza o Ministêr!o da A.grlçulfrllra a fazer doação de terreno à Associa: 
ção Rural de Ped. Leopoldo. par-a constroçao de seu Parque de Exposü:;ão 
Agropecuária e lndustria1 {veto total); 

- :1C Projeto de Lei ,n° 2. 467 ~B~64 na Càmara e n° 75-63 no Senado que 
altera Q redação do art. 35 do Dzcreto-fe! u(J 3.199 de i-f de abril de Í9-'11 
qtie esm.belec:::e_ as hases de orQanfzac:ac dos de:;portc; em todo o Pa.íB • Vã ou: 
trns providêndas- (veto total) • 

&:nado Feckral, IV de nbr!J cle 1966, - Auro Moura AndradJ 

BESSAO CON.ItJNTA 

Em 26 de abril de 1966, às 21 horas e 30 minutos 

ORDEM DO DIA 

Veto presidencial (parcial), ao Projeto de Let no 8.083-C/65 na OA• 
mara e n° 261-615 no Senado, ciu& modifica. o Plano NaclonaJ.. de Vja.tG& 
estabeiecid'o pela. Lei no 4.592, dt 29.12.64. 

Cêdula 

l 
2 

B 
4 
5 

ORIENTAÇÃO PARA A VOTAÇÃO 

1\-tatérla. 'a. que se refere 

Alinea "b" do art. 1°, n. Ii 
Alínea. «c" do art. 1°, n. I: 
Alínea '' d" do art. 1°, 11: I; 
Alinea. "e" cto art. 1°, n. L; 
Alfnea '"!" do art. 1°, n. 1-

SESSAO CONJUNTA 

Em 27 de abril de 1966, às 21 horas e 30 minuto~ 

ORDEM DO . :PIA 

cont-iuuação Qa apreciação do veto pr00idenc13} (paa.JclaU n.o Froje-tt 
013 Le1 no 3.083-C/65 na Câmara. e .,uo 281-65 no ~ll(1Çt9, qu~ modific-a Q 
Plano Naoioru>l de Viação .. tabelccl<lo p<!la Lei n• 4.5~9, de 29.12.!954. 
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Quinta-feira 2\ _ DIAYt~i .. ~ ~ ~~~NGRESSO 
ORIEN;rA"Ç"',.\"'O=P~A~R=,"'~=A"'e,;ól;Ml'.Gk IÍÁO ,, ' 

Matéria vetada • · 

Alínea "g" do art. 1°, n. I\ , il4Jn 2 '.·;.., 

, Alínea "h" do art. 1°, n. I; ~"" 4 -iZ. 't • .{ 

Alínea "i) do art. 1a. n. h ··•~;~)\~~ 
Inciso n do art. 1 o: 
Inciso IU do art. 1 o. 

SESSAO CONJUNTA 

Em 28 de abril de 1966, às 111 noras 

NACIONAL (Seção 11) Ahil de 1965 
·u:::u I 

EXPED~ENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

OIRE'I"OA • Gi::RAL 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA ,. 
Ct-lt;!f>"Q 00 $1:i.A'IlÇ C) Oll PUPLICAÇÔfi:O C:HO:~a OA GliÇAO 00 RECIAÇ'lt~l 

M\JRILQ FERREIRA ALVES FLORIANO GUIMA,RAE!\1 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONA\1.. 

ORDE.M DO DIA S~ÇÂO 11 

~~o. em turno único, do Projeto de Lei n° 3, de 1966 (C.N .), 
~e Iniciativa do Presidente da. Re_pUblica, que altera a redação dos arts. 
f56, § 19, item JT, 172 (caput) e 175 e ,;.crescenta um parágrafo a.o art . 
.l73 d'o Decreto-lei n° 7.661, de 25 de junho de 1{>-45 (Lel de Falências). 

SESSAO CONJUNTA . . ' 

·.Em 28 de abril de 1966, às 21 horas e 30 minutos 

ORDEM DO DIA 
'Vetos pre3idenc~ais: 

lm~rvseo nso oflclnao do Departam~nto ae fmptenoa Naclonnl 

BRASiLJA 

AllSINATUR4S 

R.EPARTIÇOES E PARTICULARES I fUNCIONARlOS 

I Caplr.al o fntel'iOr Capital o lntenor 

Semest.ro . ·-· ........... Cr~ 50, Semestre • • • • •·• eu.. •• CrU 
!\no .. __.. ........ -..... Cr$ 96 Ano . .... """ ..... , ... Cr3 

Exterior Exterior 
. 

Ano . ., ..... ~ ........ c.-s 1&>, h o 
···~············ Cr~ 

39,-

?6~ 

108; 
. 1- ao projeto Q.e Lei n° 2.011-B/64 na. Câmara e número 2'77-65 no 

Senado. que dispõe sôbre a ir~tegração ·do surdo em cargos do 
Serviço Pú~:Hico f'ederal (veto totr:l) ; 

, 2 - ao Projeto de Lei no 1.176-B/63 na Câmara e n° 294-6\l no Se­
naà.'O, que autoriza. ó Poder ExecutiVo a. abrir, ao Ministério das 

- E:s.:c&tuadaa os pa.ra o e:x:terior, qne serão sem.pre ~nuais, B!l 
assínatnraa poder<~!ie·Ao tomar, em qualquer época. por etH'4 {Deseo 
ou um ano 

1 Minas e Energia, o crédito especial de Cr$ 1.500.000.000. para. 
. complementação das recursos destinados à construção da ''Usina 

J 'Coaracj Nunes", no Território do Amapá (veto parcial); 

)3- ao Projeto de Lei_ nG 3.272-B/65 na Câm:(·a e número 284-65 no 
1 Senado, que estentre aos Serviços de Navegação da Amazônia e da. 

- A fim de poss.ibi.tlt.ar A reroéssa de v-alores acompanhados do 
esclarecimentos quanto t\ au.a aplicação, solicitamos dêem preferênci:a 
O remessa por meio da cheque ou vale postal, emitidos a favor do 
f(J'soureiro do Departnmento ~~ liÇPrensa ~.D.al. 

Administração do Pôrto do ~Pará o seguro de isenção fiscal de 
que gozam o Lóide Brasileiro e a Companhia Nacional de N~­
vegação Costeira e dá outras providências (veto pardal). 

-- O!! sn filem entoa As edtçõea dos órgão a c-fictaf.o oera:o tornec1doa 
aaa a \!!,Ínante'l tbment.a m.edfauto aollclt.aoio. 

ORIENTAÇI!-0 PARA h VOTAÇAO regedor~Geral e elegerá, também, os 
respectivos Suplentes. 

Côdula Veto Matéria vetad:t. Art. 5<? o Conselho da Justiça Fe­

1 1" 'l'otalida.de <ro orojeto. deral funcionará junto ao Tribunal 
Federal de Recursos. 

~ 
~ 
~ 

~ 

2" 
g• 

3"" 
3" 

Art. 31) 
Art. 21\ 
Art. 3" 
Art. 4\) 

.MENSAGEM 

Nç S, de 1966 (C.N.) 
(N• 1&4, NA ORIGEM) 

· .. ~celentissimos senhores Membros 
Ido :Congresso Nacional 
T~nho a honra de submeter a vosR 

tsas ·.Excelências, acOmpanhado de. E!X-­
po.sição de MotivOs do Senhor MIDlS ... 
ttro 'da Justiça. e Negócios Interiores, 
[pAr#. que seja apreciado dentro no 
[prato estabelecido no art. 59, § 39, do 
lAto: Institucto1lal n9 2, de 27 de ou­
~ubto de 1965, o incluso projet<>· de 
lei Que organiza a Justi~a. Federal de 
!Prirheira. Instância. 

Bi'a.síliá, 20 de abril de 1966. - B. 
teas~ello Branco. 

Projeto de Lei nç 5, de 1 ~oi) 
(C.N.) 

Oru~-niza a: Justiça Federal de Pri­
nt ira Instância e dá outras provi­
d elas. 

Fúço saber que o Congresso Nacio­
:nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:, 

CAPÍTuLO J 

· Disposições Preliminare-s . 

A.it. 19 A adtninistta.çã.o da Jus­
tiça ·Federal de primeira. instàncl:a, 
nos 1Estados, no Distrito Federal e 
noa Territórios, compete a JUizes Fe­
derais o JUizes Federais Substitutos; 
!)om' a · colaboraçlio dos orgãos aux!-

Art. 6Q Ao Conselho da. Justiça 
Federal compete: 

I - conhecer de correição. parcial 
requerida pela parte ou pela Pro­
curadoria da República contra ato 
ou despacho do Juiz de que não 

!iares instituídos em le.l e pela torma. \ ca~b_a recurso, ou que importe êrro de 
oela estabelecida. Of1c1o ou ab~so. de poder~ 

Art 29 os Estados o Distrito Fe· li - deteunn~a~, J?Cdiante pro~f-
d 1

' T lt- · ' r mento, as prov1dencms necessãrms 
era e os err or10s, para os ~a ao regular funcionamento da Justiça 

desta le~!. são a~pados nas a:egum- e à disciplina torense; 
tes Reg1oes Jud1C1a.rias: III - organizar e faz~ realizar 

1~ CEl':f!RO-O~STE.: Distrito .Fe- concursos para. o provimento dos 
deral! Gmas,. Maro Grosso. ~nas cargos de Juiz Federal Substituto e 
Gerais e 'l'el!i~rio de Rondôma, dos serviços auxiliares da Justiça 

2'- NORTE: Acre, Amazonas, Ma- Federal· 
ranhão, Pará, TerrltOrio do Amapá e lV _, propor ao Presidente da Re .. 
Terrttório d\. Rora~ma~ pública, por intermédio do Ministério 

39 NORDESTE. Alag~a.s. cearâ da Justíça e Negócios Interiores, a 
Paraíba, Pernambuco, Piauí, ~ia nomeação dos candidatos aprovados 
Grande tio Norte, Sergipe e Territó- eni concurso obedecida a ordem de 
rlo de Fernando de. Noronha; classlftcacâo' e os ttemais atos de 

4~~> LESTE: ~alua, Esp1ri~ Santo, provimento 'e vacância. d_os. cr.rg{)s de 
Guanabara e Rio de Janeiro, Juíz Federal Substituto e de servidor 

5~ SUL:· Paraná, Rio Grande do da Justiça Federal; 
Sul, Santa CatE!,r1na e São Paulo. v - conreder licenças e férias aos 

Art. 39 Cada um dOS Ellados e JUizes• 
Territórios, be~ como o :qistrioo. Fe- VI :_ conceder licenças aos sen•1do­
deral, constiturrü uma Seçao Judtclà- res da Justiça Federal. por prazo su­
rt_a, tendo por sede a respectiva C a- perior a noventa dias e praticar os 
pttal~ . . . demais atos de administração e dis-

Parágrafo muco. O Territono de clp1ina do pessoal, sem prejuizo da 
Fernando. de Noronha. comp:ee?der- a~ão do Corregedor-Geral, e dos 
se-ã, porem, na Seção Judtctána do Juizes Federais~ 
Estado de Pernambuco. VII - proceder a corretçôes gerais 

cAPiTULO n otdinârias, de dois em dois anos, em 
Do Conselho da Justiça Federal todos os Juizos e respectivas Secreta­

Art. 4"' t- Justiça Federal terá um 
Conselho mtegrado pelo Presidente, 
Vice-Presidente e três Minlstroa do 
Tribunal Federal de ltecursos, eleitos 
por dok. anos. 

Parãgrc.{o \\ntco. Quando e:o.colher 
os três Ministros que integrarão o 
Conselho, q Tribunal Federal de R-e~ 
cur.sos indicará~ dentre êies, o Cor~ 

rias, e, extraordinárias, quando jul­
gar necessário: 

VIII - elaborar e fazer pub11car, 
anualmente até 30 de março, relatõ­
rio circunstanciado dos serviçOS fo~ 
renses de primeira instância, relati­
vos no ano anterior: 

IX - estabelecer normas para a 
distribuição dos fettos em primeira 
it1stúncla; 

X - fixar a competência admmts­
t.rativa das Juízes; 

XI - especializar Varas, fixar sedd 
de vara fora da Capital e atribullt · 
competência pela natureza dos rettoq 
a determinados Ju1zes (art. 12) ; 

XII - determinar a. forma pe!4 
qual os Juizes Federais sU:bsti.tuto3 d.e. 
verão auxiliar os Juízes Federais <art., 
1~: . 

xrn . - regular 8 distribuição c!Ofl 
feitos entre oS Juizes Federais e ~n­
tre êstes e os Juizes Federais Sub~tt• 
tuot.s (art. 16) ; 

XIV - prover sôbre as- subst;ttut ... 
ç.ões dos Juizes <art. 16) ; 

XV - aplicar penas disciplinarem 
aos Juízes e servidores da Justiça Fe-. 
dera!; 

XVI - detennlnar, mediante pro­
posta do Diretor do Fõró, a lotaQã<) 
dos servíços auxiliares de Seçàl> J:u~ 
diciãria (art. 38. parâgrafo úntco): 

XVII - elaborar o seu Reglmellt<t 
e subruetê~lo à aprovação do Tribunal 
Federal de Recursos. 

Art. 79 Dos atos e decisões do Con ... 
selho da Justiça Federal não caber\\ 
recurso administrativo. 

Art. 89 o Conselho da Justiça fie ... 
deral poderá delegar competência a 
Juízes Federais para correições g eialla 
ou extraordinárias na Região a qua 
pertencerem. 

Art. 99 o relator da correição par­
dal poderá ordenar a suspensão, atO 
trinta dias, do ato ou despacho tm..­
pugnado, quando de sua. execut-â.<J 
poss~ decorrer dano Irreparável. 

CAPÍ'IULO m 
Dos Jufzes Federab 

Seção I 
Da Jurisdição e Competénçia 

Art. 10. :Estão-sujeitos à jurisdf~ão l 
da Justiça Federal: 

I - as causas em que a Unifl.o. ou . 
entidade autãrquica. federal, :fôr aa .. 
ststente ou opoente, exceto as de fa.­
lência e de acidentes do trabalho: 

n - as causas entre Estados ts­
trangeiros e pessoa domiciliada nD 
Brasil; 



Jluinta-feira 21 .iiA.RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll)' Abril de 1966 813 fe -M oausa.s tundada.s em tra- Seçáo In Que o concurso se deva realizar e no em Seçretarlas, uma para cada Vara, 
011 em gontrato da. UniAo com l>iano da Justiça. da União. con1 as at.:ribuições estabelecida:: nes ... 

tado estrangeiro ou eom org:mtsmo Da Dfstrnmtçac. f Art. 24. O concurso constatá de ta Lei. 
ttrnaeional: /s.rt. 16. A distribuição dos teito; prova escrita e oral. Art. ~6. Os . Quadl'OS de Pessoal 
IV - as questões da Direito Mati· entre os Juizes bem como. sua suos- § 111' A prova escrHa vers~rá sôbre dos serv1ços auxllm~es da Justt•,a. Fc-

timo e de navegação, tnclusi\·e a td.tuiçáo, será, 'anualmente, regu!ada. as seguintes .m~téria~:. Dire1.to t:o~s- deral compor-se-ao dos seguu1tu• 
t.êrea: pelo Conselho da Justiça Federal, em titucional, D1te1to ClVll, D_il~1to co- cargos: 

V - os crimes pol!Ucos e os praU- provtmenta publicado no p1·tmeiro dia 1nercial, pireit~ ?enal, Drre1to A-d_.. l - Chefe da secretaria; 
~dos ern detrimento ele bens, servi- útil de dezembro, no Diãrio Ofic~al ruírli;tratlvo, Direito Processua~ c::;1- li - Oficial Judiciário; 
tos ou lnterêsses da União, ou de en- da União e no Boletim da Justiça. Fe- v!·, Direito Processual Penal, DlJ;'el~-Q IH --,. Deposítário-avaUador-leib# 
tldades autárquicas federais, ressalva- dera! elas Seções Judiciárias, · Fiscal e Direito rnternaclonal Pubil- euo: 
da a competência da Justiça Militar Parágrafo único. A õlstribnição ta1- co. . ~ -rv - Auxilla.r Judiciário; 
e d:a Justiça Eleitora,J; se-á. em audiência pú.blica, rnetli.ante § 2~ ~~~ prova O!'al versara sobre V ~ Cf'cial de Justiça; 

VI -·os crimes que constituem obJe- rodizto, sempre por sorteio, obe":lecida ponto de qualquer das ma~ênas C'ln.s- VI - ?l•l'teiro; 

e 
d. e tratado ou de convençãO'- inter- a seguinte classificação: l tanre, do paragrafo anterwr, sortea- VII -~ P_u:dliar de Pa1·bria:; 

acionai e os praticados a bordo de I - ações· ord;nár1as: do com vinte e quatro horas d~ an- VIII -· servente. • 
avtos ou aeronaves, ressalvada a com- !I - mandadon de scgura.nça; 'tecectenc1a. . § l': cs cargos a que se ref~re c ,te 
téncia da Justiça Militar; lU - executivos fiscais; , Art. 25. A Comissão EXammadora, art'iciO :-ü.:l isolados e de çn··)·•Inent:'l 
Vli - os crim.es çontra a, orgam- lV -ações diversr.s; 'designada pelo Conselho da J'.ls~iça r.f~~tiv,,,· mediante eoncurso, na forma 

Ftçlo do trabalho e o exercícto do di# V - feitos não contenc1o.sos: Federal, será constituída -por um ,\1:1- estabelecic::a pelo con~ciho da J•Jstip 
;eíto de greve; · VI - ações criminais; nistro do Tribunal Federal de Re- Feder~l. 

V:I!l- os habeas corpus em matê- VII - "habeas corpus": cursos que s presidirá, um Juiz Fe~ g 2'? o regulamento do ~~onru~t,o 
lla criminal de sua competencla ou VIII - procedmentos cr!mJnats dl· deral 'de qualquer S. eção da Região, conterá a relação dos doc•t!.lem(Js 
!uando a coação provier de a.utoridaw versos. um professor de Faculdade de Oi!·eito exigidos para a in:crição, a •!i->·m~ 

e federal não subordinad~ a ôrg!'w 8eção IV Federal ou federaUzada, e nm actVo- minação das matél'ias e dos ;r.;n;;us 
buperlor da JustJça. da Umão: Do número e da tnvcslidura gado tnilítante tiu. Regiâa em que se pata as provns e será Drgani'DH'i<J pe .. 

IX .,.... os tna.ndaàos de segura!lça realizar 0 concurso, indicado .pelo 
COI\tl'a ato de autoridade f~derai, ext::- Art. 17. O n·ímero ele Juize.s Ft- Conselho Federal da Ordem dos Ad~ 1o Conselho da Justiça. Federal~ 
cutados os casos do art. ~01! I, i, o derals e~ de Juízes Federais Substitu- vogados do Brasu. § so O concurso realizar-<se-á r.1. 
dO a1:t. 104, I, b, da. ConstltUiçfio Fe- tos, para cada Seção, será o constante Art. 26 . 0 }Jrazo de validadf'. do Seção Judiciária em que ocorrr.r a 
.de.;_ai. . . do Anexo I, de~a let.. concurso para Jui3 Federal Sub~utuN. vaga, nos têrmo3 de edital pu).<i.·:al.'lo, 

..o. - os Pr?cessos e atos de que t1a~ ~'\rt. 18, os Juizes de uma seçM to será de t-r~s anos. com antecedência mini!na de ~rhlt:\ 
ta a Iegislaçao concerne~te à exp.,dl- Judiciãria não poderão substit' . .tir os Art. 27 . Os Juízes Fedcrn.ls P. os dias, no ''Boletim da Jl,lst!ça l<'ed~~~•tl'' 
§âo de Utuloo de n!l~urallzaçll.o. de outra, salvo na. -mesma Reg!:J.o em Juízes Federais Substitutos tomarão d_o. ~iârio Oficial~ dos Es~ados ?U 't.zr-

Art. 11. A jurisdtçao d_o~ Juizes Fe~ ca.so de 1mpectimento, nem podenl.O ser posse perante 0 Presidente do c·m::.e- r1tonos que cornpoem a respect.wl r~e .. 
dera!_:; de ca~a Seção. Ju~rciãrta ~bran- removidos senão a pedido, com .'11 amo- lho da Justiça Federal. 

1 

gião e no Diário d~. Jus~tça da União. 
ge tód~ a area tenitorral nela .com- ~·ação do Tribunal Federal üe R~Cur- Pari rafo Untco. E' pE.'rmiti1:.l a: . § 4:~ São reqUJsltos para o pro-
preendázda.1 ... sos, ou na hipótese do art. 34. posse pgor procuraçho nmento do co.rgo de Chefe Je :.:f:' .. lC.~ 

Par gra. o unlc_o. qs Juizes, no exet- Art. 19. Os Juízes Federats ::erM · · , ta.rla ser bacharel em d-ireito '?. tf'I 
tfcio de. sua junsd~çao e no fnLel'e:;:se n~mes.cfus peJo Presidente da. RepU- Seçrto IV , meno& de quarenta e cinco a11,13 

de 
tia Justiça, poderao deslocar.se de bhca, dentre os nomes indicados -em Do.! Deveres e Sanções , idade 
~0_ 0a, sede pa1·a qualquer ponto da Se- listaquintupla., pelo Oupremo .rrit)un~I 2a. E.·, vedado aos Juíze."' Fe· Art: 37 os servjdores da .1 113 u'c:a 
:~ lista. quintupla, pelo Supremo Tri/Ju- Art. 

Art. 1~. Nas Seções Judiclãrtas en1 nal Federal. derais e Jumes Federa~s Substt:.u!os: Fe~era~ tomnr1io . pos"e per:tn~e o 
l)ue hovver mais de u~a vara, pede- § 19 o Supremo .Tribunal ?ederal, I .- _exercer ativ1dade po .. tlco- JUtz Diretor do Foro. ~., . 
rA_ o Conselho ela Just1ç:a. Federal fi- para a organização da lista escolherá· partzdàr1a; . Art: 38 Cada uma das SC((o ... s J,l· 
nr~lh~s sede, e~ cidade diver.sa da a) três delltre nove non;0s de Jui- II - p~rt.tctpar d~. ~ercnc1~ r;u al1- dlciánas terá o se!! quadro própr;o 
Capttal~ espec1al1zar Varas e atribuir zes Federais substitutos prono.stos pelo mtnlstr_açao de empresa industtut~ uu de pesoal. com o nu~ero de _c'li.'g03 
~ompetencfa por natureza de feitos a Tribunal Federnl de Recul"!:os· 1 comercial; . . constante do Anexo li ilesta let. 
tieterminados JHl7..es. b) dois nomes de bacharPis • ""m a1- rrr - exercer comércto ~u o:u Ucz- Parãgrafo único, Na Seção onde 
. Ar.t. 13. Compete aos Juizes Fe- reito, de notório mereCünc:mt.o e rep;i- par de ~ociedade comerem!, P,:,;;ceto h.ouver mais de uma Vara, a t..Ha.:ib 
é:'lerazs: tação ilibada. com~ actontsta, cotista ou co:nan- do pessoal será determinada pelo 

I - proc~ssar ~ )ulgar a.s caus!ls § 29 Se recair a nomcaç1lo em um dtttmo: . . Conselho da Justica Federal, 'lwjianr 
~lje!tas .à ;u.rlsdJça.o ela Justiça ~e- cl~s nomes escolhidos na for:na da rv ~ exercer funçào de_ n._rmr~o ou te proposta do Diretor do Fôro. 
àeral (mts. 10 e 11), ressalvado o d1s- almea b, do parágrafo anterior, a fl~- dt: Jmz, fora dos casos ple\isto ... em Art. 39 . 0 Chefe de Secretarla. em 
:posto no art. 15; ta quíntupla, para o provim~nto da lei. . , suas licenças féria.'!: e impedímentns 

I! - aiJrtr, rub_rtcar e encerrnr os vag~ subseqüente, será composta ex- ."Ht. 29 · O~ JuiZes. f'e(.terals .e.· os será substituÍdo pe1o Oficial JlHiit:á-
lh'los das respectJvas Secretarias: clusrvamentc de JUízes Federais ::::'iuo"- I Jurzes Federa1s Subst1tutos envl.n:to, , d .. · d el Jul 

III - inspecionar. pelo menos :tma Ututos. . • anualmente, ao Conselho da Jlwt:c;a r,o e,Jgna o P o z. 
•f!z por ano, .os servi_ços a cargo das ~rt.. 20. o provimento do ca.l'go de Federal cópia da ::;ua declar?-çâo de Seção II 
Secret_aiias, ptovl~en9Iando no s_entido J~Jz _Federal Substituto far~se-á me- bens apresentada a reparttçf!.o do Das A~ribuiçõe8 da Secretaria 
ti~ ev1tar ou pumr eJTos, omtsso:!s ou dmnte concurso público de provus e lm.pàsto de renda, 

'abusos; . títulos realizado na sede 'da secão onde Art. 30, Os Jutzes Fe(iera!s f' os Art. 4.0. A Secretaria compete: 
l'Z - ~ar cm~.hecimento Imediato ocorret a vag'a, ou, a critério j 0 con- Jul:~;es Federais substitutos: deverão 

da mspeçao r:eahzada ao Corregedor- .selho de Justiça Federal em outra residir na cidade que !6r se-:!e da I - receber e autua.r petições. f!ul-> 
Geral,. em ofwJo reserva.do, solicitan~ sede de Seção da me<:ma. 'nw,·ia::> vara em que ser1lirem, não pod~ndo vtmental; reHos, guru.·ctas e ~onservar 
do-lhe as J)rovidéncias cabivei3: Art. 21. com 0 pecÚd~ de 'insc~lçao quando em esf'rctcto e nos dia o; de procesos e dema1s papéJs QUe ~-t~nsl• 

V - fornecer, anualmente, ctadcs o candidato apresentará.· expediente ausentar-se sem autori- tarem pela.~ Vara..'; , 
J)ltra a organização de es(l..ttistlcas; - I 7"" certidão que cm~Provc ter mats zâçfto ao Corrc::?;edor-Ge-rat. n - proLocolar e reglstra.r- l:;; f•'l-

- VI -: ..J?rocessar e Julgar a_s. suspei .. de vmte ~ oito e menos de cinqllellta Art. 31. os Juízes usarão roga du- tos, e !azer anotações sõbre seu an ... 
çoes aigmdas, contra os auxthans do anos ele 1dade: rante as audiencias. damento; 
Jufzo: . rr - prova de estar em dia com us Art. 32. Qs Juízes Fedel;!tl!i ~ o~ iii - registrar as sentença.! em JJ .. 

VII :-: aplicar pe~as. disciplinares ob:-:gações concernentes ao serv!ço Juizes Federais Substitutos ct•wem vro próprio; 
tos se1 v1dores da proprw Juizo; mthtar; , comparecer, no.s dias ü:tels, a sede nr - remeter à !n::stt\ncla sup~rior 
~:qr -: apresent~.r, anualmente. re~ Ili - titulo de eleitor ~~ Prova ae dos seU:'. Juizos e aJ permanecer clu- os processos em grau de 1·ecurscr: 

latórm CJrc~nsta_!lctado dos trabalhos ter cumpri!io neus deveres eleitorais: rante o expediente, salvo, quando em V - pr·eparar o exped..tente para 
IOb sua junsdiçao. ~V - 41plorna. de baclJareJ em di- cumprimento de diligência judit'iai. despachoa e audlCncia.s; 

Art. 14. os Juizes Federais Subs~ reito, devzcl_amente registrado; Art. 33. Pelas faltas discipHnares VI - exiblr O.<; processos para con-
'titutos terão competência. para í!Uxf.. . Y - certidão que compn)ve o exer~ cometidas, ficam os Juízes sujelt~ às sulta pelos advogados e p1·estar i.Mor­
Uar os Juizes Federais inclusive on.ra CIClO, por quatro anos, de advocacia penas de advertência e de ceru.ura, maçOes sObre os teltos e seu \l.udn.· 
o processo e julgamento de feitos· na ou de cargo para o qual se exija di- apUcada~ pelo Con$elho da J11St1;:a menta: 
forma que o Conselho da Justiça 'Fe~ plo~a de bach~rel em direito; Federal ou pelo Corregedor· Geral, VII - ex.nt!ellr certidões extrilldRs 
der_al es_tabelecer. o substitui-los nas _\ 1 . - certidao negativa dos d\s- conforme o caso. de autos, Hvros, rlchn.s e demais r~::.-
flm~s. licenças e impedünentos even- tnbUtdo~·es cr!n:inaís dos rugares em Parágrafo único. A advertênG~a e peJs sob sua guarda; 
tuaiS. que haJa res:dldo nos últimos cinco a censura serão feitas por es~rito, VIII _ enviar despachos e 1iemat~ Art. _15. "Nas Comarcas do int.e1.1·0 .. anos; . sempre em caráter reservado, e regis- t j dl 1 1 bl! • 11 · · 

d f ' VII - fôlhn. cornda·, t•adas nos assentamento• do Juiz. a. os u c a 5 para pu CRÇt~.o 0 _em.; on e nao uncionar Vara da .JusUca VIU . '" " IX - realizar diligências :3et.ermi-
:z;:_edem1 f art. 12). os Juizes .Esta-dna.is _- quatsquer título~ qllr' en- Art. 34. o Tribunal Feder,\1 dt nadas pelos Jufzes e Corregedoreo;~ 
tsao competentes pata processar e jul~ tenda de\'am ser apreciados. Recursos, ocorrendo motivo de lnte-
gar: Att. 22. 9 Conselho de Justiça rêsse púbilco, poderá, pelo vott~ de X - fazer '\ conta e a selage~, cor-

I - os executivos fiscafs da União Federal sindtcará a vida pregressa dois terços de seus membros e!'etlvos, respondente ks custas do proc~~o; 
e de su:ts autarquias, ajuizados con- ~os candidatos e, em seHsáo secreta, propor a remoção ou a dlsponlbJHda~ XI - efetuar a lfquidaç!o dos jul­
tra . devedores domiciliados na~ res- mdependente de motivação, e con~ de do Ju1z Federal ou do Jutz Fe~ gados, na execu~§o de sentença, -
pecttva.s Comarcas: ciusivamente, admitlrá ou denegara rlet·al substituto. assegurada, nu O.lw quando" !ôr o caso: 
. II - as vistorias e justfficacõ~~::; de~~ a lnscriçã~. timo caso, a, defesa CConstitu!ção. xn - receber em depósito, guar-
tz~adas a~ fazer prova perante a ad" Padgra10 único. o~ ca.ndltlatos art. 95, § 41.l). dar e avaUar bens penhorados ou 
Jni~istr:;tçao federal, centraliza.da ou ~-imitidos serão submetidos a exa~ CAPÍTULO IV apreendidos nor determJnaçao Juol-. 
autarauiCa, quando o requerente !in· rue de sai.í:de e psicotécnlco. ciai: 
d · d Dos Sen;iços Auxiliares da Justiça XIIJ l" .,õ o~1cília o na Comarca; ... Art. 13. o conselho da JU;)tit"-3 Fe~ FederCil - rea l?.ar prs..ça.s ou Jt'l. ea 

III - os feitos .ajulzados .:-m1ha dera! organir.ará os pontos e o re~ judtclats; 
fnstitukões previdenciárias por oegu~) gulamento do concurso e· os fará pu· Seção 1 I XIV - fornecer dadoe para ,..~ra-
rados ou beneficiários· residentes na. l.llicar, com antecedência minin·a de Da Organhaçâo tístlca.s; 
Comarca, QUe se referirem a IJene!l- ~!.tinta dias, :Jos Dzário.<~ O,ficiais dos , Art. 35 Os serviços auxiliare! da XV -cada-Strar o materla.l -ptrmn.• 
eios de nature;a pecuniãrla. 1 Estados e Territórios da Res.!'lc f•:n Justiça F'ederal serão org-~nJ7,.ado.s l nente da Vara respect.1va; 

I 
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· XVI - executar quaisquer ntos de~ das de lJina .só vez, ob.~decida a es~a. .. l n - os dias da Semana Santa, 
~ados pelo Conselha da. Justiça. Ia orzanrzada pelo Const;!lho da Justiça compreendidOs entre a quarta~feira e 
tedera.l, Corregedor~Geta.t, Diretor üc. FederaL o Domingo àe Páscoa; 
l.rOro ou Juiz da Vara. · Parágrafo único. liiáo haver(l. te~ m - os dias de seg\md.a e terça ... 
~Art.. 41 Osatos e C'Rigências da • rlas forense coletivas. feira de carnavBl; 
~sHçn Federal poderão aer prrtt.ica. Art. ôl. Aos Julzes e servidores da IV - os dias 11 de agOsto e 19 e 21!1 
aps. em 9-ualquer Comarca do Estado Justtçe. Federal aplicam-se. no que rte novembro. 
Oi.l Temtório p~loa Juízes locais ou couber, as disposições do Estatuto doa Art. 62. o Tribunal Federe.! de Re .. 
oeus auxiliares, mediante a exiblçãr Funcionários Públicos Civis da União. curso.s organizará, para orientação da 
dS oficio ou ma.ndado em. forma. r~.:. Art .. 52. ·os Juizes e servidores da Justiça Fede.·al de Primeira rnstân~ 
g~a.r. Justiça Fcdere.l serão contribuintes Cl'a, e dos interessado:s, eúmulas da 

,f 1' Sômente se expedirá precn.tó~ obrigatórios dQ JPASE, facultado aoa sua jurisprudência, aprovadas. pelo 
ria, quando, por essa fom1a, fôr ma~s primeiros contríbuír para o Montepio seu plenã1·io, fazendo-as publicar. re· 
económíca e e:xpedíta a realização do Federal. gularmente, no Diário da Justiçu da 
a-Lo ou diligência. Art. 53. Os serviços jud!ctãrtos Uníão e nOs :Boletins da Justiça. Fe~ 

§ 29' As diligências em outras ..se !uncio~arão nos loc·ais e horários es~ f detal das SeçOes. 
çÇes. sempre que possiv.el, s~rão soli· tahelecldos pelo Conse1ho Un. J. ustiçal Art. -~· Nos seus lm~>f:dlment.~ 
c.tta-das por via telegráfica ou postal Federa.!. cemporanos exced~nles de trmta. dias, 
cYm aviso de recep;;ão. Art. 54. O Juh: é resp~nsável pelo ou_ quando necessario, os membros do 

'§ 3~ As ntalas áos serviços da Jus~ reg~.ü~r andamento dos nntos sob sua Trtb~naf Federal d'e :Recursos sen~-o 
t!.ta Federal terão franquia postal ê junsn:i~~o e. pelo .,~orn functonamento substttuldos por Juize~ Fe;derais con .. 
J;·<:.zarão de preferência em quMsctUet dos se~ v1ços ~ux11mres que lhe estt~ vocados na forma prevJ.Sta no seu Re .. 
serviços públicos de transporte. verem subordmatlo~. . gtmento. . _ 

i§ 4~ A Justiça. FedeTsl gozará, tam· Art. 55. Na~ Seço~s Judic1árias on- Art. 64: .. A pohc4l, jUdiclãria federas 
b;: u de franquia tele.:rráfica.. de houver muts de. urn Juiz Fede~aJ, .s~r~ e:rercicla pelas autoridades poli· 

<.il ' ~ o ConselHO da Justiça Fe~eral desig~ CHUS do Departamento Federal de se. 
Art. 42. Os ofiCi'l.llS de Justíça te~ nará utn déles, anua1mente, para exer ,gul·n.nça Püb1ica, observando~se, no 

ràP carteira de identificação, expedi- cer as funções d~ Diretor do Fôro e que couber, as disposições do Código 
d~ pelo Juiz Federal da Vara em que Corregedor permanente dos serviços de Processo' Penal (l)ecreto·lel nú~ 
Stervtrem. auxiUaTes não vinculados diretamen· mero 3.639, de 3 de outubro d'e 1941), 

Art. 43. MeQiante ordem judicial te às Varas. da Lei no 4.4Ga, de 16 de novembro 
esjJecific9.-, os Oficinfs de JustiÇa te~ Art. 56. A União far:\ publicar no de 1964, e demais normas legais apU .. 
rão Uvre acesso aos registros itnobí- Diário Oficial de caãa Estado ou 'l'er~ ettveis GO processo penal. 
ltârios, bem eomo aos livros a do.,. ritório o "Boletim da Justiça Fedeta1" Art. 65. O p:mz.o pata com:1usão do 
cumentos bancários, para o cunlpri- no qttal serão divulgados os ato.s da inquérito policlal será de quinze dtas, 
mfnto de mnndado de penhora, s!· respectiva ~cção- Judiciária, para os Q11a1~do o indiciado ~stiver preso1 J.HJR 
q~tto, 1.\nesW, busc'é\ ou. apreensao ere1tos p:·eV1stos t'm lei. dcnuo Sl!r prol'r06"ado por mais quln· 
da bens ou dinheiro em favor da Art. 57. A União e l:1S aut«:·qutas ee dias, a t>edido, devidamente fun~ 
tJtuão ou de suas aut.arqui~~- feder:tis consigna~ão, obr1EHl.tôriamen~ damr.utado, da. autoridade I)olicial & 

te, em seus orçamentos. dotações para di;ferido pe1o Juiz a quem competir o 
Cap!tulo V atender ao pa::;antento de de-spesas de.. conhecilneulo do processo. 

IJ/fs Custas ' Despesas do Processa correntes de sentenças judicB.rias. I Parágrafo luüeo. Ao requerer a 
0 . ~ , ~ ~ . prorrogação do prazo para conclus .... o 

Art. 44. As custas serão pagas em § 1· Es7o_~~da ';\ ?o.ta_~ao, O Pres1-. do inqaér1to. a- autoridade policia) 
:iê'to, na primeira instã..~cia, :pel'.a for· dente ~do fnbuna1 Fcat>.al de Rec_ur-- dever4 apresentar 0 prêsa ao Julz. 
ma. estabelecida no Regimcnt.o, e com~ _so~ p~opori, a; ~bertura de créditos Ah. ·ao. A autOridade policial de· 
}}ieenderão todos os o.tos do processo, e:-:tra~Oiçam,:-nta.:w; pa)·a os fins in~ verá remeter~ em vinte e quatro ho~ 
intlusive a subida. do recurso. drcacto.s nes~e a~?í'='o. ras, cópia do auto de prisão em na-

Pará-grafo únicO. Não sáo àeVidM i 2_: As autoridade~ compe~entea grante ao Procura.doi' da República 
eU,St-as e qu9.kc.tuer emolumenWs na dev~ra.o t~Jmo.r as m~dlda.s ~eces:;á'das , que funcionar junto ao Juiz compe~ 
I.'lStâncta. Superior. à !l?ertura dos cre_ditos, a flm de per. tente para o proc~.dimento CriminaL 

Art. 45. A tJnião e tUas ~ • .ntarquias mit1r_ que as d1v1dM re.gularmente Art. 67 . Da expedlçáo de eJvarã 
E!a1ão isentas d'o pagamento de custo.s tnscntns, ~o Tri!:n~nu1 FedE-Yal de ~~ ae soltura o Chefe de Secretaria dara 

Art. 46. Os Chefes de Secretaria de cur,sos, SeJaT- liqmdadas no prazo c.·e Imediato conhecimento ao Procurador 
V:!res e os Diretores de Secretaria de ce.rtto e vin~>e dias. úa República. 
':ttlibunais !ica.rão sujeitos à multa de Ar~. 5_~. Os pagamentos _ devid.osl Art. 68 . 0 par<gra!o u·ní,.,,., .. 0 ""· 
utn quinto do valor das custas do pro· 1 un p 1:1- ut t d "'" ......,_. \.\ """ 
ceSso, quando êste não fôr remetido pe_ a 1a? e e s a arqunt~ e ~~ tigo 21 do Código de Processo Penal 
;.. ··auper!or ~-tãncla. ou devolvido ao nus e~ 1/lrtude de sentenÇQ. JUdi-cla~ passa a ter ~ seguinte redaÇãQ: 
w Q .1-u.::~ ria tar--se~ão na ordem de apresenva-
3'1.$í?.O de- 01:igem, dentro em quinze çâo dos pre~atórios e à conta dos crê­
dias, contados, respect1vame11te, , do ditos -resp.ectivos, zendo proibida a de­
(leppa.cho ordinál'io da subida. do re.. .sign?.ção de casos ou de pessoas nas 
e-.ttno ou do trânsito ern julgado da áatações orçamentãrias e nos crédt~ 
ê.ectS!lo superior. tos extra--mçamentárlos ~~'be:rtoa para 

Í'a<ó.gro.!o l'mlco. A multa prevista êsse fim. 

~<Parágrafo ünico. A incomunicabi· 
lidad~_. que não excede1·á- de oito dias, 
!3erá decretada por despacho tunda~ 
mentado do Juiz, a :requerimento da 
autoridade policial, ou do órgão dO 
Ministério Público, res1)-eitado, em 
CJ:Ualquer hipótese, o disposto 110 art1~ 
go 89, inciso lii, do Estatuto da or .. 
dcm dos Advogados do Brasn (Lel 
n' 4. 215, de 27 de abril de 1963) ". 

Abril da 1%6 
._,:::e;, 
. f 

colha do Presidt>!~Le da República, o 
sem as limitações drsts- let . 

Art. 74. Os JuJzes Federats e· O;:l: 
Juizes Federais Substitutos toroa;rãc 
p_oss~ e entrarão no excrcicio dos ra.:; .. 
pectivos cargos, no prkzo tmprorrogã.­
vel de vinte dias, c·.mtados da pubU .. 
cação do ato de nomeação. 

Art. '15. Na Seçã:> Judiciária otld!! 
existir apenas umR. Va.ta, o seu titu.­
la.r }Jl'esidirá- a ~omissão de instala-­
ção da. Justiça Federal~ composta' uo. 
Juiz Fede1·a1 Substituto, de um_ Prou 
curador da. República e de um advo­
gado mllitanteJ indi-cado pe-lo Conse­
lho Secional da Ordem dos Advoça.­
dos do Brasil, com a tncumbêneJa de: 

I ~scolher e indicar o prédio ondu 
funcionará a Justiça Federal: 

II - p1·eparar as minutas dos nto<l 
ou contratos necessários ao uso ' ou 
locação do pl'édiQ; 

III apresentar ao Coru;elho o ore~ 
rnento para a instalação das VR'!'M 
e Serviços AuxUiarea; 

IV - providetnciar a compra. da 
material, mobillário1 mâqu!nas e uten.u 
amos; " 

V adotar medidas pa.:ra o runc!ona.­
mento provisório; 

V! executar os encargos eomt!UO.OJ 
IJelo Conselho. 

§ lQ Nas Seções onde exfstlr pluta. .. 
lidade de Varas, integrarão a conli.G-­
são os demais Juizes Federais, sob. c 
prestdencia do titular da Prhnetrm 
Vara. 

§ 29 Os servidores nomeados na. !<J.r..o 
ma: do art. 73 tomarão posse peranto 
o Juiz titular da Vara. ünlca., ou .~ 
pr11neirs. Vara, e colabors:rf.o n~s ato:.! 
de instalação da. Justiça Federal. 

Art. '76. Os livros e arqulvoa dOS 
atuais Caríórios das Varas da Justi .. 
ça Iooai, privativas dos feitos da. Fa.• 
zenda Nacional. pa;;snráo pal'a a. Se-­
cretaria de uma das Vatas~ deslgnada 
pelo Diretor tlo Fôro. , 

Art. 17. As Secretn.rias abrirâo no­
vosl lvros ou flchas nos guals regfs .. 
tratão os feítos recebidos dos cartó­
rios da. Justiça local e os que lhe .t~ 
rem distrib'.lidos diretamente. · 

Ai't. 78. Enquanto tião forem :n,l?o 
meados e empossados os Juizes a quo 
se yefere o art. 94, inciso n, fn tin~ 
da Constituição, colll a. nova. redaçãO 
que lhe deu o art. 6? do Ato Institu.,­
cional nv 2. continuarão a func10l'UU: 
nos feitos da. competência. de. Justt~ 
ça Federal os Juizes Estaduais e.o:; 
quats a legislação ant-erior atribtitc 
essa iurisdição. -

§ l'? Essa competênc!a residual tem ... 
porãria. não cessará, depois da possn 
do titular federal, nOs processos cuJo 
lnstrução houver sltlo inic1ada em au .. 
diênda. 

t 2~ Os serventuário se a.uxmaroa 

neste artigo .ser.t\ aplicada, de oficio Parãgrafo único. As dotações orça-­
ou t\ requerimento do interessado, pe-- mentárias ·e os créditos a.bertos serão 
lo· Ju1z da Va.J'a. ou :pelo Presidente da. cQnsignados ao Poder Judidá-r\Q, re .. 
'l'Itibunal. e recolliida. por guia com colhendo~se as il1liJort-ânctas ao Ban .. 
rcblbo nos autos, sob pena de suspen~ co do Brasil, em conta especial, à dis-­
e>i\P do pagamento dos vencimentos posição ao Presidente do Tribunal Fe­
® infrator, ntó e. snti§façt'lo dessa deral de Recursos, a quem caberá ex--
~:tfgêneia. pedir as ordens de pagamento, se· 

1 
cftP!1'ULO vr :;:undo as possibilidades cto depósito. 

Art. 69. A União intervirá._ obriga- da Justiça. l!:stadual s~rvirão, tgtU\1·~ 
t.ôrlamente. no.s causas em que figu· ment.e, nos' feitos de que---trata. é~ 

:rarem, ·como autores ou réus, os par~ artigo, atO a posse dos titulares f~ 
tidos politicos, eY..cetU"'~das as de com· den1.ts.. 
petêncla. da Justiça Eleitoral. e as so~ Art. 79. O Supremo Tribunal Pe-o 
c1edades de economia mist-a ou em~ clen:tl e o Tribuinal Federal de Ro-­
présas públicas com partic.iptlç~.o ma~ C\-.:so~ farão baixar, \e oficio-, e in ... 
Jorftftri<T. federal. dependente do' pagam!>nto de custtw., 

Art. 59. Na Seção Judi.Ciália. etn 
DOs Vencim-entos e Vantagens ttos Que _houver apenas urna Vara, o Juiz 
Ju;zes e Sert:idores da .Justiça. fea:.eral Federal integrará o Tribunnl Regto~ 
~- ,.,, Os Juízes Feder~is e :J8 nal Eleito-rnl, tendo como suplente o 

Juizes Federais Substitutos terão os Juiz Federal Substituto. · · 
'Veilclmentos fixados no Anexo III des~ FU.rágrafo úfuco. Quaudo hom·er 
ta.)lel. _ . de:rai de Recursos, indlcará, com o seu 

Art. 48, ()s venc-tmentot dtlS- serv1· mais dQ uma. vara.. o Tribunal. Fe­
dol'es- da Justiça. Federal correspon~ suplente, o Juiz 'E'cdcral que integra. .. 
&etão aos valélres dos símbolos, eons~ rá o Tribunal Regional Eleitoral. 
tahtes do Anexo IV desta 1e1. . Art. 60. Na. Seção em que hou\fe.I 

.Art. 49. Além do vencimento fi· Varas da Justíça Federal especlall~ naao para os. respectivos cargos, 03 mdas em matéria criminal, a estas 
es e os servidores da Jru;tiça Fe· caberá. o processo e julgamento dos 

a1 perceberão gra.tifieaçã.o adiCl.IJ" tuandados .<te segurança e de quais .. 
n~ por tempo de scniço, na base de quer açôes ou incidentes relati\·os t'l 
. C11).co por cento (5%)_, por qulnqu~ilio a-preensão de mercadOri-as ent.radas 
d~ efE~tivo exm:cicio, até sete quinquê~ ou t;aídn.s irregula;rmente do pais. n­
nl~s ,<Lei n'> 4.345, de _16 de julho de cando o Juízo prevento pa-ra o pro .. 
1964, art. 10) e salárlo .. famflla, nas cedimento penai do cr1me do contra .. 
tntsmas condições estabelecidas paro bando ou descaminho (Código Pena{, 
cal servldo!'es públicos em geral. art. 334) · 1 Art. 61. Além do5 fixados em Iet, 

1 CAPtnrw vn · seTão fe1·iados na Justiçn. Federal, in· 
·, Dtsposi.ções Geral~ clusive nos Tribunais Superiores: 

t - os d-Ias Cl)mpreendidos entre 
.tu~. 50. AB térltiB dos Jui2.e.!l se-rão 20 de dezembro e t) de janelro, Jn· 

tndivtd.uais ~ de sessenta dta.s, goza.- cltvdv«t; 
! 

aos Juizes de JtigeUl, dentro de triU--
Art.- 70. Caberá ao. Tribunal Fe- ta. dias da publica1;áo desta le1, ~ 

deral de Recursos, em sessão plenâ~ processos COill decisão passada etJa 
ria, julgar Os mandados de segurançr\ julgado, recurso deserto ou deslstt!l).• 
contra ato ou decisão do Conselho da cia homologada. 
Justiça Federol. Art. 80 _ Serão declaradas peremp-

ArL 71. E' vedada. sob Pena de mt .. tas, e arquivadas, por despacho, aa 
\idade, a nomeação de eõnjugue ou da ações p~CJ'JStas contra a. União e suas 
tJarente até o 2Q grau, consanguíneo e.utc.-rqutas, que est.ejam · paralisadas 
ou afim, do Juiz Federal. p::'.r::t cargo bá mafs de nm ano, se, dentro da 
dos servi~os a.uxilía:re.:; da Séção Ju~ trinta dias. contados da publicação 
dfcíáJ·:I.:J. em que servfr. desta lei, nõ.o frwem cumpridas ns di .. 

cAPitl!LO VIII l!gências determinadas aos autores . 
Disposições transit6riG-S Art. 81. Serão nrquivados, cance .. 

1anda-~se a divida respectiva, os exe-
Art. 72. Dentro de vinte dias,. a cutivos fiscais inferiores à metade do 

contar da pqblicação desta lei, o TrJw maior salârio~minimo vigente . no 
btmnl Federal de Recursos cCtnstítui- pais. 
rá o Co:nselho da Justiça_ Federal. que Aü. 83.. EP~o.uanto a União nãQ -po!­
passará a. funcionar imediatamente. suil'o estabelecfmentos ·penais. a cnstó .. 

Art.. '13. As primeiras nomeações dla de presos à di~ posição da Just!ça 
para os cargos, ora ..... rlados, de Juiz Fe·deral e o cumpriml'nto dt.> }lenas 
Federal, Juiz Federal Substituto e de por cJa imt:'~la<> f:lr~5P~ão nos do.s 
servidor da Justiça Fedêrol, serão !CL Estados, cto' Di:trito Federal e doa 
tas ~m caráter efetivo, po1· Uvre es-\ 'l'erritórioo. 
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Att. sa: OB servidores e serventuâ .. comum, três carg0s, Cln cornís.sâo, de ! {sct.e bilhões de cruzetros). para. aten- ~ Art. 92. Esta. lei entrará etn 'Vigor 
r:ios da. Ju.st;ça. do antigo Distrito \Subprocuradar-Ge:ral da Repi:bllca-. \der~ às despesas deconentes da. extt- na data. de sua pubUoo.ção. 
Federal que, com a mudança. da Ca.~ Parágrafo único. Os cargos, a que cuçao desta l~L. .Art. 93. Revogam-se as éUs O!Ii 6e6 
pital f'ederal pnra Bra.stlia, passaram ~e l.'efere êste artigo, teráo a designa.- .. Parágrafo un.,.;o":. O crédito a que em contrário. . P ç 
a integrar o sservtço.S judiciários do ção de terceiro, qua1:to e quinto Sub- oe retere êste artigo será registrado . - . 
estado da Guanat~ara. e que, em de~ procurl.ldor-Ge.ral da "RepUhlíca, e· os pelo Tribu~a~l .de contas e automàt:lM s;a5iha, em de de i966; 
corrência. desta lei, peia perda de suas .seus titulares, jurJtament.e com o prl- ~~~:~nte diSl.ribuf<to tto Tesom .. () Na- 1~5 da Independência e 'i89 da. Re .. 
atrlbuiçõe.s, Ven.ham a ser aposenta... me1ro e o s~gunl!O Subprocuradore.s- . L publica.. 

go"Vérna. local, terão seus proventos nação do Procw·aQor-Geral da Re-
de aposentado~lu ou ditponib1Udade JJúb1iea.: , SEÇ}. o JUDICIARI \ CARO O 

dós ou postos em dtSpCnibilidade pelo Gerais, funciOna:rao, med1ant~ desrg- \ ANEXO I 

pag~ _pela Umão, no~ têrmos da le- 1 _ dois pernnto 0 Supremo T:ri- "' A 1 
gisl,t.ça() federal en1 v1gor, respe~tado. bunal Federal; --'-------------+--------------
em qualquer hipót.et~ ~ limite fncado 1l _ um perante 0 Tribunal su- 1 ( Juiz FederaJ 
pelo a.r!;. 13 da. Le1 n. 4.863, de 29 de perior Eleitoral· ESTADO OU TERRITóRIO J'!..iz Fedel'al 
l'Jovembro de 1965, m - dois Perante o Tribunal Pe~ -- 1 Substituto 

Art, 84 O Conselho da Ju..tlcn Fe- deml de Rll9urso~. , . --------7~-------_!..~_..:::::::::::::::::: __ 
deral, dentro c1e trinta dlaa a con· Art. 8~. sao Cl."!adas, na carreJta do DISTRITO FEDERAL .u •• ~........ 2 2 
tar de sua. ,instalação, enviará .ao Po~ Minjsténo Pú~Hco Federal junto à E'S;;;;;:;:;;:::;-:=;:;;=~:;;;;;:::~::.~:::~:.:.:.:;:~.;_--...;1:_--L---~---der .EXect.:t.va anteprojeto de lei que Justlça. comum: · TADO PE GOlAS ···············I l 1 
!nfbt.ua. o Regimento de Custas. I - nove cargos de Procurador da ES;;:T~A';:DO:Oó-:P:;:E;:;.;:I.;C:!Ac;';;T:_:O:=-:G-:'R:':-':OC:SC:S~O:.:.:.:.:::.::!.I ___ _:.l ___ !.l ___ ~l--_;__ 

:g 19 Até que entre em vlgor o Re~ rtepública de Primeira Categoria; --- ·-·- ~~;.:;;;;--:·.:.··::·.:.·.:.·:----::-----:-----
gftncnto de Cust~ da Justiça Federal li - treze cargos de Procurador da ESTADO PE MINAS GERAIS ...... 1 8 f 3 

. &plicar-se-8. em cada Seçl\o Judiciá: Rep~blica de segunda oate~orin; TERRITóRIO DE RONVôNIA 1 1 1 1 
tla, J Reg-Imento de Custa.s da Jus~ m - Vinte e quatro cargos de Pro::: ,,;:;;;::;;_.;:~;;;:=~~~::::::::::::~~·.:·é.'":C"~---7----l---~~--
~iç~ Estadual respectiva, vedada. ao curador da Repúbllca de Terceira Ca- ESTADO 00 ACRE ····:,··:,:·:_:·.:·::··:.:·.:·::··:.:·.:·.:'lc ___ _;l:_ ___ ,lc__ ___ l~-~ 
Jurz a percepção de perc&ltagens ou tegorla. ;;.ST D D '~ 
e~13tru;1 a. qualquet· tJt.ulo. Parágrafo únic.o. Os cargos a que "" A O O AMAZONAS ... • .... · ·! 1 I 

~ 29 As custas a qu e e! ~Se refere êste a':'tigo serão lotados nas ESTADO ])O MAR-..<\NHAO ••• ~ •..•• 1 1 I 
·r, . e s r ~re o 

1 

Estados, no Dwtr!to Federal e nos • __ 
~ l:l.gta.fo antenor seráo relac1ona- rerritórios med.kmte decl·et.o do Po- ESTADO DO PARA .....•.•.••••.•• 1 1 1 1 
djl.'i pelo Chefe da. Secretaria. e reco- Ex. t'· ·~ó-"'c.:.::.:~c:----7---'---....:~--
lhida$, semanalmente, à repartiç~o der ecu lVO. · TERRITóRIO DO AMAPA ••••••••• f l I l 
f~dera.l arre~a~adora competente, me-I Art. 88. Enquanto não fOr promul~ TERRITóRIO DE RORAIMA.:.;.;.;.:_;._c.:_I ____ I~--!.1----=1---

1 

1 

dtante gUia. vtsada pelo Juiz, como gada. a ~ova. Let Orgânica dn Minis- ~::;:;;:..;;.:;-;c::~:-:;::::~:._:-.:·::··:;·.:·!----.;..---'----
renda extraordinária da União. , t~r!o PUblico Federa-l, cnrnpete aos :ESTADO DE ALAGOAS •• , : . •••••••. \ 1 f 1 
, Art. 85. S!io criados, nO> QUG-dro da! subprocuradores-Oerais e aos PrO· 

Justiça. Federal: euradores da República, conforma o ESTADO PO CEAR~ • · · · • •• • ••· • · · · t 1 l 1 
~ - Quarenta e qua.tro cargos de caso, e na forma· detenninada polo ES'l'AD•=;;~O;-,;;D;;A~P;;ARA!~~~B~At~"·:;;·~·.:·/·.:·~·:.·~·:.:·~-~-'-l':--~--~--:_-j1~-::_-:_-JI,::_-_-_-~:_:.:1_-~--

JUIZ Federal; 1 Procurodor~Gera-1 da. Repú.blica, pro- -;:. ----~-
11 - quarenta. e quatro cargos de h1over aç!to penal e Intervir em. to.. ESTADO DB PERN .. \MBOC.::::O~·::· ·:.:·.:·.:· ":.!1 ___ ___:2~ __ 21 ___ ....,:2~-~ 

.luiz Federal Subst.ituto;. do-& os feitos crímtna.ís suieitos à ju- ÉS'tADO DO P!Aut ! l 1 
TI! - quarenta e quatro cargos de rtsição da Justiça Federal. · • · · · · · • · · · • · • • · 

1 

Çhe!e de Secretaria; Art. 89. São cliados, no Ministério ESTADO DO RIO GRANDE DO! l 
, IV- cento e dez oorgos cte- Oficial Público da. União junto à. Justiça Mi- -;;;;-:N:;O:;:R::;T-'-Z;;;;:;-·':;··;;·:;;·:-··;;·:,·;;··;;·.c·,:.·::··.:·:.·::··:.:·:.·::··:,:·,!_. ___ ~l---2...----=l:....--
Judlciárlo; Utar, dois carg<>s de Promotor de Ptl- ESTillO DE SER IP , · 
~ - vint.e e no~e cargos de, Depo- rrteira. Categorla, que funclonarão na ;i,;;·::;~-;';:;--;~;:;;:G:.;::::E:_:-.:·::··:.:·,:·.:··::·:.·::··:.;1 ___ -:l:----f-----'l~~-

.i!:ltario-avaJJador~leiloe.iro; .?racuradorta-Gera1 d(l. Jtlstiça. MUi- ES'l'ADO DA BAHIA=;;=:;··:.:·-:·:-· ·c:·-.;·::··:,:·.:.·:,· ·:.:·c.l ___ ~2~ __ 2 ____ _:a~--
Vl - noventa e oito cargos tle Au- to.r. ) ES co 

11liar Judtclárlo; Art. 90. Poderão ser aproveitados TADO DO ESJ?1RITO SANTO ... 1 1-----c:----·~ 
VII - eento e sessenti!L e um cargoa em cargos doo .serviços auxiliar~ d.a ESTADO DA GUANABARA •.•....•. 1 3 6 

.de Oficial do Justlç&; Justica Federal. d~ Seção Judiciária - ;:-,::;::=::::;=::;:::,::~:.:::.:_;_ ___ .::.... __ ..L ___ ::.... __ 
VIII - quarenta e quatro cargos de. do Óistrito Federal, os s€'.rventuá.r1os ESTADO DO RIO DE JANEIRO ••. } 1 · 1 

,Porteiro i 1 das cartórios das Vttras dQ Fazenda ESTADO DO PAR ANA • !J: 
nt - aft.enta e oito cerg~ de Au- I Pública, cTJa.d-0s pelo a.rt. 47 dn. Lei -----:=·::::.::,,:·.~··:.:·~·.:·:,:··:.:·.:·:;··:.:·c.< ___ _::_ __ L_ ___ ~-2.~ 

:r!liar de Portada: . n' 3, 754, de 14 de abril de 1000. ESTADO DO 'RIO, GRANDE DOI 
X -- cento e dezesseis cargos de Art. 91. E' o Poder Executivo au- SUL ............ uH ............. J 3 s 

Servente. tortza.do a abrir, peJo M1.'1lstério da !.'STADO DE c.A"",..,.," C m 
Art. 86. São criados. no lv!inlst<\- Juatlça e Negócios Interiores, o eré• ,-;;~.,;;'":-=.;-~7i:;A;;T~~=:::~:::•A::_:·:;·,;.I ~---;1;...--~--~~;._-

rlo Püblko Federal junto à JUBtiça dito especial de Cr$ 7.000,000.000 ESTADO PESAO PAULO ··········I 1 1 

,_ 

r 
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Distrito Federal .......................... , .. ) 
Golás ........ -.............................. ·I 
Mato Gi:osso .••••••••••••• • • • • • • • • • • • • • • • • ···I 

MJna.s Gerais •••• ~· •••••••••••••••••••• ~ ••••• f 

Terrlttrio de Rondônia. ...................... \ 
Acre ···················~········~············\ 
Anlu.zouas .••.•.•. • ••.••. • .................. -.. I , 

Mm·ar-ll!io' .................................... } 

Pata . , ......................•............... , I 
Território do Ama-pá ...........•... • ........ ·I 
I'errHórto de Roraima ....................... , 
Als,gou ........................... •.• ........ ·I 
Ceará • •' • • • '• o o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • t • • • • • •' I 
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CARGOS 

I 
,I ' " " "' o c' ~ .!l -8, "".!! .11-ESTADO "'"" ~~ 

·~o o 

~ ,s ·~;r~ -~ :\1 <0:1!' H ~ :!::: <l.l 

ou ~ " ;c-2 . 8_:g~ "' " ·- w " ~ ~:a g.; ~ 
.c ~ o~ ~ <J~ Q~>-l < " ~ .. "' ·T!illRITóRtO .., .... < 

' I ' . I -
P~r~a~!b~"~'·~·~·-··_·_··_·_·_··_·_··_·_·_··_·_·_··_·_ .. _·_·_··_·_··_·_·_··~~--~1~~---1~~---1--~---1~~---2~~---1--~---2---~----l-
Pernambuco · ................................. í 2 6 1 6 1 8 1 2 1 4 1 6 
-~· ........................................ ( 1 1 1 1 I 2 I 1 1 • 2 1 2 

Rio Grande cto Norte ......................... -:-l---:1---'..,.--::1---'..,.-1--;-..--;-1-.;-l --::2-.;..1 ---:-1---:-l---::2---'-l--'-Z--

___ .s-;;e::-r"i';"i,:-p-e_._._ .. _._ .. _._ .. _._ .. _._ .. :..;·_":..;'.,;_':..;".,;_':..;".,;_':..;".,;_':..;".,;_':._":..:·:...":..:l ___ 1 1 1 1 1 2 1 1 1 2 1 2 
Bahia ....................................... 1 2 s 1 í> 1 a 1 2 1 4 1 6 

Espírito• Santo .............. ., , .............. 1 1 1 1 1 1 2 I 1 I 2 I 2 

Guam.bara .................................. ·I 5 20 2 15 1 25 1 5 1 10 I 15 
Rio df Janeiro ......................... ~ 1 2 1 4 l 4 l 1 I 2 I 3 

Paraná ................ , ..................... i 2 6 1'--7---:6:-..!1----:-:8 1 2 1 4 6 
Rio Go·ancte cto Sul ...... ' .................... : 3 9 1 P. 1 15 1 3 __ _,_1 __ _:.6 __ -'----;9-
Sanl•a Catar!na .............................. 1 1 1 1 1 1 2 1 1 1 2 2 
São Paulo .. · ......... _ ... _ ................ -.-.-.. -.'-1---;;7c-7--:28"' -~--3 21 1 35-~--7-~--14'-7---2"'1· 

---------- -· 

<!'argo Vencimento Mensal 
-1---------------:----~- ----

CR$ 
Jntz Federal 900. r.oo 

Obs. E!l}Cnd~ Constitucional !1, lfi 1 s~ída, ou pelo consuirto de mur;ado ... 
r1a: 

I LEI N• 4.345, DE 26 DE JU;,<HO I 
I DE 1961 Pena - reclusão, de um a. quatr~ 

anos. . . 

I 
Institui not:os ~alóres àe _vencimentos' ~ 19) Inct}rre na mesma pena. t,u~~ 

para vs :::etmaore.s. pztbltcos czms do pratica .. Julz ·Federal SübSút~iO · ·.: ~ ·. ·. · .. ::::: ·. j! aoo. oou 
,-- ·----------------~------------~----~~--------

ANEXO lV. 

I Denominação ( 
---~------~~-------~----=~=-~~~_:.. 

. Valor Mensal Simbolo. I 
I cr.S 

Chef~ de Secretaria ................ ' 
Oficítü Judidário ................... ) 
Deptsitário-avaliador-leilo..·mó ...... -. 1 
.A.ux · iar Judiciário ................. ·1 
Ofic . 1 de Justiça ................. . 
Por:eil·o .................... - ....... . 
-~uxiHar de Portaria .. .. .. . ...... "\ 
serv(!nte •.•.•............•...•.•••. 

: LEGISLA.Çi\0 CITAO.~ 

CdNS'TlTUIC!Io' DOS ESTADOS 
LT~IDOS 00 BRASIL 

TiTULO I 

1 :ua organizaçâo Federal 

capitulo I 
Disposições preliminares 

Ar(. 1' · ............................ . 
... ·~ .................... ' ........... . 
· ·A;-t ·i Oi:· à"d ·sun;.~~;~· Tr.ibi~~~i ·re~ 
deraV compete: 

r l- pt·oce.ssar e julgo.r oríg!nària.-
tnent;e: " 

Ql ................................ . 

.... , ....................... ' ........ . 

.... ~ .............................. . 
o os mandados de segurança cJn­

tl·a. S.to do Presid!i!nle da. R~púb!i~a. 
da ~esa da Câmara ou do Semdo e 
d.o Presidente do proprto Supremo 

Tribunal Federal. 
• . • • l .••••••••.•• •.• •• -~ ........ ~ .... . " .. ~ ................. · ............. · .. . 

CqNSTITUIÇlW DOS ESTADOS 
UNlDOS DO BRASIL 

I Ti'IULO l 

Da Organl?.,açM ;: ;!dera! 

Capitulo l 
DtspoSições preliminares 

ArÍ. 1• .... ~ ..................... .. 
• • • 'I' • • • • • • • '• • •. • • • • • • • • • •. • .. • •. • .. 
~···~ ••••••• o., ...................... . 

PJ·O I 4CG.üllO 
PJ-4 I 233.000 
PJ-4 I ;;:,;.3~0tJ!) 

PJ·7 I .!J'i5.úfl0 
PJ-7 I ~7j:ouo. 

PJ-~ I 2:!3-.000 
PJC!1 183.000 
PJ'-13 I 151.000 

Art. 104. Compete ao supremo '!'ri~ 
bunal Fedenl de Recursos: 

l - processar e julgar originária­
mente: 

b) os mandados de segurança. qu~\h­
cio a autori.dad~ coatol'a. fór MiUi..:;tro 
::te E.:stado, o próprio Tribunal ou o 
seu Presidente. 
...................................... 
w .................................... . 

CO:<STITU!ÇAO DOS ESTADOS 
UNIDOS DO BRASIL 

'l'íXUI.-0 · l 

Da Organização Federal 
Capitulo I 

Dtsposíções preliminares 

Mt. 1" ··········•••••••••·····•••• ...................................... 
,,.., .................................. . 

Art. 95. Salvo as restriGões CX!JÇ-(!S~ 
sas nesta Constituíção. os jmzes go~ 
zar~o das garantias seguil-ltt'~; 

I-- .... .................. : ....... . 

...................................... 
I 1' ............................ ;. 

...................................... 
§ 49. Ocorrendo motivo de interêsse 

público, poderá o Tribunal compet,~n­
te, pelo voto de dois tên;.oo de seus 
membros efetivos, propor a remcçt-~.o 
ou a disponibilidade do juiz de ins­
tància. infel'iol', assegurada, l\0 Ul:.imo 
caso. a. defe;;a. 

Pod_e,. .Exec7.ltü:o e dá outra;; pto~ a) Navegacão de cabotno-em to-r!i. 
vtdenctas · rtos c~soo perÍnititlfls em 1e1 '; ' 
o Presidente da República bJ {ato assiriülado em lei espcclal 

· . 1 A contrabando ou descaminho. 
Faço saber que o C~ngre.%0 ,~..ra~n~ 1· § 21:!) A p~na aplica~se em dôbro, sa 

na! decreta e eu .sancJono a segumte o crime de contrabando ou descamL .. 
L!;:n: . 

1 
nho é praticrido em transporte aéreo .. 

Art. l'~ .. . . . . . .. . . ... .....•.... .. . . . . .. ·· .•.. · · ·· ··•·. · · .. · · · · · · · · · ·· · ·. ·• 

Art. lO. A gratific&ção adiclo:;al a 
que se refere o artigo 146 da Lei n: 
1. 711, de 23 de outubro de 1952, pas­

DECREITO·LEI N• 3.689 - DE 3 DE 
OUTUBRO DE 1941 

Código de· Processo Pe1tal 

sarà a ser concedida, na, base de 5'd o Presidente da República, usandQ 
(cinco por cento), 1mr qilinqüêmo De 

1 

da atribuição que lhe contere o .. rtiJO 
e~.e_ti~·o exercicio, até 7 <sete) qiiin~ 180 d(]. Con?tituição, decreta a ~~guiil.-
guemos. te 121: 

~ !9. A grauncação quiuqutmal be!'á · 
calculada sõbre o vencimento do car-j 
go efetivo estabelecido nesta Lei, bem 1 ~omo sôbre o \rator do vencimento que 
tenha ou venha a ter o fllncionádo · 
beneficiado pelo que estabelece a Lei 
nq 1. 741, de 2~ de novembro de 1D5'2, I 
Oll pelo que dispõe o art. 7º da Lei nS : 

CóDIGO DE PROCESSO ,PE~At. 

Livro I 

Do processo em geral 

Titulo I 

1J1.mosiçóes preliminares 
tU't, 1"' ..................... ···~··· 2.18S. de 3 de março de 1954. { 

§ 'J'I 0 tempO de serviçO p(I\)ÜC.:O . ·' . ''' '' . ''. '·. • · •' • ·: • · · ·' · · • • • · • • •' • 
prestado anteriormente a ·esta Lei :::etâ \ Art. ·21. A incomunicabiüdade CO: 
computado para efeito de aplicação IndiCiado dependerá sempre de o.~s­
dêste artigo, nao ~ando direito, e.n- pacho nos autos e sOmente será lJ~!'-. 
tretanto, á percepçao de atrasados. mitiàa qnttndo o interêsse da soc:e·· 

§ 39 • O penado de serviço punl1co, dadc ou a .conveniência da inv~tt\o·a-
t\purado na lorma da legislaçãJ VJ~ t;áo o exigir. .--.-
gente, Q;ue el':cede-r ao qü·inqi.l':!mo ou 
qüi11qtiênios devidos, será· considerado . Parágrafo, Uni co. A inc9mu~f~aul• 
para integr:::ill.Zação· cte nov:o·qm~qüt~ hdade ~âo excederá de tres dms. --­
u!o . . _ , _ . . . . . . · GeltWo yargas ~ I<'rancisco Campos •. 

§ 49. O direito à gratificação ÜlE- 1 LEI N9 4.483 - DE 16 DE 
titulda neste a11:1go ·começa· ":lo- dm) .:-JOVEMBRO DE 1964 
imedato ?.que.le. em que. o ser·.t\tt.or \ 
completar o qiÜnqü'êníõ, 'P6.5€rvà-do ·o ~1 r.-eoryani.'za o Depr;.rtamento Pederc:.l..· 
disposto ro-· ll3!'áciraf,q- -segundo .de.t:U fie Seç_ur~nça Publzca, e da úlltTU3 
urtigo. \ promdtmmas . 

~ 5\l, Sflbre ã. graUfii::àçã_d dC t2mt)0 4 0 Presidente àa Repúblléa 
de -serviço, de que trat~ .ê.!ite :J.rti!)c.j, . 
não poderão i11ddir Q.Ut\isquer ·vrm-, Fuço saber que o Congresso Hacio~' 
tagens pecuniãri~S. nal deêreta e eu sanctm.io a seglünt.~ 

C60IGO PENAL BIMSILE!P.O· Le!: 
Contrabando on · Descmninho 

Art. 1"'. Ao Departamento F-O:tleml 
de Segurança PUblica (D.F.S.P.J, 

Art. 334. Irtniortar ou -e-.-:.port:.n· mN- ectn sede no Distrito Federal, ;:}ire· 
cadOria proibida_ ou jludir. no todo ~m) tamet.lte su~or~ülado tto .Ministr~ .. da. 
em nurte. o patramento de· direito ou JUSt1ea e Negoc!os Interiores. dmg_t .. 
impôs to .c1.r1·idn · p-el~n- entra-da.- tl-~&· .do .par um Di.retor-Ge!·ál, nom.~ad() 
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tm comisstio c da livre e.scoma do) ojJlnat.ivo do DFSP ., competintio-lhe, Art. 9 O DFSP terá autonomia ad- I 19 Para a, execução do Sérviço de 
.PresJàente d.a RepUblica, compete, em 

1

. ainda, a ap1·eciação do 1nert!mmento mtní.:;tra.tiva, sendo no orçamento policiamento e segurr.nça, a. ?olí..:ta 
\.Oct.o território nacional. e do JUlgamento dtsCl{Jhnar. Geral da ·RepúbJiça, tódas as ::.uas do DistritO Federal, organizará 'lOuas. 

nJ .a superintLnliencia dos servlC:O~ § _2" A Con~gedorla mLegrr.rá o despe .. ti.S atendidas através de dot:J.· policiais, no território de sU:l jm·{sdi· 
ac i:'Olicia mantim~. o.érea e de trvu- Gabmete

0 
do ~ll'e~or-Gerul. _ ; ções globais. ção, inicialmente em número de cín .. 

tcll<lS; ! . Are. 3- A Divisao_ de Qpera.pes § 1? As dotações referidas ne,,t":} ar· co i5J, situadas, instaladas e e$ttu-
.b, a fiscalü::açao nas trontelra.s ter- ! 1D Ol compteendera: rigo, serftq automàticamente re~!).!tra- turadas por decreto tlo Poder ~e ... 

r tres e na ona ·na··ituna. - " · d Pl . das pelo Tribuunl de Contas da Uuião cUívo. 
c.:> ' • - 1 

- • • à - .... en'lço e uneJn.ment-o (;3 P) i e distribuídas à Tesourarf;l do DE'SP. § 29 A estrutma e a· competênc:·~ 
t:J ;a __ apuraçao, com a .coop~r::t_l.í _o - Serviço,Oe Opel'ações <s :)l; f 29 Até o dja. 15 d-e dezerUora de dru; ôrgãos componentes da prJ:í0l!i. 

Cu>:i argaos colJlpe_tente.s do __ Mmlst..:t·w - Serviço de Informações (S D; t-ada •'erc,·c,·o, 0 01-1.etor-Ger,1l do d 0 - t lt F d J b 01 0 da Eazenda e em colaooraçao com as Art. 4'! A Policia Federal de "dlve-s~ ,-.. ~ o Is r o 'e era, em c u a:~ 
autoL~itiaóe~ dns Estados, Hlcita.s p_e~ tigaçóes tPFD, compreenderá: DFSP. sul:nnet-erâ à ap~ecü-tçâo ("!rJ,!I-11- atribuições do .seu pessoal,' sr.rão r-; .. 
U.:llS oratu:ados em det.nm-ento ue _ , ., . . . . _ nistro da Justiça e Negócios lnterio- gulament.ados pelo Poder ExecatP':J, 
bens_. :;erviços ou ülteresses da UntA•): DtVJ:>ao de Po!lcJa .\f[tl'itimli-, Aerea res um _plano de ~plic<tção das v~::r- no pl'a~o de noventa 190) día.s, ob .. 

_ . ! e de Fronten·a;;; (DPMAF); bas consignadas no orcamento do oervudo o dis1,1osto nos art:igos 15. 11 
dJ a ?.puraçao em coinb6raçu.o com I - Divlsô.n de Repressão ao •ioutra- !l-no .eegulnt.e. · e 18 desta Lei.. 

f\.0 <t~tt.oridades dos Estados, dos rn- bando t ao Descaminho (DRc'OJ. § 3? Durante o exercicio tinU'.1f"eh·o, § 39 A Polícia do Distrito Fed~rat. 
tne~;_ ,que, por s~a natul'e~a • .::anl:..::te- - Plvisito de Pc-lícia Fa7end:irl~ _ mediante autorização do Minís~rJ da 1 enquanto Integrar- o DFSP, será dh 
rlStl~a {)U amplltlt~e tra~sceudam o f \DP'fo'). • • 1

1 Justiça e Negócios Interiores. l).octerú rígida por um .C11efe de PoJicja, 110-
Ct.mbtt.o de_ uma. umdade federada ou I - serviço de Reprçssão a. Tóxicoll "Ser alt-erada a discriminação da.o; dt:s- meado em comU:são pelo Pre$idt~nte 
qu,e, ·~~~ ':Jrtu~_e ~-e t~~tfi-dos ou .t,~Ja~ :e ~'lltorp~~eutes <SRTEJ; I pesas de que tl'ata o parágt:afo prB- da Repúbli~a. . . 
~e~u;_o ... s. mtezlla~ .. ona.Js, o Bras11, se - .sen•Jr;o-5 de RePl·e~são a.a. Trafi~ cedente. § 49 E' fixada em Cl·$ GOO.ODO,DD -. 

o.nlij;ou ~ rep~Umt; _ 1 co de Pessoru; ~SRTP), Art. 10. O DFSP conto:,·á, com uma (seiscentos mil cruzeiros) mensars & 
. eJ ~.. a: l.~~Y~.íitlgaçao c fi.P~raça.~: en~ I Art. 59 A Púlic.:in. ~"t!d~ro.-l dt Stg\1- : Contadoth Secclonal, cmú as 4-trUJUí. i remuneração do cRtgo em cl!mist:âo, 
c-?_la..,oraç;w c~m as au~m)dade.) dos! rança (J?FS) comm·eenderir 'ç6es que lhe são próprias. 

1
. reftriclo no parágrafo 39 dêste artl .. 

&ta~os de cr~me~ pratJca~os roatra j - Di\•isfio de Ordern Pou'ttctl. o So~ Art. 11. A aquisição de material go. 
ngcl~Ees tcdet·aJs, no exerclClO de suas clul lD0PSl. oem como 1\s obras que se tomnrem A1-t .. 17. o Qua-dro do Pessoal 01• 
tunçoes· · ' · · - f \ d ct· 1 ,. ' n· t ·t F d ·" • ·, ' "' . ..-, ,. . - servtço de C<3tl$Ul'a. de o~ver66e.s .nece-.5-:nnas, serao ~ c_ua. as me mn~ vt da. Po.JCHL do ts -no e ~ro..t, u 

11 ~ ce_L~ura. d~ ~~ve1so~.s .PUbltca.;-s, Püblic.a.!l 1scnp;.; t-e concorrência publica ou o:Cvio o '-):ue, nas tabehts anexas a t:la se 
~tn esp:Cla!, a. referente a ·Ü~me~, c~- - serviço de Policia Rodoviária ~ coleta de preços pelo DPSP vbst'Tva.~ t•efere es:pre..s::>amente. A Pollcto. 1~i.-: 
t.en:~at'_)gráflcos, q~~udo. t.ransponuon' CSPR.); 11a:s .:ts no1·mas anotadas pelo Depar~ litai' e o Corpo de Bombeiros, terup 
0 !iztllnto de um EDtado. _ sen·i<:;o de DUigénclas E.-;pe{:ia.ia ta.mento Federal de Compra~ e de l ~eus quadros e efetiv-os reorganizado~ 

gll a exeCução em cola.bor:tçãQ cun1 (SDE.I. . acórdo Cú..'11 o Côdigo de Contfi.!Jil!d:t- pelo Poder Executivo. 
1!-B n.ut.Qrldttdcs Uo::; Estados, de nw- AJ:t. Q'! Para 0 d{!sempenho ·ios en~ d.e e a Lei Orgânica do Trlbunnl dt Parógrafo único. Para. provlmen•;o 
thdliS tendentes a a.aseg;unn·. a mco- cargos que lhes s:io atribuídos, DF'B? Contas da Uniõo. dos cargos constantes do quactro do 
!umldade fisica do Presid(mte da Re· Ol'g~n~~~rá D~Jrgr.cins n.~gi;•~lais no Art. J2. Mediante 0 cmprêgo do ( De~!~al civi_I referi~o nest-e artigo~,.-: 
pa!J!ica, cte Djplomal-ílS e vislt(u:tes Lernt.o11o nactona1, de. 3 1tr:sJ cate- cartmbo especial, a conespondêmcla ,o!Js':l':ar-se á o_dbposto no parao.a 
oUciais estrangeiros, l:lem como elos gomts, E~~nmdo sua ,l!Uportancta, as po.stal-teiegrâfica. ou através a~ ou~ I to umco do art1go 14, dest-a. Lel. 
ttema-is representantes dos .Po-déres da qums s~rao situadas, mst.alad~ . .s ~ es~ oros meios de comunicacão do DFBP Art. 18. O Poder ~xecutlvo, den­
Et<•utlhlica, quando em mls:';ão rfh.üílJ; t-ru~urauns po: decret.o do Po~er Exe· e das PÓHc!as dos Estaclos, ni.:it'rllo rro de noventa <90) d1?s: e de q,có!.'-

11) a coordellaçáo e a lut~:-H,.~·e.; w, cut1vo, de ucurdc com as nece:;.üdn· Federal e 'territórios corn aquéle ,.0_ I d~ com proposta. apte5entada. pelo 
nv pa.i:g dos serviços de identi1icacã'> àes do servíço. . zará de fra.nqnia e terá o carât~r olle Drretor~Ge_:-al do DFSP, lotará nQS 
êa':jli}Scóp1ca, civi\ e crimln;\1, ~ .f'at'J.g·cafo único. O DPSP na for- urgente ·quadros desse Depa-rtamento nu n~ 

i) a formação, 0 treinamento e a ma. do :trtigo 18, pa.rtigrafo 39, da · . :da. PollcJa. . do Dist1·it,o Federal, Çt! 
e!-;pf.oializi:tçâo profissional de seu pe-s- ConstJLuiçüo Federnl, pro1noveri com Art. 13. Aos 1ntegrant.es do DFSP 'o.t.uais servidores do DFSP, efl!ttva .. 
Foa.J e, quando solicitado lie mt.egran~ as Unidades da Federação cn ,:um-é~ expresamentc credenciados p..!lo Di- dos por fOrça do disposto no pari­
tes das Policias dos Estados, Distrlto IÚD/J Jieces.sf.lrlos ao cumprimento da retor-Gcral. mediante documento fi!\·' 3'raro ttni\Jo do a.rtlgo 23, da Lei llÚ."' 
Federal e Territórios ;. ~ suas a~l'ibniç0es. bil será asegurada, qunndo em e~m~- mero 4.06.9, de 11 de junho de l%2 e, 

Art. 79 Nas 1nves-tigacões a. que sa pr1mento de diligência e:-;pecial de bem acsim os funcionârios q•1e rc-
11 a pre.staçã.o de asslsténcía tecnlea refereiH a.<; letras ··c" .~d'' e "e'' do carãter urgente. prioridade em todo tornnram aos serviços da Unláo -

e çieatifica, de natureza policlal u.os artigo 1~. destn lr.i, o1; func.ionárlos do os serv19os_ de transp?l'te e comun!c~~ j nos têrmoB do artigo 4B da Lei nJi .. 
E~tU.dosl Distrito Federal e 'l'ênitórios, DFSP, delas imumbiàos, agirão enl ções, pub:JCos ou pt1Wtdos, no te1·n~, mero 4.242, de 17 de julho de 1963. 
qtl~ndo ~olicitada; coordena.ção com os demais funcio- tóno nac1onal. I Al't. 19. o enquadramento dos sei• 

ti a cooperação, no pais, com os .sct.. Art · 4 o d d pe 1 ct d d t t d 1 n ,lços policiais relacionados com a cri- niu·ios federais~ em sen·iço nl. r':'~lão · ,~_ · s qua ros o ssoa _o vl ores 0 o.ep~r .arnen ·f!. Fe ern ,..e 
e em colaUoraçno com as tHt1.oriJntles DFSP siio os constantes dos ~tntxl,~, Segurança Publica, adm1t1dos o.té a 

tninalídade internacional ou in~'lre:s- das policio.:s locais às qua.is jal'fLJ 6 tt esta r&i e a êle expressamente re-~ vigência da. Lei n° 4.069 de 11 •ie }\1-
uujuai; dela . .::. rectprocamente receberão tudo reridos. - nhr.> de 1962, e, consequentemen1-.:?, -* 1 a supervisão e .a cola'ooração no 0 auoio e assistênc~ia necessários a.o Pará::;rafo único. O provimentJ'dus nrnpantdos pelo disposto no par{tgrn .. 
po!íclamento daa l'Octovias federais; perfeito cumprimento da missão.. cargos efetivos do Serviço Policia. -~fo único, do artigo 23, da l'eferlda r,et 

n > a execução de outros serviços de § 1" Os órg-ão::; do DF'SP enc.J.tre~ (PQL) constantes dos Quadros de •1ue far-se-á nos Quadros constante!:; dos 
policiamento atríbutdos à Umão de gados des..'m.s investigações, noder!'w cogita êste artigo ainda quan1~ se AneY.os da presente Le!, atendidas es 
conformjdade com a Jeglslaçaci etn promovC-las através do processo pró- trata d~ ace~so, fica candicJonado à IPN'llliarid.ades de atribuh~ões e remn­
vi~or; prio, paralela ou ü1dependenr,emcnte aprovaçao em curso especiali?...ldo na neraçflO, à época da. efetivação I) ob-

()) a apuração dos crimes na3 con~ dos proce.·ws po!lclais admmist.rn.ti- Academia Nacional de Polícia. onde servado o constante no Decre~o nu· 
tiiÇões previstas no art. 5'.> do Có~!igo vos aue tenhnm sido instaurados só- o candidato ingresatá, após pr·~vlo • mero 52.265, de 16 de julho de 1963. 
Penal, quando solicitado pelas auto- bre õ mesmo fato, sempre que clr~ concurso pUblico de provas; :leot:r.- ' 
ri<lades estaduais ou ocorrer int€l'Cs.se cunst.ãucias relevantes afislm a reco- deudo de aprovação em concurso pü~ Parágrafo único. Os .servidor~<; em 
t1<1.. Uuíãa; menda.rem. bllco de provas ou de provas e títu- e'lercicio no DFSP. rta vigência desta 

P) a apuração dos crimes contl:fl. a § 29 Os prOf;u~·adores da Hepublica lo:; o provimento das demais c:rrP,·o~ ~~. cuja '13itua~âo 'l\ã.O esteja ot'iW:~ta. 
vida ou contra comunidades sil,·Jco- nos Estados serão cient.ifir.:a.-Jos pelo const.an~,e.s doP referidos Qnad~os. neste artígo serão aproveitados nna 
Jas no pat:~, em colaboJ1(çào com a DFSP. , diretamente ou atrriv~s de Art. 1'5. A Policia do Distrito F'e· dasE:cs constantes dos QuadrOS om 
Serviço de Proteção aos lndios. .suas Deleimcias da instanracâo do dernl integrada no DFSP incumr;;~m o Anexo equit•alentes às funções que 

:Pa.rág·rar-o único - A nomeaçil<) do processo, dos m~,ti'\·os que o ctf.te!'mi~ polkiarnento e a :'egurança da Ca- e:-::ere(>tn e atendidas as peculiaridPdi!s 
Diretor~ Geral do Departamento Fe- naram. das conelusões a que chegou pital da. ~ep.úb}ica e dos. _demats 6~ n.trHmições e remuneração e bem 
deral de Segurança Púhlica lDFSP) e do oeatiJlo que lhe foi dado para árens que deltmltam o tenJtorlo do asslm o co:nstnnt.e do Decreto númoro 
t>ó será feita depois de aprovada a es- d to + 7 mesmo Di<:t1··to 52.26:i de 16 de julho Qe 1963 fican-
colha peJo senado Federal. o.s efeito!> o di~>pos nos· ar .lQ;os 3 . -. I . do matriculados, comptdsóríamt":nte, 

e 38, da Lei número 1.341 de 30 dB Pa.rúgrafo único. A partir de 3! d~ oru curF~os correspondentes da Aca .. 
Art. ~"· o b.F.S.P. comDõe~se de: Janeiro de U15l. J.tmoiro de HJ66, a .Policia do JJ\sttiw demia Nacional de Po1ir.ia, ao t.énr.i-
- Gabinete do Diretor~Geral ~ 3° o Minist-ro da Justiça, e Ne .. Federal, integrará a Secretaria. de no dos quais se aprovados, serão eu~ 

<ODG); gócios ·rntedme.-:. por solicitação do Segurança Pública do mesmo Distr!- tomàHcamente efetivados. 
- consel110 SuperJo:r de Policia Diretor~Gerat poderá requisitar , de to, e ted defln!dn, por dec-J•Pto do · . 

IÇ'SPJ; quntqner Millist.érlo, no int;!rés.:;e do Poder Executivo da República., a sua Art. 20. A.o Pesso:tl cr~g transfe;·t ... 
~ Divisão -de Operações tD. o.) ; serviço do De~mrtamcnt.o Federal de subordim\<t!\o administrativa. ,. do partt o. serviço da Utuao por fór .. 

Pol . . F d l d 1 "' • ~c"ucanca Pl'!bll'ca, os· ·fu<lcl·o~. á·,-,· o<: Art. 16. A Polfcia do DistrltiJ Fe~ ça do arttgo .46. da Lei n'l' 4.~42, de - ICia e era. e- nreswgnçoes - ~ - - · • - 1"' de julh de 1053 be ·m _r=r ncecssários. dera] COrrl'JÔü-Se de· . li O '' e, .m B.SSl ' -ao 
'. J.' J L..-.11 I F d l S A!'\. "' A estl·utura e ·a t:on,,·,et•n~ - Grrbi;tete (GA.Í:D; re!crid_o no Dec.reto !1\l 51.523 de 19 

- .. fV c a 'e era de egurauça v "= de agosto de 1962; lotado no oeprn· .. 
lP.F.S.); cJa. dos 6rgâos [•omponeníes do lJFSP -conselho Superior dn. Policia do tame11to Federal de Segul'am;fl. p(t .. 

- InstitUto Ntwiom1l de Jdentif1ca~ bem como as atrlbulções do seu pes- Disttilo f'edeml _ <CSPDF); bl!ca., ou na Potícia do Dif.ltrito Fe-
rà,o (INl); soal, $erüo fixada~ em re~;u1amento _ central de Qperaçt:es iCO): deral, aplicam-se as mesmas re~t'SS 

- Instituto Nacional de crtminaii.s- pelo Poder Executivo. no prazo do _ Dlvisão de Polícia Judi!Jiárla rle cnnuadra.mento e 0~ mesmos t:r!lé-
dr:a (fNC); noveutn. (90) ãtas observado o dlsM <DPJ): rtos previst.os no artígo anterior, de~ 

- Academia Ne.clonal de Pohtrca posto nos artigos· 19, 29
, 39, 4.'1, nq, -4, -- Divifiüo de Poiícia. Técliictt -~vendo fnwgrar os referidos qu.a.dl,'os, 

(.:;.r_..:p) ; · 11. 12. 13, e 1-4: desta LeL {DPT) ; de acôrdo com R. ot gmlizaei'io ~ f-8 ... 
- Divisã.o de Adminfstraçã.o aJA}; Parágrafo linko . .No prato previa· - Divi5ào de Operações \DO),; , calonamento hierárquicos, em que 
-- Dildsão de Serviços Ge.rala - to neste artigo, 0 J?O:der Executlvo - Dlvisâo de SerYiços aera:s 

1

. venham a ser c.onstitUtdos. 
(DSG): enratnillharã. lVrensugcm a"o congre.<>~ CDSGJ; Ari. .2L os servidores referfd:ls no 

~ lQ O Con~elho Superíor de- Po- so Naci011al. acompanhada de proje· Polfcjn- Milital' (PMDF); , _"{~1go anterlot', que não venham ::~. in~ 
licia (C. S. P.l 1: ól'g!.w consult.ivo e .t-o elo Esh1t1JJo P'ollcial. - CoTPo de Bombeiros tcBDF"); _~()egrar 08 quadrOG orl\ criado.s Oi da 
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Ministério da Justiça e Negóchs r~­
terlores, aprovados pelo .Decreto nJ· 
mero 51.629, de lO de dezentht·o de 
1962, c, bem assim os de respons2-h~· 
Hdade da União constituirão QU~Ldrcs 
de Pessoal, controlados pelo 0<;\~ar· 
tâ.mento Administrativo do Serv.ço 
Público, grupados de acôrdo com Js 

1 critérios de enquadramento que tn~flffi 
aplicáveis, devendo os cargos :ser w­
prlmidos, por décreto, à medida em 
que vagarem nas classes iniciais. 

Art. 22. Vetado. 
Parágrafo único. Vetado. 
Art. 23. Vetado. 
Art. 24. São suprimidos no G:·uw) 

ocupacional . PF-600 Segurar~ç~!.' 
Pública e investigação quatro (4J ·­
cargos de Agentes de Polícía Fet1eral 
- B - e criados no Grupo ocupaC!f>­
na1 EC-700. - Pesquisa e Orien~açãrt 

, Educacional. quatro (4) carg•>s dG 
, Professor de Educação Física. 

Art. 25. Para o atendimento de 
!mas finnlidades e de conformililit'lt 

. com o art. 69 desta Lei o D.F-S.P. 
' Jnstalará, desde logo, oito (8) o~·.f· 
gacias Regionais no territbrio nac!o· 
nal. 

· Art. 26. No corrente exercício, tt~ 
despesas com o D.F.S.P., ressalva­

·das as decorrentes da aplicação da 
1
Lei nl? 4. 345 de 26 de junho de Hl64 
~serão atendidas pelas dotações 'PT·\· 
,prias consignadas no Orçamentu tlA 
!União. e. em re1aQão ao pes..c:;oa1 _rt>ff· 
1Ttd() no artigo 2Q in fín~ :med1ante 
:destaque das dob:.ções consignadas no 
1Anexo n9 4 - Poder Ex:ecutiYo ~ub· 
anexo nº 4. 24 - órgãos transfendns. 
da União para o Estado da Guanaba­
ra - do Ministério da Fazenda. 
· Parágrafo único. Para atend\;r M 
:t1espesns de qualquer naturezá dt'­
i::orrent.es da instalação e custeio cto~ 
Serviços previstos nesta Let é o P<vl<~T 
Executivo autorizado a abrir ne!o· Ml·_ 
j.listériO da Fazenda .. o l'-rêdit,, f'!'>J:W­
tial de Cr$ 3.000.000.000 (três bi­
lhões de cruzeiros) . 

Art. 27. E~ revogada, a Lei nlimero 
2.492 de 21 de maio de 1955, bem co­
mo o art. 53 e seus par&P.:rllf'1S, 11a 
i.ei número 3. '151 de 13 de abril de 
1960. e demais disposições em C: 1>11-
trário. 
' Art. 28. Esta Lei entrarâ em VttiN 

rta data de ma publi~<;ão. 
Brasília. 16 de novembro de 19fi4; 

t\43Q- da Independência e 71)~ da n.t· 
pública. 

OIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Art. 6q os artigos 94, · 98, 103 e 
105 da constituição passam a viga~ 
rar com a . segu~nte redação: 

"Art. 94. o Poder Judiciário é 
f?vercido pelos seguihtes órgãos: 

I - Supremo Tribunal Federal; 
TI - 'Tribunal Federal de Recur~ 

sos e juízes. federais; 
Ill - Tribunais e jU.ízes militares; 
lV - T:t;ibunais e juizes eleiturats; 

V -- Tribunais e juizes do tra~ 
balho. "' . .................. · .................. . 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

GM-B - Brasilia, em de de 1966. 

li.:xcelentíssimo Senhor Presidente 
da Repúblíca. 

. lml decorrência do, disposto no ar­
tigo 69 do Ato Institucional n9 2 de 
27 de outubro de 1965, que restabele­
ceu a Justiça F'edcral .de primeira 
instância, ..nouve por bem Vossa Exce­
lência designar, por Qcreto üe 13 de 
~ez~mbro último, uma Comissão com;_ 
tLt.mda tlelos Professores Nehemias 
Gueiros, Alcino de l'aula Salazar 
Procu:ador-GeraJ da República ~ 
Francisco Luiz Cavalcanti Horta 'Sob 
a _presidênci~ do Ministre. Oscar' Sa­

LEI N'? 4.863, DE 29 DE NOVEX!.BRO rawa, do ..!fnbunal Feàeral de necur.:. 
DE 1965 s~. para elaborar o anteprojeto àe 

let de organização da mencionacta 
Reajusta os vencimentos dos servt.. Justiça. 

aores' civis e militares, altera as, 
aliqilotas <tos impostos de re-n.tta.~ 2: Conc!uJda a tarefa, cuja, exe­
tmportação, consumo e selo e ria euça~ llle fo1 cometida, apresentou a 
quota de prevtcUncía social, unt- Com1ssão, juntamente com 0 ante­
fica contribuições basead(ls na::s JO- projet<? de lei, fundamentado e por­
llzas de salários~ e dá outras pro- menonzacto relatório, em que ressal­
vuféncias, ta. c.om apoio na lição do eminente 

'.a.siro _Neves •. segundo a qual " apri-
0 Presidente da nepübllca me~ra .msrãncm ~ precisamente a que 
Faço· saber que o Congresso Na- mau; mter~s.sa a aplicação das leis 

clonal decreta e eu sancioho a se- e~ geral e das J.et.<; arQ-àn1cas dos ser-
6Uinte Le1: ' v!ços em partkuklr .. (Teoria e Prá­

tLca do Po~der Judiciário, pág. 65) e 
Art. 19 .................... • · •... em. sttgestões apresentadas ao meu 

Art. 13. Obsenados o· disposto no 
art. 12 e parágrafos da Lel nnmerJ 
4.439, de 27 de outubro de 1961. o 
teto máximo de retribuição n11-.msal. 
dos servidores civis e militares ~t!vo.s 
e inativos, da Administração centra­
lizada e das Autarquias, é fixado em 
90% (noventa por cento) dos venci· 
mentos dos Ministr JS de Estado, 

J?arãgrMo único. Excetuam -R e do 
rtlsposto neste artigo os Membros do 
Poder Judiciário, o Procura.nor Geral 
da República e o Consultor-Geral da 
Repübllca. 

Art. 14. . ..........•.........•.•• 

Brasilia, etn 29 de novemb::-o tte 
1965; 144g da Independência e 779 da 
R..epública. - H. Castello Branco. 
- Juracy ftfagalhdes, 

Osva'ldo Cordeiro de Farta:r. 

LEI N9 3. 754, DE 14 DE ARP.IL 
DE 1960 

ernm:o>nte antecessor Senadot MHt·on 
Campos pelo Tribunal F'ederal de Re­
cursos, o acêrto do Ato lnstitut!ional 
n~ 2, qm': ~eatou a tradição republica. 
na, que vmh:'- desde . -:90, restabele­
cendo a JustiÇa Federal de primeiro grau. · .,. 

S. Me1e._ce lernbrada, como pondera 
a 9omissao, que, como já dissera 0 ennnente Campos Salles, "não há Go. 
v~rno Federal sem Poder .l'udiciário 
independente das Justiças dos Esta­
dos, para manter os direitos da União 
guard.!tt a Constituição e as leis te~ 
dera!s". 

4. A lJ!'Opósito do's debates sôbre a 
reforma. do Poder Judiciárlo, o Trj­
b~al Federal de Recurso.:;, na. exPo­
Slçao endereçada ao eminente Minis­
tro Milton Ca:mpos, asseverou: 

"De um modo geral, e salvo 
exceções honrosas; pois hâ em i-
nentes juizes da Fazenda. Esta­

Abril da 1966 

sangrias ineparávets que v1Pham 
ocasionando ao FiSco da Untão u 
liminares_ ou sentenças concedl­
tlas e executadas não raro 1:anu 
miUtarl. 

Basta dizer que antes do ~ad­
vento tlf.. lei ret:erl.dl\, suspendeu 
éste Tribunal a execução de sen­
tenças ou de limJnares ent 1963, 
em nUlrlero de 637; e 1. '103, em 
1964. Tambem notórias são as di~ 
!iculdades da cobl'anca da divi­
da ativa federal, conlo notório o 
desestímulo com que o regime 
contagia as Procurauorias da Re~ 
pública que por- seu lado _estão 
a pedir, em todos os· seus esca­
lões, urgente ~tençã_o dos órgãos 
competentes, para c,ue não fiquem 
ao ddSamparo, como hoje ocorre 
por vt":õ::es reiteractaa, os int.ere5-

. ses da União ,. de seus orgâos. 
· Mas sôbre tôdas e~sas considera· 

cóes, sobrelevam as que concer· 
nem à própria segurança nacio­
nal, cUjos reclamos a -Constitul­
çâo não pl'eviu, ao deíxar à com· 
petência das Justiças estaduais o 
processamento dOs c1·imes contra. 
ela cometidos, quando não sujei­
tos à jtirisdfção militar. Nessa 
particular, mais do que em qual­
quer outro aspecto, sobressai a. 
necessidade de uma. Justica- Fe ... 
deral completa em suas instân­
cias, para que a indispensável 
segurança da. União encôntre 
apoio em tribunats seus sem ~ 
inconveniências que ora' se evi .. 
denciam em seu atendimento pe-. 
1as Justiças Estaduais." 

5, Ouvidos a respeito do anteptoje"" 
t0, o Ministério da Fazenda, o ne ... 
partamento Admimstrativo do S~r .. 
viço Público e o Departamento Fe-:. 
cteral de Segurança Pública apresen~ 
ta.ram ~mendas, algumas das quaia 
foram mcorporadas ao tmbstitutivo 
elaborado por êste Ministério mantl­
das, todavia, as Unhas gerais' do tra­
balho original. 

6. Nestas condiÇões, tenho a hon-.. 
ra de submeter à elevada apteciàção 
de vossa Excelência, acompanhado d6. 
Mensagem· o anexo projeto de lei tle 
or~an~zação da Justiça Federal-~ de 
prune1ra instâncía, e de opinar 4por 
que seja. encaminhado ao CongrltSSG 
Nacional, para -discussão~ dentro no 
prazo estabelecido no art. 59, § 3<'; do 
Ato Institucional -nQ 2, de 27 de ,ou .. 
tubro de 1965. 

H. CAsT'ELLo BRANCO 

LEI N' 4.215 - DE 27 
. DE 1963 

DE 
DiSpõe sóbre a Orgamzaçdo 

.!\.BR1L ' ria do Distrito Federal de 
e dâ outras providências, 

Ju.dic!tl­
B,asilia, 

duoJ, as Justh;as fazendárias de 
primeira Instância dificilmente 
se compenetram dos liluperiores 
1nterêssf:'s da União e têm cau­
sado, na liberalização dos man­
dados de seguran~a. efeitos tão 
danosos à A.dministração Federal. 
que fo1 prec1so lei nova e recente 
(Le! 4.348~64) para evltar as 

Aproveito a o.poTtuntdade para re-­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos de meu profundo respeito. - Mem 
de Sá, Ministro da Justiça e Negó­
Cios Interiores. 

Dísp6e sôbre o Estatuto da. Ordem 
· dos Advogado& do BrastlL 

fo Pl'esidente da. R'epúb!ica: 
:Faço saber que o Congresso NA­

cional decreta e eu sanciono .::t ·se­
g\ti.nte Lei: 

l'Jfl Ordem 

TlTm.o I 

dos ·Advogados 

Capitulo I 

c.ro Brasil 

Jips fins, organização e paf.timõnto 

·Art. 19 ••••••• · •••• ' ••••.•••.•••.• 
• j ..................... " ••••••••••••• 

.Art. 89. São direitos do advog;ado: 
I .............................. . 

1I ............................. . 
:rrr - comunicar--se, pessoal f" re­

~~vadamente com os seus cltentcs. 
a.!'llda quando estes "Se ahem presos 
otl detidos em estabelecimento ('iVil 
otl mmtar, mesmo_ incomunl_cn,·cls. 
.............. ~·-·········.-.··········· ....................................... 

João Goulart 

o Presidente da nepública. 
Faço saber q'Ue o congresso Na­

cional decreta e eu sancion·o a se­
guinte Let: 

Art. 1' ...................... .,. 
...... -, .................. (1-············ 

Art. 47. SAo crfados na mesma 
Justiça: 1 (um) Cartório da Vara 
ctvel; 2 (dois) Cartórios das Vans 
da Fazenda Pública; 1 <umJ Cartó· 
r lo da vara de Família: órfãos Me­
nores e Sucessões: 2 (dois) Cartórios 
das Varas Criminais; t (um\ Car­
tório de Distribuição: 2 (dois) Tabe­
lionatos; 1 (um) Cartório do R.e~ts­
tro de Imóveis; 2 (doisl Cartórios dO 
Registro Civil e de Casamento. 

Parágrafo único. Os Cattóri.J~ se­
rão providos, conforme o cas'). por 
Escrivães, Tabelmes e OficlRis. 

Mt. 48 ..........................• 
······'I··························· 

Rlo de Janeiro, 14 de abril de 19GO~ 
1399 da Independência e 72" da Re· 
pública. - Juscelino Kubitschek. 

Voão Mangabeira ( Armando Rzbeiro Falctlo, 

ATO INSTITUCIONAL N" l ................. , .................•. _ 

Art. 19 .••••.••.••.•...•......... ·······•·················· ···· ····· 
• '" •.. ,, ............................. ·...• L\Idrio Pinottt. 

SENADO FEDERAL 
Publicadn. rio DCN de HL:L 1906 

Republicada. p(!:t tet saido com incorreções 

Fftço saber que o Se.üBdo Federal aprovou, nos têmiOs do e.rt. 64 da 
Constituição l<'ederal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente, pro~ulgo: a 
scguinle 

RESOLUÇJ\0 N' 16, DE 1966 

S11spende 11 execução dos artigos 20, n!J XVI, letras "a·~ e "lJ'', 
21, nr IX e 102, n°S X e XI, da C:onstit!dção ào Estado de Goiás. 

Art. 19. E' suspensa, poz inconstituciona1'idade, nos têrmos' da decisãC> 
defin\tiw proferida pelo Supremc.. Tribunal Federal, em 28 de abril de 1949, 
na RP-presentac,ãc n'? lOC, a execução dos artigos 20, nç XVI, letras 11 a'' e 
"b", 21. n° IX, t !02, n!!s·x e XI, da Constituição do Estado de.O"Oiás. 

ArL 2'~. ~tlt r~so~ução entrara em Yigor na data de .sua publicação, re­
vO",;:ttdas a.; dis~~,il;õe<:i em contrário. 

senado Federo.l1, em 15 de abri! de 196·' 
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ATA DA 33<' SESSÃO, EM 
DE ABRIL DE 1966 

. 1 

4• Sessão Legislativa, 
legislatura 

20' movido pela C!lrnara Munidpal de t Enllllo Gomes, voltou a o!sta Cortn'3suo ·. em a tit se~tembro de. 1965, prop9nc1o 
Bana Mansa 01'.' 497-66, dt~ :.62 de a f1m de que venflquemo5 se não esta ~na anexaçao ao Projet-a de Le1 •-da. 
março) Tra-n.smite a Indicação Pl'ejudicado pela Lei n9 4.784. acima Câmara n'i' 172w65 (n<? 3.03S-A~65. lll'i. 
aprovada pelo mesmo Congresso, sô- citada. Câmara), nos têrmos do art. 255, hf'Jn 

da 5~ bre a necessidade urgente da pV.{!ro... A proposição de nobr-e represeman- "b", § 19, 1. do Regiml3nto Interno. 

JbRESIDI!:SCIA. DOS SRS, !'iOGFEI­
.RA DA. G~'ll'IIA. GILBERTO 1\'IARI­

NllO E GDIDO MO~DIN 

As 14 horas e 30 nünutoo a<:ham-t:e 
~:teseutt:s os Srs. Senadares: 

,..e..da!berto sena 
Zacharias de Assumpçát 
l-,.obãó da Silveira 
Menezes Pimentel 
~wnson Gonçalves 
Domicio Gondi.m 
Pessoa. de Queü·oz 
)Ermírio de Morae~ 
Dylton Costa 
José Le.ite 
A:.oysiú de Carvalho 
Josaphat Marínl1o 
Jefíerson de Aguiar 
Eurico Rezende 
Miguel Couto 
AtU'élio Vianna 
Nogueira da Gama 
Padre Calazans 
José Feliciano 
Pedro Ludovico 
·seze1-ra Neto 
•Guido Mondin - l...-. 

O SR. PRESIDENTE: 

1Nogueira da Gama) - A lista de 
presença acusa o comparectmon to de 
22 Srs. Senadores. Havendo número 
legal, declaro aberta a eessH.o. 

vai ser lida a ata. 
O Sr. 29 Secretário procede à 

leitura "âa. ata da. sessão antef!m•, 
çue é aprovada sem debates. 

o Sr. 19 Secretário lê o seg:mnt.e 
EJI:PEDIESTE 

Mt;NS.\GEl\1 DO PRESIDENTE 
D-\ REPúBLICA 

DE 18 DO MS$ EM CURSO 

nizaçlio do Hvro dldãUco. te paranaense procura dirimir tO!>.- ''POl' se tratar de matéria correla~a··. 
flitos entre os Estados que tém sua ''a fim de que se promova a. tram~ia .. 

RESPOSTA A PEDIDO DE IN'FOR~ economia fundamentada em produtos -ção dêl6:" em conjunto". . 
~liAÇôES printários (atividades agrícolas f! ex- ltsse Projeto de Lei da Câmara 11u~ 

t.rativas) e os Estados consumíd·Jr~s. mero 172, da 1965, é orlglnàrjo tJe 
para Conforme ~xpõe o autor do projew 11 a Mensagem do Pode1· Executivo, t 11(/t .. 

justificaçáo que ao mesmo apresentt·u. minhada ao Congresso etn 6 de agõs· 
o ImpôEto de vendas e ConsignaçõeS to de 1965, nos têrmos do a;t, 4'1 u~ 
pa~sa a .ser pago duas vêzes, uma ao Ato Institucional, de 19-64. 
Estaclo à e origem: ou tu ao E:;t·3;Jo Volta ~ Comissão de Economia a 
Consumidor. E é êsse conflito, subs~ ~xaminar o :projeto, em 23 de ma:ca 
tanciaim.ente, que 0 pro}eto procu!':l do ano corrente, a êle oferecendo p·.i-

Do Ministro Extraordincirio 
Assuntos do Ga!iinete Civil: 

AYiso n'? 121-SAP-66, de 18 do mês 
em curso, co1n referência ao Reqllt.!t'i­
menl'o n"' 71-66, do Sr. ·Senador Aa!'áo 
steinbruch. 

OF1CIOS 

Do Senhor Primeira Secretário da 
; C?.tna.ra dos De;wre:dos; encaminlnm-
1 do à revisão uo Senado a seguinte 

I 
proposição: 

Projeto de Lei da Câmara 

I· N~ 60, de 1966 

{N° 3.494~B, 66, NA 0IT!GE1\J} 

Autori~a o Poder Executivo a abrir 
ao 11/inistêrio da Justiça e Negoci·Js 
lnteriores o cre'dtto especial de Cr$ 
335.000.000 <tre-zentos e trinta e 
cinco milhões de cruzezro.S), (!,;:;;H .. 
nado a ol:(ras de compleuwntaçü.o e 
reparos gerais em edíjício:J em que 
encontram in5tatados órgãos da-qzw .. 
te Ministério. 

O Congresso Nacional dC!crcta: 

resolver. tecer con<;lusivo. 
Já a L&i ng. 4. 784, de 28 de setembro Referindo-se ao que fOra propoJto, 

de 1965, que 1·esultou do projeto n" antenormente, pelo órgão, obsen·otl 
172, cte 1965, cuidol) da matéria, con- que o PLC n9 172, de 1965, já é k.i: <-'t 
forme pudemos ve1·ificar de consü!ta ~J~sim, não mais cabia ::t anexaç.~o 
felta. a seu te:.:.to. uas ctuus proposições para que -xa~nr .. 

E' claro que os textos, quer -:ia cJ- t:ts-'>eJn em conjtmto, segundo as r.~~-­
tada JeJ, quer 0 proposto no pr')JI'to mas da boa téc-nica legislativa. A C,J­
o:-a em pauta, não comctdem ent:-e :>J, nü;s~? ~everia . m:~~~ o~~.nar, t·il!l ~ 
ísto é, não se repetem. Os objctíYos ob-~Jenc1a às dtspo~IÇO~s regm1~~'.'11., 
da lei a!1terior estáo, porém, conüd:Js ~~~e o PLC ·de que Qra. DQs \\c..\l)a-

ta~bén~,t0 prOJeto. . . ! E ·a parecer então emitido foi ravo-
t~l? ~ o obstante: o p-:oJ~to 11.10 se! rav~l à Pl'Oll{)si~ão em tela, '"lado 

COJ:;t-h~a e .. nem esta preJUdlcado pe:a não considerar que seu te.~~:oo t:ç11 ll 
Le: n. 4.18-1, c.e.28 de ~et.embro_ oe p!·ejudicado pela Lei n9 4.784, de ::!8 
~91i5. A nos.so ~~:. DOdera ser do mt:- de setembro de 1965, oriunda. daq:.~t.·Ie 
1esse ~o Execuc~vo a complemem::A_çr~0 citado projeto". Isso não obstante 
d~ Le1 a.nterior com a que resu1tar haver sido explicitamente adm1iiOo, 
deste proJeto que ao nosso exame Yol- ns. parte expositiva do parecer, 'We 
tou.. ,; . "os objetivos da lei anterior estão • 

E e~.de~te que do ãngu!o da tt-'~! 1 1~ contidos também no projeto". 
ca legJslatn·a, .b~m Leria sJdo que am~ com vistas a fundamentar nus;:;-::~ 
bas as propo?Içoes ho~vesselll: tra·m~ conclusão, faremos a observação de 

Al't. 19 E' I) Poder E;secutivo auto~ tad,o em c~~.lllnto:. po~ que 1sso nos que tl'ês situações com renexos u.ltn:­
rizado a abrir ao Ministêrio da Justi~ ter1a permm~o smtetxz~.r a am:ms m!:'nte p1·ejudiciais no interêsse- pú1)i!­
ça. e Negócios Interior e~ o crédito es~ num_ ~ó substituti~o, a_ fim de que a Cf' podem o;er ident-ificadás no painrl 
pecial de Cr$ 335.000.000 (trezentos matet·nt Oü maténa~ neles trata·:1a:O f1· das lets vigentes, em qualquer p:us. 
e trinta e cinco milhões de cruz~u·os) 1. cussem co~substanc~adas numa so lei A pl'imeira é assinahtda pela ausên .. 
destinado às obl'as de complementa- de alteraçao da Le1 n•J 4.299, de 23 cia. de dit..posições legais disciplin::uio .. 
ção e de reparos gerais dos edificio3~ de dezemUro de 1963, ras de d3terminados a..ssun~os de "''')­
.sedes e respect.ivas ilt8talações dos Çomo a hipótese não ocorreu e, vêrno e administração, ou de c•JÍll-
ól'gâos seguintes integTantes da:::p.wle nesse passo, na forma cto que nos 1m- portamentos socíaís e~pecíficos, nos 
Mínistério: Arquivo Nacional (S>2dc e põe o R~g!mento Interno, temos que! casos em que uns e outros rev~st.:otn­
Anexo), Departamento de Admlnis~ oferecer parece1· con~lUsh..!t ao PLC se de importância fundamental p:.~,ra 
tração, Segunda SUbprocuradoria Ge .. n'! 154, de 19G5, sugenmos á. esta Co- a cm-nunidade. 
ral da República e Escola Femjnma missão- que o aprove; ou melhor, QUe Caracteriza a segunda. das situaç_<5~s 

1 - Agl'adecimento de comunica,ção de Artes e Oficios, do Serviço de se ~::~ronuncie no sentido de sua a:>•O- a que nos referimos a ocorrência do 
llóOre aprot:ação de veto presidenmal. Assistência a Menores. \'açao. fr:nómeno oposto, qual seja a da pro~ 

N9 62-66 (n9 de orígem 157~66), com Art. 29 O crédito especial em QUf'S- Ante o exposto, a Comis,são de· r::co- Jixidade legislativa em detennínadlls 
teferencia ao veto ao Projeto de Lei tão será registrado e. distribuído, au- nomla, tendo em vista que o PLC tJ 0 âreas, lndício certo de que exfst~ mn 
n9 3.184.-B-65 na Cã.mat·a e n9 229.65 tmnàtiGamente, pelo Tribunal de Con- 172, de 1965, já é lei, e pa~ecer ta-r11-- d~scncontro, (}.'} maus: efeitos para o 
no Senado, que dispõe sôbre o •:eg1me tas ao Tesouro Nacional e terá vigên- rãvel ao PLC n? 154, do mesmo ano, progresso comunitãrio, entre as ll"i'õ 
d.~ traballlo nos portos organizados e CÜ\ de dois exercícios financeiros. dado não considerar que seu texto n- que ímperam e os problemas aos ~l'JUts: 
dá outras providências. Art. 39 Esta Lei entra em vtgOl' na cou prejudicado pela Le! nP 4. 734, de elas objetivam dar solução. 

data de sua publicação. 28 de setembro de 1965, oriunda- oa- Finalmente a. teTceira sit.uaçJ.o S\ 
11 - Agraaectmento de conwniM- o • • quele citado projeto. considerar é aquela que ocorre .11m o 

t:ões sôbre o pronunciame-nto ào Sella- _Art. 4· Fka~ te,,ogadas as d!~posi- _ aceleramento do processo de da.b~~ 
ao a respeito de escolha. àe nomes coes em contrano. Sala da_s ComiSS?~S, ~m 23 de nw,l:~ ração legislativa, quando as leis nm•as 
para cargos cujo provimento depende A Comisstlo de Finanças J C:o àe 296o. ~ Attü~p Fontana, !'n:s1- derrogam. ou desfiguram as anrarJo~ 
de prévio assentimento do Senado,- dent~. - Jose Leite,_ Relatm_. ~ res. 1>em que haja nem mesmo tempo 

N "' 63-66 (nP àe 0 ,.1·ge- 1:;,8-"6), com 'A.dol1.0- Franco: - Joao Abrahaa. -~ neccssàrio para um teste de eficiCacia 
•u u u "" Domww Gondnn, .:..._5 1nosmas 

referência à escolha do' Pror. Cal'los PAN.ECERES r . u~· - . 
Chagas Filho para a função de Cllefe -- O legislador, en1 nosso ent...:nder, 
às Delegação Permanente do Brasil Parecer n'? 262 de 1966 p 0 263 de 1 n 66 

deve estar atento para que não fie 
jl.mto à Orgànização das Nações Uni- ' ·· arecer .n · , ;:, m-:mitest.e no seu pais qualquer das 
das para & Educação_, Ciência-s e Da Comisão d~ Economia ao Pra}eto J Da Camissa.o de Finanç<ts sóbr" 0 três situações apontadas, pois, q~Útl-
dultura, com a categoria de Emba.ixa~ de L~i ela C:a~tara ~9 154, de !9~5 Projeto de Lei da Cãmar~ núm"'ero que1: del!ls gera ~mplicações dan~1,~!1;; 
dor; (na C:án;ara n. 2.4-lJ-B), que a~~e1a 154, de 1965 fnll 2.417_B_64 _ na a? mtere?se coletJ.vo. E a apro~a!J~O 

N9 64-66 (n? de origem 159-66), com a Lez 11.; 4.299, de 23 de d_ez_eM~ro Câmara) que altera a Lei n_Q -1 ,19q deste proJeto, poucos meses depo1s t.e 
:referência. à escolha do Diplomata de 1963, e d-a out.ras- promàcncws. de. 23 d.e 'dezembro de 1963, e dá.~Jl/: e:Star en1 vigo.r uma. 1~1 - de Imdn-
Fernando Ramos de Alencar para a Relat 1 .. Sr José Le·te tras providencias hva. do Poder Executtvo - qu~ dts~ 
t'unção de .Embtti>.:ador Extraol'din:irio 0 • · 1 

• ' Ciphna. o mP.smo e.ssunto, configura-
e Plenipotenciãri<> do sr·asil junto à A Comi;;são de Economia não apl·e~ Relator: Sr. Adolfo Franco. ria, de uma formn lnconlundiwl e 
República Fedetal da Alemanha; sentou parecer conclUsivo a re.ipel~O 0 proJeto pl'evê numerosas modtfi- lnddesejãvel, a terceira situaçã,o a que 

N' 6'-66 (n' de orl·g·em 160.66), co- do t'lresente pr.ojeto de lei, -de ::nt:or•a 29 alu hnos. 
... m .to' cações na Lei ng. 4. 9, de 23 de de~ ~ J.i • · t 

referência à escolha do Diploinllta d.o nobre Deputadlo Emllio Gom~s. zembro de 1963 . l!:sse Diploma :.e!,;Bl Nno fazemos resÔ coes ao ~!-oJe o, .,..; 
St;rgio Armando Frazão para a fun- que altera dispositivos da r.ei núme~ modifica 0 Decreto-lei nt~ 915, de j1? quanto ao m~rito, s bre o qua cat.e-
ção de EmbaixadOr Extraordinário e ro 4.299, de 23 de de2:embro de 1063, de dezembro de 1938, retificado p~lo rla à Comissao de Finanças. ner:.te 
Plenipotenciário do Brasil junto ao relativa ao ImpOsto de vendas e Con- Decreto-lei nº l.OG1, de 20 c!t janc;!ro c1 as~. odpino.r~ Mas, dfazemosd a co~ta­
Govémo Orientai do Uruguai; signa.ções. Em nosSQ parecer anterio.~.·, de 1939, que dispõe sôbre 0 Impô~t,o açao e qye odqua ro mu ou, ''V'-'~ fi. 

N9 66-66 (nll de origem 161-66)' com conforme propõe u então l:elator, Se- de Vendas e Consignações, defina a apresentaçaoA a dpropositura e ela 
:referência à escolha do Diplomata nador José pelicíano, sugerimos a competência dos Estado& para sua c·J~ rornou~se, dt:ls!sehmod o, tnopotrtuna_. 
Carlos Sylvestre de Ouro Prêto para a anexação a êste de um outro, <JOb nil~ b1·ança e arrecadação e dá outras pro~ Assim. na 

1
n .. ll o exJ?Os o, opmn-

função de Embaixador Extraordinário mero 172, de 1965, a fim de que ambos vidências. mo~ pela reje çao do proJe-to. 
-e Plenipotenciârio do Brasil junto no tramitassem em conjunto. A propositura~é de autoria do Depu- E' 0 parecer. 
Oovêrno de Portugal: Ocone, porém, que a informação da tado Emilio Gomes. Prevtlle~u wua- su:In.. ê.-t\S Comissões, em 15 de ,abrt. 

N9 67-66 (n9 de origem 1Q2~66), com Mesa foi no sentido de que o ceferido via,· quando da sua votação no plená~ de 1966. - Menezes Pimentel, P;-H...,I­
-referência à escolha do 'bíplomat.a ProJeto jâ tet'e sua tl'amit:H;ilo con- rio da Câmara, em 5 de agôsto de denie. - Adolpho Franco, Relator. -
António Ftancfsco de .'\zeredo SHvef .. cluida, sendo hOje a Lei n'? 1. 7(14, de 1965, o substitutivo a êle apresentado JoBe Ermfrio. - Pessoa de Queíro~. 
ra para Chefe da Delegação do Brasil 28 de setembro de 1965, pela, Comisão de Economia daQ.Ut:la - GaJJ da Fonseca. - .Manoel VWo­
em Genebra. Em vista disso, o projetO de Lej da Casa do congresso. r.a .. - AUilio Fontana. Bezerra 

Oficio do PJ·es.idente do Ilt Con- Câmara, n9 154, de 1965, de autu-ria, A Comissão de Economia do Senacto Neto, - Aurélio Vfana. com rPJ:t.rí 
"resso Fluminense de yereadores, pro- como dissemos, do nobre Depalado Federal pronunciou-se sóbre o projeto, çOe~. 

' I 



'.d"arecer n9 264, de 1966 I Parecer nç :266, de 1966 J A conlissao de Fínahças opina pc1a 
aprovação do presente Projeto de 

D~ Comissdo. ae Flnança.s, s6bre o 1 Da comissão de Finanças, sóõre th ~i. 
Jirojeto de Lei n~' 38, de 19G6 (nú- j Piojeto de Lel da Câmara n.Q 52, j . 
ínero 3.902-B-02- na Cúmara-)' que: de 1966 (U.9 3.433-B-66, 1la Cáma-1.{1 Sala das Comlssõ~s, 15 de abrU de 
ctonccde isenção dos impostos de ~.:m-) r a), que dispõe .sôfn·e a cleva.ção w66. - ~1 ene~es ?tmentct, Presiden· 
J)ortaçtto s de consumo e da ta:ral da. grattttcaçâo de protessôres pri- ti?· - Be .. ;;crra Neto, Re_Ia_tor. - At· 
de ctespaqho aduaneiro à Igreja Me- mãrtos ciVis, pos!os â disposiçãO ae tt!t? F?ntana - contr~u_10. - Au~ 
1ttortal Bat'isUt de Brtt3'ilia, para nn- corvos de tropa ou de estabeleci- rcllo Vza!tna, com rest:ty~_oes. - Gay 
portar wn órgão elêtrico e (1CCS.s:6- mcntos miutares. d!! ~o_nseca, com t'est:woes. - JOsé 
t'ios. : Ermtno, com .. estriçoes. - Manoel 
J s M I ·-! I Relat-or: Sr. Wilson Gonçalves. vma.~~a. - Pessôa de Queiroz. 
~relator; r. ano e Vll aça. -, I 

' · . o Projet.o de Lei da C:.'\.mara n5' 52, · ---? Projeto em e}:aroe, de, autor.~a da de 1906, sõbre 0 qual opina a Comis- 1 
D .. jJutado Ray_mundo. Blito, Vl,3~ a são de Flnanç.as, teve a sua origem Parecer n<? 268, de 1966 
cortced._er i.sençao dos 1mpo:stos de Hn- Mensa""""étl n.Q 40-66 d g de mar- . .. _ · 

. :por~o..çao e de co~sumo e da ta!{a úe na úl':im '='"Com a qual' 0 ePcder Exe- Da Cormssao de_ ProJetos ~o Execitfi ... 
de:pacho adua.nmro à Ig-reja 1·Iemo- ~O tiv ~ b"t~metêu ao Cono-resso Nu.c'o- 1..:o ~ AO ProJeto de Let n? 50, de 
rla.ll Batista .de Brasília, rererentell a ~~1 ~rojeto de lei disp;ndo sôbr.e' a 19~6. que dt~põe sô~re _-operaçóe~. de 
Uin! órg~o e~et~1~o e at;::_ss6rios ·iqa_~os elevação cto. gratificação de _profes- j credlto entre. a Fabnca Nactbnal 
A~trela I_ns~ü-urçao religt~a gela ~o- sõres primt:rios civfs, postos l1 dispO~ tie Motores s. A. e o Banco do 
r .l!in M1sswn B?ard o:! the ..,out!Ltn 1 - Uo copo- de t'·ona ou estu.be~ 8l'aSll S. A. 
B:;q}tl~t; Convenhon, de Richmond - 5 ç~o 5 r .. :. "' ~ r 
Vlr$irün, _ Estados Unidos _oa Arc.é- lec1memos nulltare.... , Rela·wr: Sr. Jefferson de Aguiar. 

,...r1c~ ~o. Norte. . . Justifimmdo a proposição. o Senhor 
~1ammement.e favorave1s à conces- Prestdento aa. República fêz anexar, O. Sr. Presidente da República en~ 

tiâo: do ~avo1' le~al, f~rarp. os pa:c~;- à su.a .Mensn,r~~'m, Exposíçã~ de f>.·io- viou ruensRgern ao Congresso Nacio ... 
res 1das Comissoes Tecmcas, da Ca.- tivos do fi.1:mc;tro da I<'azcnda arg:u-- nal (nS 13, de 11 de fevereiro de 
mau\ dos Deputados. sendo a matétia meniando com a necessictade de 19G6) acompannada. de -proJeto que 
RPióvada. naq~e!a C~sa com a. emen-~_atunliza. r a grntificação paga aos pro~ tem por objehvo autorizar o Poder 
da 4a. Comtssao de ~cond~ün.. !essóres nril:nários civ!s no caso ci- Executivo a rruitir letras do Tesouro, 

n Ttatando~se,. como se _ti ata, de doa- tado, cs -(jmlis, óe acôrdo com dispo- sem juros e sem correção monetária., 
ç&o! ~~em sen.wdo econor~uco, n . I.)rO- sitivos do Cód,gc de vencim€ntos dos p~r~ o fim especial de ga.nt..nttr ope­
postÇa.o se RJUsta, perfeJta~;nte, f't:~ Militares, têm direito a uma. gratlfi- raçoes de crédito da .Fãbtica Nacio­
tnolde daquelas a_ que ~mo, semplc cação de crs 400, }1a.gas pelo Minis-j na.I de Motores com o Banto do 
con~edido a. isenç .. ao Dieitea;Ja._ . têrio corre5pond~nte. Btasil S. A .• atendendo Exposição 'de 

Isto pôsto, denl-rO do prmc1p10 da.~, Motivos do Sr r~'Iin;stro tla Fazenda 
eq'lil\-ni~idad~ e por. reco~hecer-lbe ,A referJda importància tornou-se rn.ll' 1.V9V, de· 21 à~ ·de;-embro de 
tnéd.lto _I!leqmvoco~ daco o flm a q~e 1 telllmente ins.ignHitn.nte, em face doj1!>65). 
60 destma, opln:\-mos pela aprovaçao • constante ~uroento do custo de vida, 
do l?rojeto. I justi!icancto~!'e, a~siln, a sua elevação, I O esc(~po proclamado do projeto é 

E'·, 0 pal'ecer. · como propõe o proj(to. o. de_ "criar condições pa:ra que a 
t - J •. I Fabnca Naclonal de Motores s. A. 

cont-ad.GS ou caucionados - constitW­
ráo meio de pagamento adequado, ctn 
ccmseqUência dos créditos concedidos. 

As comissões de Constituição e Jus· 
tiça, de Economia e Finanças da cà.­
ma.ra. dos Deputados opinaram peJa. 
aprovação do projeto, sem divergênci(t.. 
com o bcneplãtico do plenário, em. i\. 
sessão de 29 de innrço, unânirnemente, 
e . .seni en1endas. 

Ante o exposto e pela relevância 
indiscutivel do projeto, a Comissão de 
nrojeto do E~ecut.ivo opina pela apro­
vação do projeto de let da. CâmRm 
1J.9 50, de 1966. 

So.la das Comis.<;õ~s. 15 de abrll . de 
1966. - A1ltonio Carlos~ Presidente. 
- Je_tJcrson, de Aguiar, Relator, -
lJaniel Krieger. M José Ermirto. - Ga.p 
r:Ia Fonseca. - Bezerra. Neto. 

Parecer n9 269, de 1966 
Da comissão de Finanças# sóbre o · 

Projeto de Lei da Cttmara n.9 00, 
àe 1966 (n.Y 3.450~B~66, nU ·Cttma·~ 
ra) que dispõe sóbre operações ar. 
crédito entre a Fábrica Nactonc:J. 
de Motores S. A. e o Banco d(> 
Brasas. ·A. 

Relator: Sr. Domicio Gondim . ' 

O projeto ora submetido à nossa 
apreciação dcccn:eu àe Meru;a.gem do 
Executivo e tem . por objeto ampliar­
a Unha df crédito da Fábrica Nacto­
na:l de Motores S. A. junto ao Ban.,. 
co do Brasil S. A., criando condicõe~ 
para qu.f' ·ela possa. one1·ar como· ti.:. 
pica emprêsa privadn. 

Na ~XfJOS.iço de motivos rte que fêl. 
acompanhar o projeto acentua o 58 ... 
nhor Ministro da Fazenda: 

Saila. das Comissões, em 'lo a e ab!'il! A t:omissil/J c!.B Finança-s, col:llp"~- possa operar como tip.ica emp>êsa 
O.e ~66.- Meneze~ Phnentel, rre.ü-(e?dendo_ Q3 mrU\·o::. qne nort.e"J.ra_m. a) privada.. auto~financiável. capaz de 
d.en~. : - r.tanoel Vt~ra~a. Relator. -~ eLabora.ça~ do P: o~eto, é ~~ r.a. e~:l!r j presc. indir de fevores ou subsídios ofi­
l1e:uJna Neto, -:- Gay cuJ,. F<?nseca . . - que o me,uw rieH ser apro.ado. I clais, o que sOmel1te será possível na. 
~esspa;_ .de Quct~oz. - Jose. Er~nln.o. . Sa.la das cu~'ll!s....Oes, 19 de abril de medlda. em que o Govêcno v\er a 
- ~ttho Fonfa1~«. - AUtéllo vwnna.l·t966. - Pessoa. de. Q·ueiroz, Presi~ p~·oporcionnr à emprês~ o capital d.e ct.} Que o Govêrno deseja propiciar 

1 
1 dente. - Wilson. Gonçalves. ReJa~ gJro de que ne:essit~ para. regula ti- à referida {;mprêsa o capital de gil·Q 

I 0 
I tor. _ Jõsé Ennmo. - GUJJ da pon~ zar sua nrorn.oçan md"ustrxal . e que, de que necessita para regulrtriza.t 

,Parecer n. 265, de 1966 ,,eca. _ Bezr:rra N~to. _ Loãdo da. t1este mom.ento, P.S~á. r.eprcsenta. do pot sua. produção industrial, tornando-a 
" ' t d 1 lt f t auto~.flnanclfll'el e ca-paz, assim. da • ;.., 1 ~ . . , _ Silveira, - Domicio Gondim. - Si- uma. car e1ra e eg unu:~ e ~J o~ co~ 1 ., A 

D .... 1 .... om ssao de l'_IO?etos do_ Exccuü-
1 
aetredo Padw:;o. merciais cl.::a. Ol'dem de a!J.roxima.da- presc nu.r -..c favores Oll subsídios 

vo1 sôbr: ~ Pro1eto de Let da C~-~ w. mente CtS 15.000. ooo. OúO (quinze oftctats; 
1R{fra n.. u2, ele 1906, que dispoe ' biihões) . b) QUe a vendas s. órgãos da âd"'"' 
sôQre "« e!evaçtio de grati}icaçtlo de J I · · · 1 t 
~b!essõres primários' cft"f4,, poslo:t) O va\or das anrsa.~ões de cl'êdito nun 5 ração pública, t·ealizadas peh'tl 
y• Parecer nç 267, de 1966 1 •· F N M té- s t · d 1 · d ~isposição .de cotpos ª~ tropa ou _ 1 preconiL:aclo no ... J)rojeto . não I;JOder.á · · · ... e carac enza o pe o 
de: csta!Jeleczmentos mutlares. ·na comlSsâo de Finan.ças, sobre o I exceder de 50~ . ., do cnp1tal socml. da alto :fntHce de Iiqnfdez, suficiente pa-
Relator: Sr. Antônio Cados. Projeto àe Lei n5' 24, de 1966 <n1~- Fábrica Naclcmal de Motores, que, ra dar pel'feitas condições às opera-· 

m.cro 4.91-B-63, nrt _ Cám .. ara}, nue1 atualmente, é de Cr$ 30.NJ0.0(l:).OOO çõe.s de. cr~dtto de sua l'esponsahíli-· Erb.. mensaJtem dntada de 8 de ma;... 'J, I dade· · · 
~ concede ise11ç. ào de impostOR, taxas Urínt3, bilhões). · • ço do corrente a.na, o Pócter Executi~ 

vo ~ncaminhou à considemção 'do e emol1lmcntos para um autom61Jell o prn:ro de resgate dos títuloS será c) que face ao Dect·eto n.9 _50.2!}8, 
Congresso Nacional, projeto de lei d.oaao a ~auro n.~mos de ozzve!ra I de- um q) ano, com s po.<;slbilidude de 8 àe fevereiro de 1961, a. Fâbrl.C<t· 
dispo-ndo sôbre a. elevação da.· gra.ti-. por ciãaãaos alemaes. ·r de ~ubst:ltuicão por out~os._ no .venci- Nacional de Motor0s the suas ope~ 
:iicaçlão de professOres primários civis, Relator: Sr. Bcz.erra Neto. \nento, corn o prazo de se1s (l"it me- , - . . ~. . . , 
post~s à. disposição de corpos de tro~ ~es, a critério do Ministro da. Fazen~ )laçoes de crédlt? resctitas obngatQ .. 
pa. ol-t de estabelecimentos militares. 1. Oriundo de Mensagt>m do "Potlerl du <~§ 1.~ e 2.~ do art. 1.0

}. riamente ao Banco da Brasil, sendo 
2. 1 Propõe o projeto que dita g"'a- EAccutivo. de D de m::üo de 1963, o· ·Ficou estabelecido no art. 2.9 da as faixas tl.e crédito a ela com~edi- · 

t\íic~ção passe de Cr$ 400 f quatro~ ~resent~ P~o}eto l1e Lei, pelo_ seu ar·! projeto que o crédtto· concedido 1 pelo dos por éste esta.belecimertto bancã.-­
cent~ cruzeiros) mensais a quaut.ia. t1go pri!U~n·o, concede isençaú <los\ Ban<'..o do Brnsn S. A. será utilizado 
corre;spondente a 6% (seis por cento) impostos de importação e de confiu~ ( e:r.crusi!;(lnt~nte ~m desconto e cn.uM 
do-- tôlda de Terceiro Sargento. mo, da taxa de despacho adualleiro e cão de legi.timos efeitos comerciats, 

rio illS!lfidtmtei par:t cobrir a.s suas 
necess1dactes operactona!s, motivando, 
destarte .a presente, proposição" . 3. ' Na. C'm"a Aos Doput.ados, o de em~nmentos consulares p!)..r~ um fnclusivo cOntratos represE'nta.tivos de 

.., -. """ automovel lVIercede~.-Br-?-Z, do~.do 2 vendas reservados nos -seuS reven"' 
proj~o mereceu pareceres favoráv~is :;\';auro Ra!ltos de Oliveua por c1d?~ dedm·es e usuários, bem como aos ór- Deflue do exposto que os objetivos 
da~ Con1issM1:1 de .!'mtiça, SegurC~.nça daofs a~e~.aes.,10E ac

1
!·esc

6
ent

1
.a o pata- gãos da. administ.n1.cão feder:J-l. esta-I do projeto estão suficientemente jus-

NacfQnaJ c .Finahçar!J, gra o um-...o. nu om ve a que se i 1 1 ~ . 1 ~- . . 
, refere êste a.rtigo s.ó pC>derá ser objeto ~u~ e mun ci~a, ~;:u~s au~aro.u as e/ ,.if. lcados pelas. rJ;í"tculdades qne V(';.m. 

4. ,A me-d.ida. toi :Pl'ODOSt.a. "PelO 'l't- de transação comercial. decorrido o ~ocJectad~s de _conom.a lmsta.. atravessando n Fãbrica dé Motores. 
tura::i da Pasta da Guerra tendo o .. · d d · t · ... MiniStério da Fazenda 'concordado praM nunnn~ e . ms I;IU(1S, a con ~u Prcvé o projeto a solução pítrn o t:mprê.sa d~ econr\m\a m1sta. E' da. 

1 da. data da lJb.eraçao. rnedlante pag~,- ina.dimph:.m.ento elos contratos Utrtlgo . ,. ,_ . ,• . 
çom ~a. menta de toàos os impostos e taxas . 35,i c 0 Poder Exe('.utivo fkO. a.uto-lu::~'31Wtr quu a meucionn.da, !ábrfcn.. 

O. JA grat!f:cac;ão E;Stabelecida pela 2. Tmtn·se de mn ato elo Poder,ri2".ado a providenciar a reforma dos sem os: ·beneficios colimados pelft .. 
Lei .q.Q 2.283, de 9 de agôsto de 19M, Executivo na sua faculda.de legal de ,Est.atuto~ c Regulamento ?o_ Banco f proposição. sofrerá fatalmente. prp- . 
pa.ra ·,os proressõres prlmários de e~- isentar tributos, e cmn o qual, con- do Brasll s. A., se nect~ssano parajjuizos de monta. podendo mesmo fi .. 
ta.beiéc1mentos ~?1t;aHl& é, de !ato, fcssa ?a 1\~ensagem 109 (fls.), aten- a e.recução da lei C art. 4.1 1- i car ina.dimpl.an:e. , 
trrtsól:'la. Sua n~aJotação st impoe. Ide sqhcitaçao e presta_ uma h?t~1ena- Deve &!'r çsclsn·ecldo qne n. Fii:brlc:'ll . ·-

Ante o e::x.po:,t.o, som~s n:la ~pro~ ~em ao ~tleta que fOI o ,c~pttao ~~ Nacional :ie _Mot.ores S. A, no pocl~ "'~ .çon11ssão ,.. n:a.mn•sta.-se, af'.t'hn, 
vaçã-~ do Projeto de I..d n. 62, de tlme bra~1leiro l!.Ue conq~.s~m1 o t1 1 recorrer R '.'t'cte banca-ia J)art1cular f,~\mavel ao p.oJeLo ... 
1960.; ··I tuio de_ bt-campeoes m_undw.! de futc- \ cinglndo-~e à ':i 1-uas operacõE's de né~! . ·~ _ . 

.m• p parece:-. bol. Nao dbx~, con1.t,do, de s_er uruldtto ao Bnnco ~o Br'lo;·l\ s .\., no~· SElla uas Com~::.socs. 19 tle abn1 de 
~ . . 1 pr~cedente. obJeto de ~1nvoca~ao por térmos •h Dec"f'to n:o 50 _2!3'8, dt• 8 de! lfiG6. ~ Pes.f?a. ·de QueirM, Presiden-

Grut de.s COm.iba:5es, 15 de a.onl de) ettttida.de a outroo pre,.ei"!.dem.us, e ol fe~·cre!ro de 195 . J tf, - Domu:m Gondim - Relu~ 
1~. 1

- Jefferson de Aguiar, Presi-; carro depois de lnR;resmr no pafs r ' 1 
• 1 to't. - Lobã:n n.a Silveira. - Jn.-:.l 

di:ll.to~ - A.nto-nf.o Carlos, Relat.or. -1 constituir~se objeto de nm bom ne-J A garant.ia p·evista uo projeto é! Enn!rio. - Gau da. F'anseca:. ~ wrr­
Jrr...!J ~rmiTio. - Ga-v da Fon.seca. - 1 góclo e de concorrêncio. nà!J r('c0-1 m2rnme"11'e suh: • .idiárfa. (ie:!dt' que os: son Gonç-!!We.<J. - Bc~erra Neto. _ ~ 
Jl~ 'Ne{t) · lmendãve1. t u;• .. lio:=; e contra_tt;"ls t1a. :r.1prê~!l. ~ de-s~; Sig(!.freda racllcco 
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Parecer n9 270, de 1966 
Da Comissão dê Finanças, flôbre o 

Projeto Cf.e Lei cta camara nP 47, 
de 1966 (nP 3. 446~B-66, na Cdmara 
<lqs 1Jeput«dos), q1te autOriza o Po­
der Executivo a abrir ·pelo Min.!sR 
tério da Justiça e Negócios Intc· 
ripres o crédito especial de Cr$ ; .. 
1.'500.000 (um milhão e quinhentos 
mil cruzeiros) para pagamento à 
Sçnta CaSa de Misericórdia, das 
despesas com os junerats de AT1/ 
Barroso. 

P..elat.or: Sr.- Pessoa de Queiroz 

O presente projeto teve a. sua ori .. 
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Parecer n9 272, de 1966 
Da Comissâo de Finanças sóbrt~ o Pro~ 

jeto de L&i ela Càm.ara nP 51, de 
1966 (nP 3.447-B-66, na C'asa de 
origem-·, que autoriza o Poder E.t:e­
cutivo a abrir, pelo Estado Maior 
das Fôrças Armadas e pelos 1ifinis~ 
térios llfilita.res, o crédito especial 
de Cr$ 7. 493.000. OGO (sete billL6es, 
·qua-trocentos e noventa e três mi­
lhões de cru~:efros), para atendi­
mento das de;:pesas do Destaca­
mento Brasileiro da F/Jrça Armada 
Interamericana - FAIBRAS - no 
19 semestre de 1966. 

Relat-or: Sr. Pessoa de Queiroz 

prazo adicional de doze meses a fim A Vomissão de Finânço.s é . pt:lJl, 
de ultimar a mencionada opel'açã.o. aprovação, 

A exlstência dos depósitog de ·com· 
bustiveis em aprêço, naquela área 
urbana de Salvador, vem submeten­
do a. população da capital ba-iana a 
riscos imprevisíveis, consc-~ht.e acen· 
tttou na Justifico..ção de emenda RPl'e­
sentado na Câma.ra, o Deputado Má­
rio Piva. 

Sala das Coml~:sões, em 19 de a.brü 
de 1966. - pessôa. de Queiroz, Pre­
~idente. - Bezerra Neto. Relator. -­
José Ermírio. - Gay da Fon.~eca. -
Wilson. Gonçalves, - Lobão da SH­
veira. - Domícío Gondin. - Siy~-
(rc4o Pacheco. · 

Parecer 11~ 276, do 1966 
Da Camtssda de Finanças, gó!Jre a 

A Comjssão, no L'1tuito de p1·opor- -
clonu meios ao E~ecutivo, para Ob· 
vlar o problema~ mnrufe.sta-sê à~ 
acôrdo eorn a proposição coníitmte 
em que o Conselho Nac.ional do Pe­
tróleo·procederá, no ca-so, com a presy 
teza. necessária. · 

gcm na Mensagem n9 6, de 8 de fe· No.. forma do ã.:-t. 5°, parJgt•afos 19 
vereiro do conente ano, com ·a qual e 29 do Ato lnstitucJonal n9 3, de 27 E' o parecer· 

Projeto de Lei n9 4f.i, de 19ô5 uuí~ 
mero .3.4.45-B--65, na Câmara.l, qrJe 
isenta dos impostos de importat·{J,o 
c de coasumo equipamento des~ina­
d.o à instalação de uma fábrica de 
fios de algodão. o f$r · Presidente da República sub- de -outubro de 1965, o Sr. Presidente Sala da.s Comis~ões, 19 de abril de 

:meteu ao Congresso Nacional ante- 'da. República enviou Menss.gem ao 1966. - Pessõa de Queiroz, Presiden· 
:projet? de 1~1 autorizando a. abertura Congresso Nactcmal encaminhando te. - Wil8on Gonçalves, Relator. - Rel~t,or: Sr. Bezerra Neto. _ 
e.o ~m.istér1o da Just~ça e N~gócioo projeto de lel que autortr.a 0 Poder José Ennírio. _ Gay àa Fonseca. _. O ProJeto eru \.'xame visa a. conce­
!ntcno~·es. de um créd1to espeCial na. .Execut.ivo a ~.brir, pelo Estado Maior Be~erra Neto. - r.obão da Stlvezra.l der isenção d03 1L."rlpo.stos de unpartA­
importância de Cr$ 1.500,00 pa.ra pa.- das Fôrças Amu.das e pelos Minis- - Domicio Gonàin. - Sigejredo Pà-l ção e de consumo l'eferentes a equl-
(l:~m.cnto à Santa Casa de Mis~ricór-1 térios Militares, c1 crédJt.o especíal de checo. I rn;nwntos deatinado à jnst.01-Jação c1e 
IDa, das despesas com os funerais de Cr$ 7.493,000.000 (sete bilhões, qua- J uma fábrica de fios de algodüo, p~r-
Ary Ba!'roso · j trocent.os e noventa e três milhões de I tenco.nte à Companhia Parano.l:'nsc tle 

T.rata-se de uma i.niciativa louvável cruzeiros), para at-endimento (ia_s dcs- Parecer n9 274, de 1966' Fiação e Tecelag_em uparanafioo", oo-
do 'Poder Executivo, visunda ao curo- pes~s do Destacamet~f.o Brasi!e:ro da Da Comissão de Projetos do Executi- Estado di?" .Par~J?a. . 
_prl:;neiro. de prome:lsa feita, ao tem- Fôtçn. Armada Intera.zue:rica.na vo ~õbre 0 Projeto de Lei n? 53 1 A mater.ta 101 submetida ao Con-
po, pelo então Ministro da.. Justiça, e PA:iBRAS- no 19 sem.estre.dc 1066. de' J:966 (3 .501 _B-ôG _ Câmara)' gre.ssu Nac1onal c~m a ~1ensa.gem.nú .. 
que .• po-r motivos vários, não chegou a A .Mensagem_ prest~~~cml E'Stá que reajusta a pensão especial con:l mero 5, de s. de :t:ev~ren·o ct_e .~9-36, d. o 
eC'nc.retizar-se. acompanhada de Exposh_.ao ~e Mo- cedida a Calíope Barreto de Mene~ Sc1~hor Pl·esJüente ú.a Repu:..11.ca, nus 1 Ftiy~~:~ do Chefe do Est.ad.o-M~u~r. das :!!es, herdeira de Tobias Barreto de tE:rn1os do art. ~9, pr..rãgrafos 1~;~ e ~Q 

4 homenagem que se quis p.restar .. o~~ças. {i.t:ma
1
l1as., O créd1t~ sollcl~do Iifcnezes, pelo Decreto niJ 54, de 

211 
do Ato lnst.ituclona1 ]19 2, de 27 d<J 

e.o ·grande compositor falecido ê jus- s .. 1'(;1, diSt.ribU elo t.ntre o E:luado-Mn .... or d 
1 1ho d 

1392 
outubro de 19õ5. 

ta, sendo de- notar gue, sfm êsse pa.- das .. :Fôrças . .t:\r~~das, 1..-Dnis-:.éi:!.·io dai e u. e ·/ · Em L:xpo:~lção de 1\Iotivo.o. que >~.com-
gam?nto, em. Virtude de dívida aberta ~n.nnha, MmtsterH? .d,a Guerra. e ~i- Relator: Sr. Bezetra NeOO , pa.nha a Mensagem Pre.sldenc.i:tl 0 Y.J-
n~ ~ant;,"l. Casa. não será po:;sfve!,_ a mstérlo da.. Aeronm.t.ca, de acórdo I njstro rta. .r,aze~da. nos dá as ~·azões 
co~J:cruçao do ~~~mol.éu que ~reL11- com~ o~. estudos qne acorupanh".nt n) 1 _ Em mensa~eln de 3 de ma.reo 

1

1 que determmaram e justificam a con-
den. mandar e1i::;n, em sua m_tnórla, PtOI)OSiçao. p p 0 senhor Prcsíden~e da Re ..... ú - d 

1 1 1 
t · 

os ·anlÍ<')'os de Ary B'\t"·oso ! ·. •• . " " P - cessao o m·or ega, en re as c;u~1.:J 
-"' n - · No orcamento vigente não há do-~ blJca submeteu a ap=eciução d? Con~ ressalto. .tt essenc!.al!dade e inaclra1Jl-

. ...,. comissão de Finanças. nos têr· i taí~o que pos~lbilite ao Poder ExeR gresso Nact~n.~l. o .P,::-esflc.~te Ill~O]eto d:' llànde do projeto o QUal se reveste de 
tnoo aClma, é de parecer que o pro-~ Cthrvo enfreu~;ar as despm:a.s 4al ;;t cujt) ~uttso pr.m_no 1es~abe1ece. re:J.l mtl!l'C.S.'ib para. 0 processo ctc de­
jeto der_e ser aprol•ado. PAIBHAS. A.ssnn sendo, só por mew Fica. ~levada pa.ra o va.-ôr corr~s- .senvolvlmento econômico e social (lo 

de Cl'édito especial, autoriz!!,do pelo po_n~ePte aa dó~ro do rua1or salárt~- pais . 
.Sa.i:a das Comissões, em. 19 de a.br!J r· Congresso Nacional, poderá o g·ovêrno r mm.f!lo Vigorm~ .. e no Pai-; a pens~o Isto considerado. observadas ,:zue f-o .. 

d.:> 1966. - Lob.âo d.a SiZv~ira., Presi- atender às referidas despesas. I e<;p_;cml conc2dida pe!? Decreto nu- mm as pre:;criçôes legais atinen~.es. à 
dr:nte. - Pessoa àe Quezroz, .Re-Ja~ . • I me~ o 64. de 21 de ju.ho de 1892, a . é"i . r. ( ,. ·a - d 
t.or .. _ José Ennirio. _ aay da Fo'n~ Ante o expô;>;~~· constdera_o~ a n~- ~ Calíope Barret-o de Menezes, !ilha. e esp. v e, opmam ... s pe a ep~ov _çao .. ~ 
.:teru. - Wilson Gonçalves. - Be- cessidadc da. ab ... ttura do cre~lto plel-~ herdeira de Tobias Barreto de ~le- proJet-o. 
r7'ra Neto.. - Domfcio GfJndin. ·-i ~~~ d~aspofet.g"~ft':st.arnos pela a pro-l n<"~es. ! . ~aia da$ comissões, ~9 ..,d~ abri! (i' e 
G.gefrcdo Pacheco. . _ . 2 _ Estatut 0 artigo sl:"gundo que' t9ó6. - Pessoa,. de Quelro ... , PresideJ1-

Sula das Comt:_;so.cs, e!!-1 19 de a.brnl a. pensã.o é pessoal, int.ra.nsferfvel el te. - Bezerra Neto, Relator. - .To~ 
de 1986. - Lobao da Silveira, Pl'esi- 1 vige sOmente enquanto 'Viver a bene~ 1 EJ·m~rio. - Gay da For.,sera,·- Wfl--

Parecer n~ 271, de 1966 d~nt.e. - Pessô~ ,de Queiroz. R.ela.- 1 fichirln. f son Gonça.lves. -Lobão à'a Silt:cira. 
tor. -José Errmrio. - Gay da Fon-/ • i- Domicio Gond-tm. Siycjredo 

.Da; Comi..~sao de PrQfetos do E.r:ecuti .. seca. - Wil.~on Gonça!ves. - .IJe- O,!l-fmunos pela nprov-'.ç~o d-o pra-1 Pacheco. 
11'0- Ao Pro-jeto de Lei da Cdmara zerra Neto. -- Dom.!cio Gondin. -J jeto, que teve li\'Te tránsltO na Cê.-1 
". 9 54, de 1966, qu.e dispéfe sôbre no-i Sfge{redo Pacheco. 1 ma.r<:. dos Senhore.s Deputados. I 
f/!eação e desig11ação de oficial• de Í · Parecer 11~ 277, de 1966 
Marinhc:t e aá outras providCncia8. --- , Sala da.s Comissões, em 19 de abril . · . 

de 1966, - Jeffersón de Aguiar, Pre~ r Da Com1.s,ào de Finanças, sobre o Relator: 81'. Gay da Fonsooa. 

$. Exa. o Sr. Pre~Jdente da ReplÍ· 
bllca submete no Congrêsso Nacional 
o projet-o de leJ em exan1e que esta ... 
bt'Jcce normas p3.Xa a movimentação. 
~o.meaç§.o e d!;slgnar;ão de o!Icln.1s da. 
:Marinha Nacional. 

O que propõe o !:.i'CC'"cutivo em .rela .. 
tCío aos Oficfals da Marinha, não é 
ums Inovação, pois Rtravés de normas 
)~ais oo Ministério da Guerra e Ae~ 
ropáuf.ica vírs.m at~nd1das suas pre­
tensões.no mesmo sentido, CJ.lte .!láo do 
int.erêsse da administração pr~rta~ 

tnt:nte taL 
O objetivo collmado pelo projeto é 

reduzir a t-ramltnção de expediente 
:U4 PresJdêncla da Rt>públlca. o que 
te:mU.a. em economia de tempo e ntl­
~ldade burocrática, o que é louvável 
E'lll todos os sentidos. 

Entendemos, pois. que o pres-ente 
projeto de lei pode ser ~Pl'OV"ado pela 
Comissão estand() ass;ím. em condição 
dt merecer a. apreciação do Senado 
:Pccter3.1. 

Parecer n~ 273, do 1966 
s1dente. - Bezerra Neto. R.e!at.or. -~ Projeto de Lei nP 44, de 1966 t~ú-

Da Comissão M Finanças, sõbre 0 .Jose Ermírio. - Wilson Gonça.!1,es. mero 3.438-A-66 .- ·ntt Câ~a;q), 
Profeta ãe l..ei da Cb.m.ara número - José Gnfomard. ..... A.nt6-nio Cc.r.. que autoriza o Poder Execut~vo c 
49, t%e 19G6 (nv 3 ,449-B, de 1966 .. na 1 los. I abrt1· ao Poder Judiciário - TrlQu-
Càmara> que prorrO(Ja o praM ,fi~ nal Regional do Trabalho da. 2• ne-. 
:rado no Parágrafo 39 do art. 1'l da giilo - o crédito suplementar de 
Lei"' 4.547, de 10 ele ·dezembro de Parecer n~ 275, de 1966 Cr$ 25.000.000 (vinte e cinco nli-
1964, que "autoriza o Poder Exe- Da Comiestlo de Finan~al. sôbre 0 1Me$ de cruzeiros) destinados â su-
cuth'o a abHr ao Ministêria da Fa- Projeta de Lei n9 53, de 1966 (nú- prir deffcibu:ia d.a verba. de subs'ti-
zenda o crédito especCal de CrS ... mero 3.501~B-G6 _ Cdmara), que tuíçó=!s. 
'150.000.000 <setecento:J e cinqüenta · t - e · z di .. , . 
milhtJes de cr-uzeiros). destinado a. reatus a a pensao e.sp Cla conce - .Relatm. Sl. Pessoa. de QueJ..ro.z; 

da a. Calio1'e Barreto de Menezes 
atender às deapesas com tt recons- heJ'deira de Tobias Barreto ae Me- o Juiz Presidente do Tribunal R~-
trução da. Feira de.· A.gYa de Meni- ?ie..:.es, pera Decreto n.9 64, de 21 c!.e gional do Trabalho da 2' Regida -
nos .. estado da Ba..hia. 1ulho de 1892. 1 são Puulo - sob a alegação de que 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 1 Rel~/.or.· Sr Bezetl'a. Neto /a. dotação destinada ao pagamento 
~ - l • • da-s despesas decorrentes de SUb8ti-

O projeto ora. submetid_o. à. no.:~sal • r tuições, referente ao exercicfo de 196~. 
a.premacão decorreu de .sohctta.ção do ~ - O presente Drojet.o de lei é não corresponde às reais necessidnd<:s, 
POder Executivo e tem por escôpo re-~ o_rmndo de men~agem do Senhor Pre- pots apenas nos meses de janeiro. n. 
validar por um nno o prazo lloncedldo Sldente da R-ep.ublica., de 3. de marco junho já foram gaStos Cr$ 19 .. 182.009 
pelo. Lei n9 4.54·7, de 10.12 64., pal'a de 1966• e CUJO artJgo prJIDeiro de- (de-zenove nl.ilhões e cento e oftenta. 
a remação dos depósit-o~ de combustí-) termina qne fica elevada pal'a o ~t'L- e dois mil, nove cruzeiros) - sendo 
veis situados tht reg·ião de Feira de Jor correspondente ao dôbro do mal<lr t 

I Jár! 1 1 1 1 i a do ação total de Cr$ 2G.()(JO.QOO Ag·ua de Meninos. em Salvador. sa o m n 11?-0 v :j:Oran .·~ no pa s a (vinte milhões de cruzeiros) - sali-
Na exposic!io de motivos de que! pensão espec1a.l conced1oa peJO De· 

fez acompanhar 0 projeto :::..centua. ol ereto n~' 64, de 21 de julho de 1~2, ~!tou, atrav~s da Me~sagem n~ ·r;. ·de 
Sr. Ministro das Minas e Energias a CaUope Ba.rreto. de MenezE>s. filha "''! de ngôsto de 19:!.:>· o créd.tto EU­
que o conselho Nacional de Petróleo e herdeira de Tobias Barreto de Mewj P1t:tnentr:r de Cr$ 2n.OOO.OOO (vinte e 
após fazer os compentent~: e.o::;tudos nezes. 1 cinco mtlldies de c:ruzeiroo), dest~-~ 
verificou a impossibilidade ma~erial 2 _ .E.stal..lelcce 0 a.rti~o segundo que I do à cobertura .daquelas despesas no 
de pr?ces.sar .a remoçã-O deternunad::l 3 pe~1sfío será pesooaJ, intra.ru;fE'.l·ível restante do exetcfo!o. ,., 

Sa.Ja. das Comisf.Ões. 15 de abril de pelo mt.ado Diploma no 4.54"1, no pra- e sOmente pa a. à beneflcUirla. en- E_sc1arece aquê1e :EgrégJo 'D11.mnn) 

~
6. - Je}Jerson àe Aguiar, Presi· zo ali prescrito. Adu;iu, a.l.ndn. Sua Quanto viver. g que o esgotamento da. verba se. dtt:t! 

<nte. - áay 4a Ponseca, ~1!\.tor. Exa. .. que. diante dis~. solicitou a ap tt>tunento conce(Udo ~h~ Le.1 nu~ 
' Jo.s.P ~mfrlo. - Bezerra Neto. -· Pt:.çsidência daquele órgf\o :1() Mln\s- A }trO~ção fQ.i a.prova4_a. D1} 00.- mO!o 4.439, de 2'7 d.e ou.ttV>.ro de 1~4. 

,. . Jh.tot~.4a C'ot'"loo. - Dafl!lG'l rrne[J&r. 1 ~ em ~o n ~esfk> de UD .D!Qm Goo .Detmta~s. .sem m2en-=. .AeBátndo as ~ adttzfdas, a Co--. 
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. 
'ip.1»6ão de CMstitu\ção e Justiça da 
Oâmara, elaborou o competente Pro­
jeto de Lei que, submetido a p~tmá­
tiO, toi, sem restrições, aprovado nn­
q,uela casa. , . . 

o SR. BEZERRA NETO! j Passo a ler, portanto, o memoYialj 

(s · - d d h recebido das classeS produtoras de co~ em rer:rsao o ora or) - S!n 'Jr rumb<" . . 
Presidente. mais -de uma vez: o ~eHa.- · a. 
do tem ouvido a palavra de repre,sen- '·Corumb:í, 29 de março de 196ti 

os motivos determmantes da soli· 
Olt.açã.o do crédito suplementar di.o de 
m.o1de a não permitir qualquer dú­
VIda quanto à sua iillprescindibilida­
de} 1ace ao Q:Ue opinamos pela apto­
vação do ProJeto. 

tantes tlo povo com assento nesta Cu.- - Do: Povo de Corumbá - Ao: 
sa reclamando c condenando o PPJ· Exmo. Sr. Senador Vicente Bezer-
grama in{cial do Milüstêrio da Viaçfw ra. Neto - Assunto: ... olicit"".ão 
pôsto em execução pelo Govf!mo ins- tfazJ. 
talado com o movimento _....de 1::1 de o Prefeito l'~iunicipal de Corum-
abril. bâ, o Presidente da Câmara M_u-

Obras ferroviãrias, ramais fel'''Ovi::'l- nicipal. e os representantes das en-
tios existentes, wnstTuçõe::. rodo"Viârit~.s titlades claSsistas desta .cidade, . ·lt o parecer. 

Sala -das Com1ssões, 19 de abril de 
ltlõ6. - Lo-bão da Silveira, Presic.len­
ttl. - Pessoa de Queiroz. R ela b:-. -
.Jpsé Ennirio. - Ga..y da Fmtseca.. -
Wilson Gonçalves. - l3e.~·erra Neto. 
.-... Domici.o Gondim. - Sige{redo Pa­
... Jteco. 

em zonas de pleno dc::;envolvi.i.nento transformando-se em porta-vozes 
fmam sumàriamente extintos. dos anseios da pcpulaç.ao tlestu (ll"-

Agora mesmo recebi um memorial àeüa e progressista comunidar:le, 
d.as autoridades e das clas.;;es prorluto- com o respeito devido vem a pre-
rn..s do Município de Corn:nbà, ti. o qual sença de V. Ex11 para soliciwr as 
apelam às autoridades da Repúblir:a, providencias legais necessárias pa-
para que voltem os trahalhol; d~ c.ons- rü que o subtrecho da BR~262. com-
trução da BR-262, no trec.no corum- preendido entre Aquidauana.-co-
b:i.-campo Grande. .rumbá seja incluído no Plano cte 

Pãrecer n9 276, da 1966 
Ncs· primeiras dias do atuai Go•:Cr- Acão Imediata do conselho Rodo-

no da República t"o1 detenn.inada a viàrio Nacional para o exercício de 
Da Comissão de Finanças sôbre o paralisação- das obras daquela rcdo~ 1967, pelos motivos abaiso es.pos~ 

via, no trecho CorumbU-AQUlda.uarra.. to.;;: projeto de Lei da Câmara nf:. 23, de 
1966 (n\l 2.404-B-50- Cãmara) que 

1benta de pagamento do;s taxas de 
1"Melhoram.entos dos- Portos" e de 
!".Renovação da Marinha Mercante'", 
•,a importaçdo de um.a bomba de co~ 
!balto feita pela santa casa .le r.Ii­
~ericórdia de Santos, no E5tado de 
~ão Pauto. 

oS trabalhos, -pm· sug~Stão dos pro-riu- Corumbá é uma cidade que pos-
tares daquela l'egiáo, er::un aceler9dos sui apenas os meios de transporte 
e se iniciaram a partir do trerhn H- aereo. !luviHl e ferroviário, })ara 
nal,. 1sto é, de Corumbá. fronteira com dar vuzao às suas riquezas, que :1áo 
a. Bolivia, em direção a AQUidquana. são poucas. fazendo-se mister a 
lnca1culá"ve"i.s prejuizos e, so\Jretucto, imediata construção de uma roda-
injustificãvei~ c danosos. resultaram vla que a integre no Plano Rodo-
da pal"alisa.Çiio, o qu~ d~satendcu âs viário Nacional. ligando-a por êste 
pressões evid ~ntes d.e uma zona ansio- VelCUlo de comunicação, com o res-
sa e cn.paz de desenvolvimento. to do pais. 

".Relator~ Sr. "r:-ia.noel Villt"l.-~;a.. 
Não sOmente os produtores e as po­

p projeto ora submetido â nossa pula.ções da zona pecuária clamaram 
celnsideração é de autoria. do. De1_1u- pela l't::a!ização da rodovia. O Exérci­
ta~o cunha Bueno e tem por \!SCopo trl Nacional, que ali tem sCl!S progra­
iséntar das ts.xt~.s de "Melhora.men- mas e pro"blemas, r~e"beu constrnngi­
taf; dos Portos" e de ''Renovação da damente o impacto, acsravado -com ·o 
1\ltl.rinha Mercante" uma Bomba de desprê.so à obl'a em el{pcctativa (\:\ ro­
Cobalt.o importada~ pela Sanla u~sa dovia Fod;e Cohnbra-Corutnbá. resul~ 
di! Mi~ericórdia de santos. tante de pro.ieto de nossa t\'.ltOl"Ül e 

Ao justificar a proposição salien~ou incluido no Plano Rodoviário Xa.cio .. 
se11 ilust.re autor que o referido cqu!- na!. ' 
p:unento médico foi adquirido _me:H- O Genera1: Costa e Silva. ~Olll:l Mi­
arite subscrição pública por in1c1nti- nistro da Guerra. percorreu a r~gH\0 , s ' Q e marrifestoU sm~s iropr€ssões. '\fi'."-V~ do Lions Clube de an~,.os. ue no d . . . 
entanto 0 alto preço da aparelhagem man o que o Exetclto estava atfnto f;! 

~ preocu!Jada com o problema das co-
el.li questão, que attngiu a. us~ · nmnic~ções e transportes na fronteira. 
6o;boo,oo. absorveu a tot.alidad·~ da 1t problema de deiesn nacional. tnfl.s 
soma angariada. Diante d_Isto. a P.m- é. acima de tudo, questão ele dcsen­
prêsa transportadora dLSpensou cs volvimento econômico, abafado c-::m a 
fretes e os estivadores daquele ~"'ó!"to paralisação. Aden~ais, trata-se cte obra 
p'a.Ulista renunciaram a qu:a.lquer re· fácil, cmno antiéconómico toi tnzcr o 
mUneração. material técnico das obras voltar de 

No tocante à isenção ora vindicada, Corumbá, após os serviços sustadus: 
al~gou a Administração Púbiica a Pá pena ver abandonadas dezenas de 
in(possibi.lidatie de conceder, qualqu~· qui\ômeh.·os de rodovia. 
tafor fiscal. pois, só atraves de lei, A propósito, vou ler para o Senado 
pot\em os n1.esmos ser eoncedidos. mais um apêlo ~as figuras reS!101lS.á-

/J.S circunstâncias acima descrita:>, e veis da Municiplo de C01"Ú1llbá, a mim 
0 ambiente de solidariedade hum.9.n_a dirigido, c~m a esperança aíncla , de 
de que-se revestiu a aquisição do eqm- que ru poderes competentes tratem de 

P~ento em tela. falam e.· x_nberante- l'cvogar a injustiça da sustaf;fiO da-
queles trabalhos. · 

m~nte em· prol da propostç~o·~ A propósito. aind-n, antes da leitura, 
~ comissão. fazendo remissao d~s quero mencionar a re;o;ncsta P.nvin.tla 

. doutos pronunciamentOs j~ -~.xpeluh~ no Senado pela chatnadÔ Grupo Exe~ 
doa,· e entendendo do~ mals ;usu:s 0 cutill"o de Integração da Política de 
beneficio consu.bstancUldo no pr_OJeto, Transportes lGEIPO'l'S), atendendo a 
é Pela sua aprovação. . pedido de informações de nessa :mto-

$ala das Comissões, 15 de ab~J.l d~ ria, em que indagávamos qna1'3 n.s 
19-á6. - Menezes Pimentel. Pl'esiden prioridades e ouais o_s setôrcs naclo­
te - Manoel Villaça, F.eJa.t.or · nais. em materfa ·de transpottes·. obje­
AÜílio Fontana. - Gay da Fonsec~. to dos estados daquele Grupo. Trata­
- ,Bezerra Neto. - Pessoa. de Qu.e:- .se ele uma organização em que várias 
ro~. _ José Erm.friO, - Aureho firmas estrangeiras. dessns que ,;ão de-
v~anna. nohlinadas especializadas. foram con-

t.ratadas para o levantamento ~ clas­
ÇJ Slt. PRESIDEt.'TE: sificncão das prioridades nacionais. A 
('NogUeira da Gama) - Está finda GE1POTS enviou ao lQ secretâr!o _do 

a feitura do expediente. <Pausa.) Sen?-do as respostas ao nosso [l']dlí:lo 
A presidência deferiu. hoje, o Re- de ll1formac6es, e diz que são cbjeto 

quérimento n° 150, de 1966, npre"3en- de seus estudos npcnas os segt.!intes 
ta.d,O -ontem, pelo qual o Sr. Se~adof 

1

. setôres: 
Jos~ Guiomn:rd soUdts. inf~n"l.Ua<;nC\ a .a) Estudo das ferrovias federais e 
ser~m prestadas pelo Prefeito da o .. r ·_do Estado de São Puu!o; . 
trltb Federal. (Pausa.) l 

b) Estudo da navegação de cabota· 
O SR. PRESIDENTE: sem em tõda a costa brasileiro: 

Há ·JrD,do- c) Estudo dos sistemas portuârios do q~ogUf}ira da Gama) ~ 
res. inscritos. 
~em a palavra o nobre senador Vi­

va!Oo Lima. (Pausa.) 
Não está presente. • 
Tem a palavra o nobre Senador Eu-

Recife. de São Paulo e do Rio d~ Ja­
neiro (Guanabara) ; e 

d) Estudo das rodovias nos E.st.artos 
de Minas Gerais, Paraná, Santa Ca­
larina e Rio G.;.·ande do Sul (fede!'ais 
e estaduais) , rico Rezende. (Pausa.) · ~ 

Sàmente nessa ârea rodOVi!t..rla !·e­
Senador Be- ferida na letra "d" é· que se situam 

Não está presente. 
"]jem a palgvra o .nobre 

zerta Neto. os estudos do chamado G EtPOTS. 

i 

Data de muitos anos a lu~·a dA.s 
autoridades locaí:; e povo dest3 ci .. 
dade, r~ca e prag:reqsista, para,.sc 
consegutr esta s~tída rodoviária re· 
pres.eut.atla p~la BR-262, .1.ntiga 
BR-33. 

Dizer da;:; facilidades que trD.tã a 
mencionada via de acesso será des­
necessário, pois as estradas Je l'O­
r:lagem levam o progresso, bastan­
cto. construi-Ias para ver o Bra-,il 
crescer ~ se desenvolver, tazendo.­
se admirar no concerto das nações 
do con dnente americano. 
~ão as estradas de rodagem as 

veJas por onde correm os manan~ 
cl~ls ôas riqvezas naciomzis. 

!números estudos já foram ela­
boÍ"ados, diversas personalidacte-3 da 
República pm· aqui passaram, pro­
ntcssas foram formu!Bdas e reite· 
nulas, p1ano.s foram efetuados. mas 
até o presente moment-o continua 
sendo utópica esta usplraçáo do 

....... lJDVD da Cidade Bmnca .. 
Do Ministério de Viação e Cbras 

Públicas recebeu a ?r€'fe1tura Mu­
nicipal de Corumbá expediente em 
que tomou conhecimento da nâo 
1:ncJus:io do trecho Aquid~wana· 
COl"Umbá. no Plano Prt:ferenr:i:\1 de · 
Obras Rodovi6rias, estabelecido pe­
lo Decreto n? 57.088, de 15-10-65, 
que fêz referência apenas ao tre· 
cho Campo Orande-Aquidauana. 

Necessàrio se torna no P-ntanto 
d!zer da capacidade econômica da 
1·eg1?..o q_ue clan1:.\ por esb i"~Fln· 
d1ca.çf\O, para lhe emprestar um 
rnnior cteserwolvimento e um pro­
gresso sempre cres~ente, 

Corumbã. co-nsiderado o 1':\~üor 
pnrque bovino do pais. berço ctc 
uma das maiores .1azidas de fetra 
e manganês de todo o mundo, prtJ­
dlltora de cimento, moagem ie tri~ 
~o, fi.a.ção, cal, extnu:ão de ~-=dret. 
Hreia, paralelepípedos, bebidns -em 
geral, cer~\mica. po~sni.dom d~ urn 
amplo comércto cem a rb:mha 
República da Bolívia. bem t::omo de 
uma a.gricnltura apreciável. cenfro 
distribuidor de tõdas as cidad<'s ri· 
beirinhas Oo Rio Paraguai, a maior 
fonte arrecadadora· ào Imposto de 
Renda em todo o E;;;tado de 111ato 
Grosso, com EO. ooo· haiJHai!tes 
aproximadamente e com uma áreli 
de 69.915 km2, coloca-se entre RS 
três primeiras cidades do Estado 
Q.e M~to ·Grosso. 
~o que se ·refere à ~egurança Na: 

ctonal, Corumbá, situada na linha 
de fronteira. poderá ser a qualquer 
momento tramformada em ~í.'r"a rte 
fricqão. mercê G:1. indeHnic;áJ de 
pm·te da nossa fronteira face a Bo~ 
livia. 

Abril de 1965 
::z:: .. 

A única via de e."cesso da área. 
a Estrada de Ferro Noroeste do 
Brasil. com sua linha singela, no 
:momento tem capacidade de fa.leR 
chegar a Corumbá cêrca. de 300 va4 

góes-dia de cftrga, o que assegur~-­
ria uma .tonelagem maxüna de· ..•. 
12.000 ton-d. 

Esta co,pacldade. evldentcnv~:lLD, 
aever"iu ser ampHada em s~tuavõea 
de emergência. 

Convém, porém, assinalar que 
Corumbá não é sôment.e ceutm 
constUnidor, mas importante cen­
tro distribuidor, uma vez que. ent.n 
o paralelo 179 e o fmralelq_ 2llf, ne­
nhum outro meio d.e transpo\ta 
terrestre garante ligação com a,<J 
demais áreas do Pais . 

Na hipótese de operações mm ... 
tares, essa situação de: centro dis ... 
trlbuidor ganharia realce. pàrtl.-. 
cularmente por ser o único :::elll"ro­
com ess·a caratteristica a W d·l Rill 
Paraguai. 

o ponto critico 1·epresentatlo pe ... 
la ponte ferroviária sôbre I) t:ita­
do rio, .se interrompido, acanemriD. 
sérios inconvenientes para tó::.h rs,.. 
sa vasta. área, notadamente tJor 
trahu·~se de tra-nsporte ferrovHnio. 
cujas obras de arte nfto pode!n. ser 
substituidas DOr· equipamento mi­
litar. 

Outrossim, as condições da fn ... 
fraestrutura da ferrovia mi.o sao 
das mnis favoráveis. Para Cúmp:-o .. 
vá-)o basta lembrar a recente in• 
terrupçáo do tráfego durante .s~:t11 
dtas, em conseqüéncía do aba1o. de 
pequena ponte, o que ocnsicncu pa­
ralisação parctal na vidade cta cl .. 
dade, cuja termoelétrica dep~nde 
de vultoso consumo diário ti:! 61C'I) 
dieseL e ~ 

A construção da BR-262, além 
dos evidentes beneficios de carõ.ter 
geral, ampiiaria a capacidade· de 
recebimento do centro distributctor 
de . Corumbá, em uma tonelageut 
de aproximadamente 10.000 ton-d 
dependendo tlas caracteristicü.3 d!l 
estrada. com reflexos profundos· ern 
qualquer possível operação mt:tr,:J.r. 

Sua saida rodoviária propic~a~·á 
metas fãcei.s de manutenção <tlll· 
pliaçào dos n1ais varjados servtc~s 
de utilidade JJública, mormente. ds 
linha de h'ansmissâo da · ~n~l!~U. 
elétrica de Urubupungá, cuia JeX­
t"ensão estará' nesta cidade nos p:-ó ... 
xtmos 2 anos ... 

A nec"êssidade é prement"e-. os­
mel os de transportes ex1stent"!.s Mm 
defiC'ientes, oriundos dos íncldf"nles 
periódiêos que se verificam :-~a ~No· 
roeste do Brasil e nas Unhas ae!"erts 
Que servem a cidade, que ta:nbem 
está a espera de que seja .::erVl<'a. 
por aviões de maior porte P qa~ se 
uti\i7..arão du no-va pi.sta. !amb,ém 
em constmcão. Será a BR-262 () 
velc11lo rápido para a transporte tlo 
gado gordo que abascecerâ os ~ta.n­
des centros consumidores do pã.1a:, 
dando as::olm vazão à sua Pl"incipal 
tiqueza. 

T e.11 do tema do conhet'hne'oto 
atnwes da A~socin(.'âo~ural l'IC Ç\1-
rumbà de Q.Ue no próXimo me.s <10 
ag-ôsto do corrente ano na C!dade 
do Rio· de Janeiro se reunlr:'lo os 
componentes do Conselho RodovJ,\­
rio Nacional que irá elaborar o Pla­
no Pl·eferencla\ de ()bras RM,_w)'\­
rias para o ano vindouro de 1SG7, 
est~belecendo r.ssim o Plano de 
Açfia Imediata do Governo F:detal 
no s€tar rodoviário, npressamc-rto.s 
para solicitar de V. EX~ que o sulJ­
treclJO d~ B:R.-252 de AqLttcb.lt:.l.na­
Cornmbá seja incluído nêss~ Plano 
para oue Ccrumbá assista a partir 
ã.e 11:'67 o inicia da construcão da~ 
que1a rodovla. nlcançando· tt.S:.jR.l 
uma de suas maís perseguidas me­
tas. 

Certo de que V. Exn dará a pr.e­
sente solicit.aí;ão a atenção que o 
C'asO requer aproveito para ante\'t ... 
par os sinceros a~ractecímentos, 
protestando· pela mais elevado. es~ 
t.!ma e distinta consideração. 
Cordiais saudações. - Dr. JoSé 
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'::WasWio oandia, Prefeito Munlcl-, tam.- ;nventando Imagens:· f~r~:.: Tem a palavra o senhor -•dor ll'a fronlel;~· ~~ ~r-..il com : Paj· 
pal. -·vereador Clio Proença, Pre-pnexistencias. E há. os t.ranqiiHos que Jooê ouiomara. (Pausa.> raguat nunca foram contestados_. 
sfdente da Câmara MW11c1pal. - penetram fundo a humanidade em Não está presente. Também as ·sete Quedas, se brasile:r 
Adib Saab, Presidente da. Associa- busca de forma, -o r a. em vidas que Tem a palavra. o seubor senador eram, continuaram brasileiras aquel~H~-' 
ção Comerc!al. .- Belmlro Ma~lel vegetam, ora em vidas que se en· Antônio Carlos. (Pausa.) cachoeiras. E, no momento em q·J. 
<t:t Banas, Pres1dente da Asso~H~.- centraram, que aqui se condensa. Não está presentf'!. o Brasil traça. planos para o apro~ 
çâo ~ural. - Dr. João Bapt:z.s:ta Enquanto isso, Brasília velo vindo, Tem a palavra o senhor senador veitamento do seu grande potenc:s.! 
Rodngues Leite, Presidente úo Ro- espregutcando-se no leito que lhe de- Aurêlio Via.nna. energético, surgem vozes no pais )l.Ua ... 
tp,ry Clube·. ~ José XaVIer, Prest- ram · · rani .pleiteando uma revisão pal'a q1.3 
dente do Lions Clube. - or. An- ' f O SR. AURf:UO VIAXA: parte do nosso ten·itórjo, ass1m re::: .. ] 
dré Mekhiades de Barros, Prt>st- As vo?.es ae protesto. ?rarn. c~ual\- <Sem revisão ão orador) _ Senhor nheciclo como ·nosso, internaciona ""~i 

·dente da COSIMA. - Salim Kas- d_o. Antes _de nós, Br~sllia vew para mente, passe a. p~rtencer ao Paraguat. 
sar, Pela Indústria. - Carlos cte !JC~r. HaVJa .um destino a cuf!lprlr. Presidente e Srs. Senadores, 0 Bl'a~ Desejamos com.preensão, entend· •, 

Q 1 Olt S e M en sil t.em enfrentado, através àos sé-Castro Brasil, Pela Im.prenf'R. - utseram que e a V a s . ovm1 ~ mellto sem. alienação dos nosso5 u .... , 
Dr. Octavio August;o Lobo Barbo. tos ,.rewrmstas ora tomavam vulto, culos, problemas de fronteiras os mais reit<t. Desejamos o aproveita:nen. ") 
sa cameiro." ' ora esmaeciam, para receudeEcer de~ difíceis. da energia hidráulica daquela grar:-! 

po!s, mas sempre mais traco5'. Ago- Sag·rou-se a nos.o;;a diplomacia, em de cachoeira, para o bem do Bra: lt 
Era o que tinha a dizer a resp~J.to ra ralaram. A cidade conheceu, des- diversas oportunidades, 1tuartdo de- e do Paraguai, p8.1'a 0 desenvor. ... 

1 rtésse magno problema, de 1nteres!:!e ae 0 ctesprêzo do seu criador, até as cisivamente na defe.sa. da integridade ment.o latino-americano, sem a.lier.~~-~ 
vitnl, crucial mesmo, que vem est-ran.- mais tenal!es re.-;Jaténcias, as mais vo~ do nosso território. Quase tôdas as ção dos nossos direitos: E assim cmn")

1 gulando a vida das classes produto- razes contumélias, enquanto.- em st~ questões de t'ronteira.s vêm sendo Ie 4 vimos combatendo e condenando :lo, 
ras da ngiüo corumbaensé, .fronteira !êncio, dela desertavam outros, le- l:'lolvtdas pelo arbítrio de pott'nc1a.s es- ocupação do territór1o de uma na~~ !t 
Brasil-Bolívia, ciosas de seus direitos v:mdo ?vlinistêrios, Diretorias, arQlli• trangeiras, que sempre nos demtn ga· da América Latina por tropas bms­
" possibHídades de destuvo!vJmento, vos, corno se !uglsselU de algo pestl4 nho de causa nas pendências int:~.r- leiras - embora não tenhamos gnu_-
l~\fJ+i'to bem·) I lento, contaminante, letnl. M_as a cf· nacionais que temos enfrentado: o des motivos para condenar a man-.:1: :\ 

O SR. Pl~ESIDE)JTE: dade sorrta, aberta ao :::;oi planalti- caso das Gulanas, do próprio Territó- como cs no;,sos soldados se vêm PGl• 
no, como sorriam os que, de alma rio do Acre - hoje um dos Estados tando a!i·- wlo podemo.s deixar t.~ 

(Nogueira da Gama) - Tem !'1. pa- 1 r· rct· · da Federação brasileira -, do Terrltó~ dar anmo ao Oovêrno do 'E•:asil ~ 1 \ 
lavra o nobre senador Guido M ,,;rande, com e a se tzeram so 1 anos •. ,·0 das M•<so·es, do Chaco _e pode~ sua_lu_·l_u pela prese_rvação da nr.:_.:; .J 

~' on- mesmo llkS horas amargas d!l trans· ' · ,., 1 · 
din. figuração. Estes amanhã len.ntarâo riamos citar Ciivcrsas contendas que, t~rr!tono _porque, acnna do atua l..i'·:•-

0 since-ramente suas taças nos s_parta· de perto. mtete~sava ao povo tirasi- verv_a, actn.la. de nós, _do Pariamen .J 
sn.. GliiDO lUONDIN: me'1tos beln mobilJ'ados que o GTB leiro e que gracas ao esfó<"O de Rio N_a~10nal, esta o BraíJl, o seu terr.!-

(Lê · t d ·) 1 • · · ",, tor1o, O<> seus r1os. >;/J seus vale::, <:~..! 
o segwn e iscurso - sen )Of lhes alugou e outroS contentar-se-ão. Eranco e d~ tantcs outros . u~tos CaI suns muntanl"".as as suas cidades .. 

Pl·esldcnte, SJ"s. Senadores, para os festivos. com um trago de aguardeu- cultura pátna, fvrr.m reconb-2Cld:Js os ' 
ativos da tarefa pal'lamentar a vida te nos botecos abertos para a confrn- nossos direiio.s. Não qucr€n-,os uma polegada do ter.-
se ~faz agitada por maior que seja a tetnização dos simples. qs que en· Tem havido discordànr.u profunea ritório paraguaio, mns não lhe d:l ... 
trapqüilidade que: aparentarmos em tenderam BrMília nas !Suas dimen- entre Oposição e Govérna sObre po4 remos ccisissima nenhuma daqu'\.) 
nossa ação. Não obstante, llá sempre sôes subjeth·as. saibam cxp.re.:;sá-lo sições Qo nos::o Pa1s dentro da con- ctue nãu _nos pertence_ próprian_1.emP. 
reserva de tempo para a meditação, ou não, 0 que não importa, os que juntura_ internaciOnaL cO:ttO no caw mas . a_ ~odas .-a.s ~ero.çoes .. J?~se_~am.(); 
assim como um exame retl·ospectivo conduzem consigo a fórca inte,.,.radora do env1o de tropas bt·astlPi"Rs pu.ra a téim nc01do, n::o spbre o

1
tei

1
n,t6_no q.u 

A,$ COJ.S"' QU" "•"sam dos acontec; . . " . "'r . P."p\'lbl'ca· Domln'ca!'a Acl1f.~""O , nosso - nao e um err tono cou--
u.. '"" " :t-' " • ,. que 1manta homer:_t e meu~. este~a- ~'-' · ~ ' · . l"'· os ----: testado. mas pal'a que bala me1h·o·r 
mantos qne nos envolveram, do quo· rno. em seus co~a~oe~ prlncmalmente. como ~0cha0mos .. amd~'l hoJ;.- .q~~. f01 comprcen."iãn do. problema," n. fim \t-J 
tidiano ,·de que particjpamcs. Pode~ 0 evento, a defmtdOla etapa. I'~~ ~n c met1~0 p ... l<? nc_~o (J('\~lDO, que a nosm anuzade se confirme, ,:._, 
râ o histo!·iador do futuro, que se . . . . .' fum .. ndo convemos mte1nRcwnms, o . o'lid~~i ue c:-~da vez ma's 
preocupar com o congresso dos nos- :::-~rm o ldeal. mas ~ena utop_tco,, envio de tropas brasileiras tJara São " l\a:-1 ~uerr; do Para<:{~âi perde:t:r.'l 
soa dias, cl~ssificar-nos especiallhen- ?ue!er r que todos pensassem ~sstm. Domingos. .. . . . rniihani$ e mi1hal·es de irmãos no~ a 

te como parlamentares de Brasília . .t\'fa~ l!a.. de ser ;da soma_ dE' _to os os Onte_m_, numa e;,.pon~ao fetta pelo sos, mns nunca rY:ploramos a vitór:t. 
~S-e registro não terá u.'"Ila significa~ que r~nsam ass.m q~e se ha. de fa· Sr. V.·h_ntstro das Relaçoes Eixtenorrs. norque não con~'l..mdinws povo co1a, 
ção vaga, eis que êle merece intensa zer a consol!dacã_?. ....e me, ~1sserern, fol declarado por S. E:<:a., li uma per- êno:> de governantes. · 
investigar-ão. Ela l:'omeçará das rea- nur:-1a tnterpretaça? prag~at1ca, que gunta que lhe tizemc~. q·1~ tão lrgo Du!'s.nte todos os anos que se p::tt;-­
ções que serão c"mnns a todos os que mats moradms. mats atendimento _ur- o Govérno da Repúbhca Domintr.ana sa.r.a·,1 depois da GuelTa do Para,..,.ua 1_ 

para aqui ~·ieram cornpulsôriamcnte, bano. -mais. ~rans~orte col_e:ivo. lSS? solicite a t'etirada do C'onti!lg<:nte bi.a- temos' procurado aproxímação co~'1) .; 
para deter-se no comportamento que C!.Ue a a.:>;;:nmstraçao dn ctc..ade esta sileu·o que aii se encontr'l. as n.:>ssas Paráguai e o Paragufli conm;co. Qt·' 
-cada qual assumiu etn face dessls !azrndo com calJr, embora desptopor- tropas dali sairão, imf'd.iatam~nte, stm o nos~o Govêrno, seo."'n ferir os mt>• 
reaeões e na capacidade que cada donadarnente em relaçfio ao~ :ecla- que ouçamos qualquer outro JJals, sem 1!indres d~ n:.t'lo gll:arani, sem df'· 
um demonstrou de conduzir-se merC'é mos como l_!lals traban~o f'_ mats Te- que peçamos opimâo de t;'n','rnos es-~ monstnv~oes '_J:r!allstas - que nb.> 
de tantas. dr tão ricas, de tão mui- ereaç02s farao a consohdacao. - eu trann·eiros sobre a no~sa c"nduta tt:m -- tontiuue promovendo tcd. ~ 
tiformes contingéncias, Se quiserem concordarei. Colocarei. po"ém. em Sr ~ Preslden1e. ji:t twemu--; 1ma ' 1 ;t'l1-~ meios para que o Panl.gUai continl'~ 
saber, direi que estou entre os que PT1~1E>lr0 lugar a coasolida~ão dos es- cténc;a ~om 0 Pal'aguai. na·s de bra- _reronl::e~endo os di!'e~_tos. que .se~p:!"-3 
encontram opulento objeto de dhtra~ pmtos porque é nela que se fnrá pe- vos, pais de3te1mdo. pais de iutndo- r~c?nlleccu, do Blasll àquele t.rr.• 
ção o deter-se nessa apreciaçã,:,. se r~ne tt ir:tegração. Nes~a- _consolida- res. A ditadura Lopez, :J.Itt7 s·.rcedeul to~?- _ . ~ ~ "' _ 
encontrasse interlocutor, passaria ho~ çf'to estam a fôrça dHmrttva contra a Francia, le\'Oll aquêle pai~ a 11ma ..,a_o _~s d<..SeJO~ LOS-~~ e nos CJ'lo 
ros a comentar dentro do fac:cinant" a flU!ll serão inúteis todas as ilnesti- luta annada. cont"a 0 Br· sil F ·an . Opos_H;ao, que temos dtfiCJflpade J,,, 

" ' da<: . . • )j .' ~ Ot 1 Brn::al, reconhecemos das dthculdnd·-; 
tema que envolve tipos de personali~ -· desrespeltadas as :ncs::as ftcnhetM!1s; da oposic5o 110 Paracruai E que -~ 
dades, caracteres, recursos pessoais, De qualquer forma, vale a pena invadido o nosso territõrio A retira~ I · r · · 1· o. • ~ d • 
g.m. de mcnt.all'dades. tudo em fun- qualquer tribut{) que se ten_ ha pago da da Lag11Ua e· 1m do . ·. 'd· opo~lÇaO, ~ t, compreenaa q_ue nao . e~ 

~ . ;,...- . t • s ep.ISO ws que ve mcendmr as almas e os coro.coe3, 
çã.o do fato nôvo· que foi, que é, a ou que se paga nesla <ontnbl;.--~~ a orgulham o povo braslleuo. Jançar 0 seu povo contra 0 tlos·l.l 
nossa transferência para uma região empolg;ante tare_fa d; ccnsol!daç~o. IUachuelo, L?m_as Valenth~a~. Itoror6,, povo, 0 seu país contra o no:::so. pa·~. 
e, particu1annente, tJara ur.la cidade Qunnd~ ~~sso p~as .. uper-qua~ra~ e Pas~o ~a Patna, Hum.a~t~ .. cerro mas ptocurar um entendimento, apr, .. 
qile, pelo menos a nossa presença. veJo a::. cuança., enchendo de ,_tda ~s Cora, tantos e tantos ep1S0d10s da- ga.ndo, em definitivo, tudo aquilo ll'..t!' 
ajudamos a dar fórma, senão ainda grnnctes espaços., quando as Ye]O dei· quela Iuta, provocada pelo ditador do representou 0 conflHo armado entre 0 
consolidação. xar. eonduz~do esperanças. as esco- Paragual. levaram·nos a compteen- Brasil e a Sua Pátria, lembrando-SJ 

Quero cnmeçar as s 1m explicando 1as·classe, fico a pensar que êste há der aquele povo, o seu caráter, a sua do presente e do futm·o, que a ambü.'J 
minha presença na tribuna, uma vez 1 d~ ser o prêmlo. a contra-partida,_ o cal?acidade de_ luta, a._ n;_speitá-lo e, os Países pertencem, e será um gran4 

que Bn1sH.ia cotnpleta seis anos de I trmnfo dos que, na sua compreensao, ac1esce~to ma1s, a estlms ·lo, ema:"J· cio futuro o nos~ o como o da g1·amb 
existência. Ora, perguntarão talvez. I sufocaratn tédios, enfrentaram re- do-o ate. . . _ Nação parrtguaia. 
qUe Senador é ~sse que se preocupu núncias. Essas crianças t.et·ão. não Os paraguaios sao nossos umaos. 
com o aniversârio de uma cidade? E tarda, adoleseenles. depois adultos. L~tam, como nós lutamos. por que 
eu responderei que. para os sensh·eis. ~· I?a.turalmente. ~em artifí~1os, com;- al~. s.~ estabeleça um Govêrno demo-
nem os 226 anos de Pôrto Alegre cu htmrao n magnihca cotnur.tdade que -ctatJ.,o.. _ 
o:s 400 anos do Rio de Janeiro terão nós preoaramos· hoje com o espírito Depms ~aquela gue1:ra tao long~, 
tanta signiíkação co:no ê s se s set~ aberto ao fas~iq.ant_e en~endime~to. ~~~d~ cr~!~:r~e;ua~~s ~~~~:~'}. ~~ir':J~~ 
::)n_o~ aqu! tr~nsr -~tndos, pelo que Por tud,? isso, que tmpm ,a a. fon~a depois do tratado de paz que f ai tir­
extgn·am c:e no_'" mo~ment.e em esfo_r- e ~- sln,...eleza das'-" palavra~.: na? del- rnado, quando nós, numa atitude de 
ço de su'?eyar::to. Naturalmente nao xaua de. dize~. alouma .co:·'~ sobre. o desprend~mento que tôda a América 
ip.cluo os !Cmelantes, os que, de qwui- ~exto amversállo. de Bu1..:al!a. Matar compreendeu, pràticatnente nada exi­
do em vez. vem espiar ~omo se pas~ mc6gnita n.âo extst-e qne a. de saber gimos dos ·que foram vencidos pelas 
sam as coisas por aqui. Rles não en~ se em pl·óx1mo;;; anos, podena et~ ma- armas: depois da construcão da Ponte 
tenderiam siqu~r o sentido dêste re~ ntrestar. meu pe~samento ab·aves de da Amizade, que liga 0 ·Paraguaí ~o 
g'lstro. Nem o t•ntenderão os que pa~ uma t~rbuna n:ssnn. Dentro do Se- Brasil e o Brasil ao Paraguai, uma 
ra éles tanto fa:z uma cidade como nado sao. tantcs os que conferem com saída natural para a riqueza para­
outra, tanto faz ulh ambiente como o meu pensamento e, se ê!es mt> per- . guaia, abrindo também um mercad-o 
ClUtro. refratários~ semnre ao sentido mitirem, em seu nome bri:ldo Brnsi~ :natural para os produtos brasileiros; 
das coisas. Falo apenàs para Os que lin, que h:í. d~ se fazer f.~ro.nde em depois de tant-os e tantos motivos 
atribuiram valor à transformacào nó.3 à medida que maiore<; nos fizer~ para que a amizade se confirmasse, 
bperada em suas vidas em ,,lrtude ·de mos nela.. <Muito bem. P.l!nta$.) e de tantas e tantas atitudes que di-
~ua pre<;ença ativa no planalto z'!.am do ensejo dos dois pvns de et:~~ 
. · O SR. PRESlDEXTE: treitarem cada vez mais os laças de 

Afora minhas observações do quo· (Nogueira da Gama) Tem a pa~ amizade e de _fraternidade, surge, 
tidiano, gosto de ler, e tenho lido lavra 0 Sr. Senador Jefferson de agora, uma questão intempesth•a en-
mu1to, as apreciações que se fazem Aguiar. <Pausa.) t.re o Paraguai e o Brasil. 
sôbre a. No v a Capital. O~ tndicais Nunca fôra denunciado o Tratado 
que a negam, o:t radicais q11e a. exat- !\'<\o "'"-t.i ~resente. de 1372. Os marcos que construídos 

Não estamos, como Oposição, d'.} ... 
fendendo o nosm Go~·êrno; estam.::il 
como Oposição defendendo os nc~os 
direitos. E, se o Govêrno está. na bD'l 
Hnha. deve sent.ir·se incentivado poc 
nr.·, para nela continuar cump;·ind{• 
o seu dever de preservar o patrimô· 
nio nacional e de criar condições par~" 
a harmonia entre as diversas naqõe.:t 
do continente aw.ericano. 

A Ultima atitude do nosscr Govêrn(}~ 
no Panamâ, foi olhaõa cem simp~tia 
peJo:; bras1Jetms. Era uma revoluçãa 
de independência que tocava a alm."' 
nacional. Depois de tantos atos ·Q~ta 
o colocavam em :;ituação dificil pe ... 
rante o povo brasileiro, houve uma. 
clarinada de independência, no Pa ... 
namá, que repercutiu, nacional e in ... 
ternaciohalmenteJ no caso do pa, .. 
raguai. 

o nosso desejo não é o de fe1ir, o 
de atacar, o de envolver. A nação 
brasUeira nunca fo~imperialista. Ná{) 
é, não foi e não se á. 

Já se fala, fo;·a o Bra.sn, nas' ·ve• 
leidades imp2ria1ist~s do povo _bra~i ... 
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'Jelro. E a reação ·Pode \'il' em' cadeia.! fi ordem e no enteuctinto.cto. nlH-S à Jcapituiaçõ.e.s? s~ J?Ode soUre\'lver. na 1 .o S~. Ga'u ~da Fansc~ -:- Vej~ <l';tG 
'_il~1as. desejamos que u no:>~\ Uiplcrnf\-) desordem e -ao desentemllnlenw. ~·Democracia brasilcrra o grupo polmco 1 I.láo .e .. tava tao mal situa~o no _P'"­
'çia, embora ·com firmeza, lhas com 1 lJtzem que a Oposição, qtm.r.Llo apre~ que receber mden.s, c as pr:atica.x, ton- i nuncm~ento de V· E.xa. depo}s do 

·. llquels. habilidade <;J.oz estadistas que ~senta uma emenda sõbre domiciílio lfo~·~ne n. vontade do Chefe da Exe~ f p;on_uncuunento do Senad?t' Jos.:lplla.: 
,tJ<\ tivemos n_este pais, como Rio Bra.n·j e1~:1toral, est-ã JWO~urando ~nqn\Nar os CUi·lVo? . . 1!\.iarm~o. Agora volto a a!:r:r.l~r .~se 
,, co e 0 Barao de Peuedo, por exem- 1 espíritos. Quando? como? ?oi' qLtê? j · . E "' _ gmnte. oro., se o Congre,~:~ ~ai.'\Onal 
p!o. Esse Barão é um alagoano- de j - , lsto é para que V· xll.,. ent;,;hOt\ 1 tera oport\Ulidat:te de se pronu(lciar, 
... enedo, que nuutos cons1deram na 1 o Sr. Gar da Fonf'leca - 1-,::rmtte )bem n minha lln~ungem, 'i>JJ.~a qu- V· .novamente,- sõbre a maténn., uma vez 

IJlr.r.e::.ma. altura de Rio Branco, pois! v. Exa. ttm aparte? !E:o;:a .. entenda que, quand2 nos. in-jYetaaa pelo Sr. l?resldente da Repú ... 
,cue soube, na questão Ctm~tlc, con-í 0 BR AURl'LlO VIANN-A _ :t~oi~ jcentwa.mos 0 Governo "> aslleilo 8

1 
bhca., nUa veJO por que o Coltgrcs3o se 

Chzil· nossa nolHJca. de tal modo, Qttel , ~,.;~m pra~e!', ~ · •nml_:'lnuur na 11-lta pn,ciflca para a SO'"Irebele contra. o veto, quanào este .slg~ 
~vnteYe as ain'tliçõ-es da Inglaterra e, I n.~o. jlucao, do problema que o Paraguai mllca a oportumd~de de ma.:.ut'eEta-
lz.la. questão da ocup11-çáo da Ama.zõ~ o Sr. Gay ela Fonseca. -- ln!et:z~ ,c:non, <1eclamndo q\le, ante:; de t~lO~>. ção, de rettflcação ou ratntca!(:\o de 
\nu~t por grupos cstr~nge1ros, soube mente. r.ão ttve opm·tunui~~dl.' de ou4 ·está. a soberania. do Bra•nl. _so~re a postçâ() anterlor. 
::rnzer valer os drreitos do Br.r.sil. I vu· o tmclo dr pc11sàmento de y. Flxa. 1seu terntór10, com a mesma mdepen- , ~ • 
• D%ej~!llOS, S}'. Presidente, que. a No cntr.n.to, túo logo chCgliCi an plc;• d.êncül denunciamos o que f.ê apr~· .o ..,SR. _J\URÉLlO V:~ANA---;- O \.;On-
(llos~a d1p!oma.cm. f::e S!on.üuza ~de U~.I naria, procm·ci OU'vi-lo rr::speitosamen~ goa. não sõmen_te s?bre a decisào oa g1es~o nao se está :rebelapc.o contro. 
:ii'Uoao que, n~ssa. questao que nao pr~- te, CGlnD .Sempre, com 'J.r.irnir~ção pe- Ass"~:-mbléla Lt:fpslflltva do E~tado de o .~cto. V. E:s:~ ouviu d? Lt~er do~ O:J­
vocn~nc:-s, suna. um entend1meuto mu1- tas brilhantes exposições f!tte v. E;sg, n-otás, como sobre 0 voto vmculfl.dO, ve1 n.o. quando d:ssemoo, aín:'~arn,oa. e 
:to maiOr, .un~~1-se as duas pátrias raz. Apenas n~o entendo por que se p2.ra. à@mon.'ltrar à saciedF.de - não r~~flm~aiUos; p1op.ala~se~ oeicula-sc, 
~u.r~ ~ aplo;r.Itamento. ~o: seus -rc- po.ssa taclta.r de ag.ita~ão 0 f<t{o de, 1\\ a: s-o~1ertade -- qu~ 1:tto somos ngt- d1 ... -se. .. . 
IC~l~as .n~tu~at~, ~rn.patc.~ ~e ~m~;s, eventnn.!mcnt.e - cor110 btnt v. :te:<a. la-dores .. que, se ha o!lHltnç_i!o na ,nre!:tr 1 o Sr. aay da Fonseca-. Foi Q?mQ 
;p.o~çte.~ sed um~::s ndo fft~~~to ~ddd -llll frisou e Iúo tenho eleme-ntos P<tra 'tlo Governo sôbre a sucessao orrstden· j t-omei as naJavrns de V. Exa. 
P c.-xemp.o e un.ao. e · a.~erm a e e l n- - dit p - lcw.t e out··as \'\testô"S não é nrovOCllo· , r 
de reconhecimento de direito e cJ.e\ a l•lllar l)em c?ntrt'l. ' ai" - '1 r~sl-~ - r 6~ 1 

" ' r I o SH ~UR.Jj:LIO VIANA - E' t.ão 
~evercs pru·a tóda -t América e pa.ro.l de.ntc da .Republica usar de ~m d!· l d.a po n . inn.crcdiiá~el. .. 
todo o mundo. re\to ~on~trLudon::tl q~e l': .o \eto. o ·o Sr. Josaplwt M_artn-ho - Perml·! - .. 

veto sJ~mficara o que? A reiJbt:rtura te v E"a um anf.lrte'J t o Sr Gay c1..a Fo1Zseca - .Af d~..::or .. 
Sr. -~:esidente, s.r~. S~n::o:.r~m'~?· hD-

1 

do exaine a. reapreciaçã-o dü orübJcma · " · • · • do de V. Ex~. ' · 
Je t•stnenws l'el!-ma9S. o I re:.ldentc "'pelo cong:r~sso N~!~ionaL T:!nto 0 o SR. AURELJO VIANA ~ Ouçu ? , 

~n.!--lDB ~vos d?w ~àer~s da organi: Pre~iclente da Hcpúblíca nsa rle um v. :&:xa., cotn prazer: !, ? sr;. AURltLIO \IANAO'- ·::,Q'rle 
~f!çao poll.l.C-3 c:a t,azna.a e da Se àl"eJto c~m.tiwc'on.., 1 0 V"~o "'"nl r.~'·f~ 1 . ,,lo:s leoautemos I E como ,ostall(liiUO& 
,2l,ado. trocand~ idéias p~~:a. uma to-- i t ~. ,, 't 1 lt • .. ,.' ""<i~" t:: ''d 1 O Sr. Josap[tat !!fan,nho - Ncro:re \de um csclárecimehto sôbre a posl\~ão 
hut.da. de posição. ouv1m~'2; que o atd, nemj· .~~~-1 na., mas /jn "o ~ a tSenactor AurêUo V~ana, no momento do Presidente da. República, tespqnde 
~!"!~f e do Govêrno e3t*Í: no flrme. pro~ j o: ~.:~11 un ""a,, ;·0~10 0 ,..., .~0P-~~e-=>so jeUl que V.. l'!xa. flxa. o problema da v. Ex"', no seu aparte: "Mas o i?~·e­
r'l'.üS'to de vetar o pra,-to d"' lei quo us:nn. de sua fa{,l,ldudc co •. l:i"_ Luc.onal ,·nopol·tumdad..,_ ou da i'aJta de justu I . l R 'bl' t . di lt .. 
JF. -. ·c· .. ~ cte "P'"c·91• 0•1·1 d '"'' ·t ... <l _ · " . _ - ~ tSldente c a. epu 1ca em o re o ne 
~ltmma o voto Yinculado. . / · ..... -"' 1 · 3 - an .0 <lU "-JCh-un o, 'mot1vaçao para a h1potese da veto o.ol\'ota1· J" Tal não se discute ·nein Cstá-
! Sr. Presidente, houve ml'ini!est.ilçfro 0 Vero do S\', Pl·estd·~nte da ~epu." projeto que desvincula o voto d-o De- em ctêbat.z · 

dlara, da Càn1ara dos Deputu.tios, uej t'Hca. Ná_o 1r:jo nenlmma. agüac:ão puta,do Estadual do Deputado Fedt•ra1, · · 
:repudio ao yoto '~~wu~do. Naq~:~Ie\r.-tsBo. :_:Jo .. ~entro ~a oracm. jt~r~~t~ querla, S.lJenas, assinalar a. uma r.!r~ 0. s~. Gay d~ Fons:ca - Vos:.a iEX:..­
iQ.l~::;?.nto, nao h~n1~, 1.0 plenr:Jo, ca,, o ,E.~ccutl.vo ~~e~c~ncto. p1e!'t~e.;,; .cunstãncja.. ~ tanto me.n(ls cort:'.pte- 1 ce~?n{'.~a. pe.ri1lltP..~ 11ao e~tcn~o t:sta 
.~;tro~.uamcnt~, Gover~o c Opos .. "'ao, ttva q.1e a C~nsvttn.yal) !~: L_;t.1t .. , I enslvel a idéia anunciada de qtte 0 \it~:n 1 açao t:ôda. do Congr~ss~, p.Jo .t_nt<> 
ih a.:. P.~P~~~aaos e .~~~<:-dores tra;~~do e>., ao mesmc t~nlP?· Cop~.c·:~~ ~n.c.o~ Presidente da Repúbllca tende a l.lpor de o Pl'CSidente da. Re.publlca usa_.., de 
~os m:.~ress~ eleho~a!S, d;a .:u •. ~l'és.- 1, nal ~s.·u da taculC!ade, ue acdil:l.,.tlO ou 1 veto à ctectsã.o do congresso qurl.ndo •un1 recurso constJ.tuciona.t CGm\J_ o 
t._es naciOl1=tlS, com Indep .... nnenc~a e rcjcJcáo do veto. I _ to . é 0 1 ve~o :Permita-me V Ex? num rápt .. 
'WI:1P"çensãó do problema A. votacl?.o . . . 'tse,obsena Qlle o assun nao pr • : ~ . t i tO • d: t me. 

.Qa: câmara: foi clara. côni fil'Olê~'l.,! O_SR. AUR~LIO V!.A .. UA- "Est.ou pri~mer~te do interê~s~ d? ~leC'l.ll.<;moldo.a:par e -.P~_s es use.~ '0 _:_~aiz ...... 

. 
d~mé)e Poder pronunciou-se contra oi czrtJSsimo, pelo_ aparte de v. F.o,:~~ •• j'do Governo. dn_ admm1straçao. ~ 11ma· ct~ P~~~ C:0diD153ao dde JusE~fa m 0.,,~i: 

.\lôto vinculado. \de que V. Exa. aqul nho sa el!r.on- p:trt1cU!m·idade, dentro do S1sten1:1 (I•le~ a.:wCOl o quan o se 1a a. e. ~ 
. : .. . . . I' tr~va_ mesmo. P.orque não hft relação el~itoral, telati.va ao \'Oto p-roporcio- t,a~a~. C-reio qu,e e~ste. na. .~,~~\ go, ... 

,E a VHólia. fo~ esplên<lld.\, e ... Q_e tal de cau~a e efeJto entre 0 ap:wr.e àelnnl. . lle.JMmen~ai. no _p1esente ~;~OI.le:O.to, 
r.:wcto, que a Llde~·a~ça aa G~werao v. Ex-a. e 0 meu 'Pl'otnm(;iam;:-nt.o. ~ jcerta. roovtmen.taçao decorrcu"'e ~e urn 
11? Scnad~ _?.n. Rep•.l\}1Ica., re~onnc<:e~- Não abordei a questfto de ter ., P're~ . O S~. AURC:LIO ·VIANA - Exa· 1p1.omento polit·l.Co como ~.que e~~~ni\09 
t~o a. de:Cis?-o da Cnmara - d~cmao s!dente da. República 0 direito dn ve~ / t.nmellte. : vl\'encto: montento P?lltica elel~~oJfal. 
hl:>tórlc:t, dJga-se d~ passa.getn .- ~_.o-{ tar uma: ptopaslcão. Nà.tJ. d1~m.r~i t}ue o Sr. Josaplwt Marinho - Os or~ lE~ta~os no ano eleito~·ai. ~· <Jv~e ... 
p.Qu cohl 00 ~e~s hderadot+-u~ntme-J Isso não é um dtreito comtit!i_ clomz.l.l gáos mais atingtdos pela :necti:la e, I quent.em~nte, no a.no ~~eit.ota ,;• 16

o_ 

1• 
l!"!)ent-e, a !:MOl ~o subswl.~•ltlvo que 1Ab!3o1utarnente, não! Fa1ei me~lllo só- por iS~o mestno, mals aptt,.s a JUlgar ca. e nau;nal a Z?0 _.1mentaçao .. .,ll·M 
tt'ijmlnava. o voto vmculado. :m o ~-B bre certos conselheiros do t'l'es\cttmt~~(ig sua c_mwenH':ncia ou da. sua. inccm-\O.reas ______ polltica.s. Qu-anto ao domh .. Jllo 
~Q Senado, tamb~m por una:nimtdade, 'da R __ epúb1ica que o levrtr~1 :t tomar veniêncta, npreciamm, Iongameilte, a )eleitoral, - se me Permite, tl~rq. ue 
.~<ll!fiim~u a d.eclsao da Cãm:_:ra. l,ogq, posicrws tais e tão infJU<)t.JQ~ávcis que matéria e Sôbre ela.. decidiram, re- estou sendo esperado na. Com~ssâo 
P \senao.o deciCUu, ha.rmo:t!~~a. e nnd- V. Exa. vem verificando n.s mutu.~ euEando o voto vinculado. Além d1sso a.e J\\Stiç\1, 
.~4llemente, con~r~ <J voto ~H!<.~u!ado, a ções, as rcvisõe.s de poS1,z!i1> que sãu - e ai cresce a estranheza - uão·se 1 o SR. AURltLIO VIANA - Mas 
~~_;ar da daCis""ço dos ... rs, Deou-;nma constante em ce:t~ a:;;l'leotos do entende. Ct}mo V. Exa. az.Sh1n.lou, e;nejv-. Ex' ouvirá minha respost.ft- ... 

'a, :OS. . 

1 
panaruma. Não b.1e reft:!ri a v. Exa. dcDQis que u Câmara dos Dep.utados. . ~ 

.
Agora, apregoam, espalham e n-o que ê bom conselhel_ro. por maloria esmagadora l'cJeitou 0 o s,. Gay da Fonseca -:- Natur~l-

~q::;s~ .conhecimento ~hegou que é ~ . voto vinculado, e ·a senadl) 0 fêz por I mente, co~ todo o respeito. Quanto 
1lJ:t'.OP?SltO do Sr. P~~::s1dent~ da Ite~ ? Sr. Gay. da. Fon~r.ca - Muito ununtmtdn.de, _ e 0 fêz- e~atam~nte i:I.O Clo!nlcllio eleitoli\1, realmente, ocor .. 
~~\tbl;ca. ·\:etar o pro)eto. 1!. erb~!o, a Obilgado n. V. Exa. l atenclendo eni que a ma~-é:rla era c c r.e .que o MOB, -.segundo a ,m;prctn: 

. :~m-~u.e~a_çaí? !olta.rá: Note .. o- •.·t:.C:~ga O SR . .AU~LJO VIANA - .Refe-~intel·ês_ ea pl'eõ.om1nant~ da Cã_m:1ra dos sa - S.?te~en~·CU um ?rojeto I e~~~~ .. 
~31 He~ubllca. depo_LS da~n-la d\'.Cl...._'l.a ri-me àqueles conselheiros _ por Deputados_ 0 Sr. Presidente d;'l. Re··tO() o dotmcflto eleito1al e, post ... l~\>-1: 
!âe4 ?ongrcsso, Cà!~~ra e.~ ~e.nado, 

1 
exemplo - que tudo têm telto pi'lra públJca, que tem o apolo da· Maioria, ~uente, -. 0 que é estm!lháV~!· do 

,1ama.nn.-rarn np palxoe~, ct:;~rt~mn os~ que o Pre~idente da R~púiJHca. usan ... a.tndo. tnststa na rejeiçào do disoost- /!\rfl?B partt~ a. tevogaçã? desl!.e ms._J:IC)­
!f.epate.s em totl!o c.lo '"~t-o l-'mc.ula.d~.~·cto de faculdade não com.tttucional, t1vo, assim adotado peJa qua~e unn- sítwo msendo na lei eleitOral por ll)l-_-
.~-Jpguém Po,d~na lmagmar que, dt- mas que lhe deu a. revoh~çlio. atrn.- nimldade de todo o Parlatn2nto. lclativn de unl ~ntegrante do MJ:?I! .... 
111iJ.:d.t-e da. dee1sao ~o Senado e d~ Câ- vés de atos instit.ucíonaís C· comple... .. o SR. A~O VIANA - .. -l.M .! 
1~4ra, o Sr. ~res1den_tc da. R~pubUca.rnent.;ues, intervenha no F..stada de O ~· AURlllJO VIANA - Es~~ v Sr. Gay da Fonseca .. _.- .q!le fô~ 
r;o.-:~e verdadeiras as mformaçoes, pu-f Gc.iás e elimine deputa.d· el \ fquestao V . .Exa. situou com mesttla. !a defesa dj;sse me5mO dispositivO,_ o 

;'l)ntadas e vetcutadas ~ t.~vtsse a ir1éia. pies' fato de terem ardd~s tfe ~c~~~; !Ree.Imente lJil.Clfl.cados O.'l esp~1to.s, ,:::Jenndor Edmundo Lev1. S. Ex". !alou, 
tt!c, vetar_ aquela J?tOP?siç~o. porque o com ~ Const.itu1ção do sel1 EstRdo, 

1 

havendo entendimento espo~ta.n;o) nesta C:as~. defendendo a ext~fulc:la ,_,do traria. nova.'> mq~utaçocR. No Era- com ~s leis em vlgor, e. decidindo entre ?s represent~~tes da, ~:tai?ll&Jd~ .dOimciho eleitol'al, com apo10 ~e 
~~-f'l_.AR~NA 'l No Brasil MOB! No Era .. .soberanamente, terem d(ldo seu Yoto dos dOIS blocos polttlCO.S,. co~o ap!tu-~ var1os Senadores, tanto da AR~A 
:"iU .pohtieo .. no Brasn que vota e a um candtd.ato para Pn'sidente dg-lde de queJU promo~ó no"\!as mQ.Ut ... ta .. como do MDB. 
i UHqmta eleições. Câmara do seu .Estado. jcões. qur:n~o deve~ut sacramentaL' a I 0 SR. AOR:â:LIO VIANA _ :M~u 
: ~ão estamos l"!ftrmando, tran::;mltl- ~~a-rabenizo-nle com os bons conse~ paclficaçao. no ore Senador, não. se-i se estou cqui-
j:rm.Qs o que temos sabido. ll: ml5ter lhen·~ que, ao ce!to, tém dito ao~ Q Sr. Ga]J da Fonseca- Perrni~e:vocado- não gosto de afirmftl' setn 
~.~_ uç_a o Govern_ o seus bons,r~.~.mscJh2il'os, PreSidente da. ~epubHca; ·~l'res1dente v. :E:"Xa. outro aparte? c,om•icçãQ. Minha impressão, porém, 
:~u~ C~s ~â. In!ei:!zment.e, para nós, a na.o fllça isto; Isto é um :tbsurdo, ~ · .., é de que,.quando Qpresentada. a emen ... 
~~~or parte dos conselheiros da Go- um _ato de forçl\: qu~ \•ai ter r?~r- C?. SR. AURr.!hlO VIANA Um aa a que v. Ex• se refere, ainda ~..O 
(i'l)f'no estão muno afastados da. rcall- cussoes tntemaciOnais, tere os sens 1)momento, Sena.aor. ex.istia.o MDB. Não sei se estou ~qul-
;tJacie nacional, não pensam nem m€s- próprios pronunelamentos o~ respeno Mesmo por que, em nome dos In-.vocado . 
.:;ho; em termos regionais, não pensam a.s deliberações das Assemb~f.ias cons- .

1
t.;o,rêsses p.art1dários1 que não sf'ria~ o Sr. Gay da Fonseca- A ntto s~r 

1 ~:n ter-mos municipais. Alguns a.índa. ti~ldns pela vontade do lY.JVO". De.-
1 
após to o vew ao projeto ·Por quê? ,que V. Ex!:'. queira qne eu diga.. 

'"_C-:e.qsam em têrmos de cub::~.taa africa- pms de utna votaç,ão el\lntnanH'se os Porque não hà partidos no Bl'!tSil el o SR.- AURÉL!.O VIANA - Não 
•i:lfiS, que nem mesmo os africanos votantes dando-se uma dernonstmção(quem o declara 6 o Sr. Presidente da,quero .que v. Ex!) diga coisa alguma 
:tl-';-C~ttam. mais. E t.õd,a. vez que há um ao mund~ inteira de que o que se rliz, 1RepUbiica, no ato de cJiação dos doi.!l'e sim que confirme a que acaba. @ 
1.(:1t~_.ndimento mais alto entre o con .. o que e.~Uj:te, é uma farsa ~incta que,oTganismos polit.icos, até que s~Jam or- 1G·lzer: que a emenda foi apresenmd'u 
tt,(l'etsista~:;, visando 9. pacificaç~o dos mna_ farsa seja mesm()·, ganlza.ctos os p::trtiàos, depois do.s elei-jpo-r elemento do M.D.B. e, agora, c 
~~::;p1rítos, a ordem, o entemUtnel)tO Ellminaram-se os Partldos. rorft:U1 ções de 1968. Está escrito 1/i.: · 'jM.D.B. foi contrs a emenda do "-Q:U 

I Tt-o!iutivo, surgem e!tSaS aves de ar- constituídos dois bloco.<:>, .tuas. orgnnl~ \ Obr1ga-se o povo a votar pru:t.idà~ correlígiont\rio. Ma.s repito.: se Llb 

) •: ,bttçã.o õn politlca bra.aileirQ., êssss( zações J>Ol1tica.a, Pf1'lllitincto·se-!he:s a l rlsmente, quando não ex!stern parti"' fe~tou eg}l;ivooado, naquele tempo. b~ 
:'~~.st.adores de águas turvM. :{!:, o.ntGB e.xtstenct:a. e q~ OS ~u::. OlliO})Ollt.:BtezldOO. Isto nüo é abtu;rdo_, porq•Je é UM3.(i'ia pa.rt __ •dos_ O, ho. je,· h(i orc~-.n!Z!Y..:~p 

I {·t!ej hQ.}::l. u~ pronunctamenti>, ra;ra votn!:Jem e d~!!~ro. E'nt.ão, o 1/lnO 1 lo-Ú_c~ura. · ~lítiC:'lS, ~~U.!d'O eoJ?fef!<:~ - re?~·.; 
'j'.: .. :.1~terem-se nas poolc;õc;3 cwe ~~ ~o é d~~.;:.i:.n?l ~!l <!;l vi:J .. j C'Gt\çedo. ngora, o apen,.J ce :oOCro.- o Ckrv~$1 C~ ~'-!e V.~ ó '-"Zl. C"J 
=7~530m-Be su ...... mdn co~--,6, ~ C-á!:~ d<n i"<stl<\O;> ~ ""'='-"i:t:;. >l•i~ 0a,y <!a l?orue<<>. ',, t=u ct:;"~. . 

i 
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Ora, muito bem. Então, a quesl;lo o SR. AURltLIO VIANA - Vai rio brasileiro, íntoc:ível que é, pe.!'ma~ O Sr. 19 Secretál'io vai proccde.1' à 
muda completamente de ·figm·a:, pvl'~ ouvlr, por que já vou tel·minar ._.. ucça como se encQntrs. Seda.moa lettw·a de 1·e.queximento subscrito .velo 
que, v. Ex!Jo quer apresenta!' uma cúll- o sr. Gay Fonseca - Só quenn. di.. contra uma guerra de conquista, mo.. Sr. Senador Benedicto VaUadares e 
trad1c-ao que não existe. se tdssemos ze.r a-V. Exa. que quando se trata. de Vimentoõ, imperialistas. e somo:. (.'011 .. outros. 
apontar as contradições do GoVêrno o Govêrno corrigir ou de o Governo tJ.·a t1, que pe~c.amos qualquer pm:ç~o I E' lido 0 seguinte 
que v. Ex!). defende então, seria tun 'sentir uma reaHdaàe poiHJca ou so- do nosso terntorlo, que é patnmomo 
nunca ~abar. cial qu~ modifica uma posiçã::~ o\l nl- de nossQ povo. Requerimento n9 153, de 1965 

Já hQje cs jornais publicam e pro- tera uma legislação, v. Exa. chmna. Em ::;e:;undo lugar, desejamos que o -
elamam que 0 Chefe do Governo est!i Cie contradição... Pl'cside-nt.c da Repúbl1cn sancione a lei E.xmo. Sr. Presidente do Senndv 
lncJinaAo a eliminar do prcoesso po- , com o dispositivo que elimina o voto Federal, 4 O SR. AUR'f:L10 'VIANA - N~o. vinculado, como uma prova de que há. 
lft.tco bl:a.sileíro a figUra das eleições haY11lOllia emre os Podêres. A ques.. os Senado;es ahaíxo assinados, nos 
indil'et:ts para. Governadores de Esta- o Sr. Gay da R.onseca ·- ... mas t.ão f: políHcr., foge muito daqueles ou-. têrmos dos fl-l'ts, 63, 64 e 212, n'? IV, 
do, penn:;.necendo apenas e.'>sa f~gura. quando se trato. de~spirllçZ..o dcftmdi- tros casos de veto, e pallticamente de.. letra Z-4, do Regimento Interno, re­
para ai; eleil{ões presidenciais. Anto2s, da pelo movimento que v. Exa. re- ve s~r encarada. Aqui nos prn-nunc.ia.-. querem que ouvidu o plenário, .seja. 
pubiica:t·nm os jornais que o Gvvêmo, I,Jresenta, então V. Exa: cl:mmn ""de mos, para que am,;mhã não di&am que desigm<-Ô.ú. urn:1 Comissão Especial c~­
nada faria no caso da estabilidade, aperfeiçoamento ou a.pnmcramw·;o. nós somos nrJtadores. Se ponen~m·a terna de 6 meml;ros para, a exemplo 
sem ouvil' a opinião dos fimdicato.s - Quando o Govêmo fala ~m enfm~ar _o fôr \'etaào 0 diploma e houv-e1' agif,a .. do que vem ocorn~ndo nos anos a.me­
jã. ltoje publicam que esta pronto o problema. da cst.nbilidade e quanao ção. ,1ue 1150 nos alcul.".hem de a&ila~ riores. reprt?s~ntar o Senado Federal 
decret-o da estabilidade. Não onu eu ésse mesmo Govêrno quer me1hOJ'fU' o do!"""" E<::'-::Fuc~ defend<>ndo um prin~ na.s solerlldaues da VIII Exposição 

• d. eu não pOd'rl·' <" j ·t t d st b.!.d•de V Exa 'a ~t.:~. -L • ~ ... ... N · n I d' Gado Zebu a l·n•tal"r "" quem'-' 1z; mas '· '~ .,~ '1Stl u·o a e a 11 <1 • • ·' • .. ~ cípio e ccntiuu~t:-mnos a de-fendê-lo. ~ acl'? a !.! ~. • _. ~- ."· -,~ 
perar :outra. coisa: um Govérnu õ.e 1~ em 1 contradição, em desi:rulção. No ca~o do domicílio eleitoral, não • I_l,.o d!tt 3 do P!;~xJmo mes~ de mmo, ;~: 
-contrad.içiio, gera contrndiç.â.o. Não Quando há uma. norma j'.lridica que procunuemos resolver problemas sur .. c.dad~ _?c. Ubcabn, no E:,tado de ?•.11 
hã. dúVida. Estamos de ncõrdo. Não v. Exa. entende deva ser ulteta?a, gidos na área do Govérno. Eso.mos nrts Ge~a1:;. 
poderi~ ser de outra maneira. modificada, melhorada, rea!men~e S.ig- procurP.ndo resolver problema.s nacío- Sa1a das Sessões, em 20 de abril de 

AU1da mais, Sr. Presidentl~, dtmo~ n1f1ca para. V. Exa. Un:t apmr.m:a~ nais, o,ue ir.te·~ssnm no puvo br8;sile1~ 1966. _ IJc1iedicto VaUad-xres- Wi~­
tràticamente ace-ito o que estou anr-- mento, uml\sentir da realldat\e no.o9· ro como po·:a. àquele que vota e uque- son Goncalves _ Dix~I-Iuit Rosudo -
mando. Entã.o, o primeiro prin.ciplo nal. Para 'b Govêrno, V. ExA. nao leque é votado. , José Felicíano _ Sigejredo Pacheco. 
da argumeiltação de V. Exa. cai por concede es-sa senslbilidl!da de, sentin· Quant.o uo ca:so de Goiás, Pl'f'~'>tigia-J_ Aurélio ·rianna. , , 
terra, rui. Não foi o M.D.B. que do a realidade nacional, impor num m.os o3 lH>ssQs correligionários por in-~ 
npresetttou a emenda. O M.D.B. em: ctetenninado momento, uma. determi~ teiro. E tHmbém desejamos que o se4 O Sl"t. PRESIDENTE: 
faca ~'15 novas circunstânctas que sur- 11ada norma politic!!'. que tl'ará. como nhor Prcsi~~nte . da Repúbli~a. ,. n:io (Guido }l.fondin) _ 

0 
requerimento 

giram no Pais, no campo das contra- conseqüCncia, um ap~ímorament. .. ., u,m atente cont1a.a vont;nde do po.o "'oia· ue acab~ de sor lido, na forma d(} 
diçõeS; provocadas pelo atuai Oovêr- aperfeiçoamento - u;so V. Exa · n,~o no .. ~e t·esp<O~tamos os TE:S~lltados das fte(l"·mento In temo. s.el'á obje.to de Qe-
no, tentou resolver alguma c01:;a que concede ao Oovêruc. ! elciçoes. des€Jn.nws que S(']am yespei~ , "'; -~ ~ . ,._'ain te 
escapo-u qu::'lndo do debate em tõrno ~ NA __ V""Sa 1 taàcs os resultados da votação que .se hbe.açao opoltuuc e-q · 
do dóm1cí1w eleitoral. O caso, por O SR.t" AU~~~;~ d~J~rro l iniu~'tiça. 1 Pl1..'Ccssou na As:wmL-léi-1 Legisla til'~ de o SR. PR.ESIJJEN'fE: 
exemplo. dos Deputados e Senaclores fExa. es a pra 1 1 ' · · ~-Goiás. E' esta a no~sa cond11La. . .. 
que stw, os pr1meiros, nar:t'Jnl:u> e os mmto grande .. · . FinaEzo pcl· agradecer, sensibiliza- . (G1!1do M"onam) - Present-es na 
se~un_ri?s. també~ naci~mam,_p~rque o 0 Sr. Gav da Fonseca- ... ~1u~t-o do. aos q1:e me a-~art.earam, como/Casa 39 Srs. Se-nadores. 
prmct}no fe~erat1vo nao elmuna do embcna eu reconheça ser um mrelto (àqu\lr.s. que· nos OU\'lram com .. t;u:-ra Passa~sc ú 
senador o direito de falar na def~>:"---a !que v. Ex:a. exerce. c. que tem o Je .. lek)J:~ncm e com tanta. pa(:wncia. 
::ls~conomia e dos lntcrcss(:;~ ~1a.c1o-~ ver de dcfend~r. · . . ~ . ; ~ib wt~ ~lu~:. ,:a.rnw.s: ~ •'· l 0!{1~F.1\I, ~-~.DI~\ 

Por que, quando da dL.:;cll::;sai) da o SR. AURF::I.IO VIANA- · ·da I O SI, .. lUJ.SlDENlE. ! o SR. PflF.SillE1iOTE. 
})rimei: a emenda, não se tratou de::: ta venta, quando col~ea n?s .me:!:o. \á- (Guiào Mondtrn -- Tem a. pal3..vm i (Grid-o kiondin) - J:.--aço obso3r'H!~ 
!uncitm:lrlos ciVi3 e militare~ transfe· bios palavras qucd llao Pl!_J.!,unc.(', te, -

1
o Sr. Senadvr Jefferst:n üe ~.rrula.r. !aa S .... senadores que as matérla'l 

ridos p~rto de eleições? Por que não quando u3ando e um. :p:;n:::amen ° fFmtsa.) w ~c~i;s'-a;te .. dos rt.ens 1 e 6 da Ordcr.t 
ae lht"s assegurou o direito de di;,;pt!tn- {!Ue é _seu, o transfer~ ptu ~1 0 seu ~01n'"j Não está prcsc:nte. I do 'Üia d·~ Jeu'ctem de votação secreta. 
rem, quando em nl~no gôzo <las suas panhetro como. ~e. de;e !vsse: ~ ~cr.-1 a pala na o. ~t._. Sena-dor Gl!- 0,. isso a 1Pl'<'sidêncb as debmrá p:tfo. 
vantagens consUtuClonals? Prcc\~rou- o que decla1e1 e que, s~ h~ contra 0 1 ber,.o M::tnnho, de acorcto ce-m o ArtL- ;'pteciuçáo 'tJ)ós a dos demuis. i teus 
se, eo,tã0, resolver êste caso( elimin:m- dição apresentada. P9t'.,.' ·, . 1~

1'··1 n jgo 163 ~ 2" do Regíruento-. lPausa.J 1 d_, P"Ut~ ~ · 
do~sa. de plano, o domicmo, e não caso vel'ten'te do dom,_cJ;IO e.e1 o~a no I a '· · 
a.pet~eiçoando o instituto do domici- MDB, muitas ccntra~H.;.oes pode.::iamJ?'S o SENHOH SE?>'ADOR GILBERTO Item !1:. 
lio eleitoral. Esta, a verdade! apresentar num ffivcrno de contrad.I- MARINHO PRONUNCIA DISCUH.~ 

1 cões porqut?- se um Senador que nao SO QUE E.NTREGUE; A REVISAO 

1 

Discussão, em turno único, dt') 
Por que, _no prJmeiro caso, da _IH era (lo MDB, porque o MD~ pão ~xis.. DO OR!>DOR, SERA PtJBt.ICADO Projeto de Decrc!o I~eo!sí.at!t? n:t-

pl'lmlüra, nao se tratou do caso aa- tia atpresentar uma propos1çao, e de~ POSTEH.IORMENTE. mero 43,_ de 1DG5, ongmarro da 
queles cidadãos br:;tsHe.lros, gemlmen- poi's 0 MDB através do lider do grupo 1 Câmara dos Deput.ados <n9 107-t\ 
te Pl.ofissionais liberais, recém-forma- polit.ico apr'esen~at outra emenda. na COJ1PfUWCERA1U: .nvus OS I de 1961. 1w Casa de origeml. Qt~e 
dos em universidades, em fnstitutvJ de Câmar~ dos Depuk':\dO-s, se isso é con· SltS. SENADOltES: 

1 
tncmüim u rlccisão do Tribunal rt;; 

ens1q_o superior, que tendo domirílio tradição então o (,uc não diria eu Ee Jose GuiomarcJ Contas, denegatúr1(1. de re-giBtro d.P. 
eleit-t;>rat nttquela localidad':1 onde se q_uise;:;se 'aprescnt~r a.s muitas do Go~ Oscar _p3 s.<;o.s I ténno de contrato celebrado entre 
formaram, passando a exercer suas vêrn 0 Qtle V, Exa. defende? :E ye211 Vivaldo Lima a União Federal e o Banco de 
atividades noutra região, alt se adup- daí. .. Foi da aparellte contradv~ao Eugênio B:-:.rrcr; Crêdito da kna-:õônia S. A., para 
ta.nd.v, firmando sua p()Eiçào con- que V. Exa. apo-ntou. que surgi·~:nn.!l-S Sebttsrifio Archer j consf.ituicão de C!./oramenta-ãe ter· 
tfnunndo sua. vida política, em tendo vf'rdadeiras contrad1çoes que- f-St-H.i) Joaquim Parente 

1 1·eno àc 'marinlw e acrescido de 
dois anos de residência, e com seu tí- sendo ai apresent.f!.das. Mas V. _Ex~. Sigefredo Pacheco I marinha Jituados em Belém, Es-
tulo eleitoral ali, ainda as3itn uão t1- 'é testemunha de que não é a ;)r:.me:.. Dix·Httit Rosado tado do ParcL tendo Pareceres ta-
Zlham diJ'eit.o a disputar eleições"? ~ós rn. nem a segunda, n~m .será a t.e_r~ Dinarte Mariz t·oráveis, (sob n'.l 221 e 228, de 
lhes' demos êsse direito. Então, aper- cdta nem a quarta l.L qumta Vt"Z Qtll';! E aros Carvalho 1 1966) elas comissões: - de Cons-
feiç<mmos o instltuto da est:..bilidml~. nôs ã,potaremos at.itudes dêste. Govêr.. Silve:i~.'e Péricles tiluição e Ju.:;ti(;q, e de Finanç·as, 
que n&,o foi para favorêcer. criando ~".C! {Omo apolamoz de outr9s Gover· Gilberto Marinho ~ 
problema na área do gov--êrno n g·c· nos r apoiaremos tios que VIrá'). Benedicto Valladarea I Em discussào o Projeto. (Pa.usal 
nerais tais ou ~quais, po'rque o MDB Eeria uma contr:·t.i..çâo. por C>:tem~lo, Mello Braga Nenhum f?,r, senador desejando usa:.-
tomo MDB nao se prommPi.l . ~em 11 PreGídente da I~epúlJlíca mano"orn.r Antón1o Carlos a pn.lana, o.eclaro encenada n dis· 
atua cem o se fôsse um: otgão cflc;l;so a. favor da tese. contlnuista, quando Daniel Kriegcr I cussão, 
do govê!no, solucionador de pro,l.e- mJ" vem declarando. reiteradnmenfe, Gay da Fonseca Em votação. 
mas pollti<:?s ~~ outras ár~as, mr~:~ que u~o quer e nf1o deseja. nem con.. 0 su. PRESIDEN'fl!;, I os Srs. Se:mdo1es que o aprovam, 
vlsn;ndo os 1pt~resses naclOllfllS, d_c C,l ~:.m:ara. Quem nffrm.a que tôdas n.s ucizam pennanecer sentado3. (Pau· 
dacHi_os brasl~etr~s de qualque1: tllw.\ao ~t'i':!"!G-brtio:; felta!'l atunlmente_visam "B;!) • <~uido Monàin} ~~Sr. 1? Se~re- l~a.) 
polítiCo-part.Idána - e no caso é tuna continuiGmo? NõS da opostc;ao'! Ouv1~ tano v·at proced(>r à 1e1tura de IndJca.. E:stá apronldo. var à comlss2o d~ 
espécle <lc eufemismo. Então. aprese~l· mos dt v. Exas.; e esperamos, 1utan .. ição encaminhada à Mesa pelo Senhor r. 
ta-moo a.que~a emenda.. ~ obscrvnmo::- r!l) tomo desde 0 principio, contr~~ !l St>nul':?or 1turélio Vianna. Reàaç~o. 
Já ~m tnO\'liDento _tambe:::n de e_ncon· c:ont-~nui.smo: o continuisrno na çâ,.. E' o seguinte o ProJeto aprc...; 
tro ·a ela. um movtmento t:nnhe-:n de ma.La .. ou 0 contin:tístno no senado, ?ll E' lida a seguinte -r,·aW: 
eUroina<:ão da emend3 &tê no na.5c-e- 0 c·r,ntinufsmo nos Governos estadua1s. PROJ~o DE DECRETO 
douro, porque nós não eslamus elim:- ~- 1· 0 continuísmo na. Prcsldê:lda da I fndicação nç- 3, de 1966 D"-

tu:.ndo, nós e-st-amos aperfciçoaz~d:>. R'c~:nliJlica. ~ . LEGISL .. â...TIVO N9 48, DE 190~ 
E V Exa. verifica se hü coeo:encw, Sr · Presídenl;e: (N9 JQ 0,. A-t!l.. na Câmara) á Sr. GaJJ Fonseca - Pern:'.l~~' Yes~ u 

aa 1Exa, un-1 apz.rte? Oll nfro· entre nós. os elo nosso gmpo, IrJdico à comi::=..são D~ret,ora q1.1e 
n;:~ssa luta porque. acifna de tLtdo. se-. aprc.õHlle, com urgência, à delibera· Mantém a decisão do Tribuna-l ~tt 

O SR. AURELIO VIANA ·- M<3u rla a desmoralizaeã.o completa da De~ ção do senado o Projet-O de Resolução Cont-as denegatória do reg1stro d4 
tempo j{l sf> e.s~otou. Os a.parte;' alon- . rnccracia pelo prónrio Congí·esso Na- nee€:.:.:í.rio u que, aos ftulcicnâ!.'los des- têrmo de contra~o celebrado enl'r' 
gam... I r:ion~l. r: seria o fim. Nem tn~sm.:> os ta casa, se conceda 0 aumento de a União Fedeml e o Banco de Cré· 

~ , cont.inllh:t&-s no campo 1egislatr.-o r.:o~ vencimentos que a Câmn.rn acaba de dito da Am-azônia S .A., para CC11:'1· 
O .Sr. 0--a:t da Fonseca- E~tNJ s"b lz::nium dessa prerro~ativa:_Nem me~"· atribui.r ..,_05 sens sel'Vidores. fitufção de aforamento de 1.erreno 

JJfq!!l..o;âo do tempo. wo n" Fôrças Arm?~aR. Ja r,oara nuo Sala das sessões, 20 de abril de de marinha e acrescido de marin1!~ 
o sn. AURÉLIO VIANA . ~ Eu: fa~:o:-rt~o n

1
ovo

1
. aered1to que sup('H't<Js~ !!19613. Aurélio vwnna. I situado em Belém, Estndo do Parã. 

tahlbf'm. S.P'll ::!_, a ron f!. • I d t 
, . . ! s:·. P!'esident.e e l!,Obres Se,n,adorf!S \ O SR. I)RESTDENTE: O Congres~o Nnctona ecre a: 
o Sr. r>a._;1 da Fonseca.-. So Q<:e-rm ,' riese~.\ll10S Que o g:overno, rqmltbrada·, (Guido Mondin) _ A Tnd

1
cação que, Art. 1~ Fico. mantida a decisão dO 

dl:t.er a V. Ex!l. que gostar:a de ll\l'~ tn":'tHP onr,~nizadamente. sensat~men~: a-caba d<> Sf'l" lida- setá em;::uninh8..da à (Trfbunal de Conh."Jg denega:f-órra dn 
ménecer ouvindo, até o finat o d • .,<;~ : J.e. 1'1'-:;olva o problemft qu!> sm;nu ~n- 1 cOm~"'""!~ 'Diretor~:~· ,1-eg:.~tru de termo. de c-ontrato ceie-
curso de V. Exa. t tre Pr--:-a.~uoi e Er0s!l. e que o ter:·:(ó-! · ·~- · · 
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brado entre a. União Fcdf!ral e o Ban~ · 
co de Crédito da Am:l:tônia S.~'\., para 
constituição de aforamento de tcr1·euo 
de marinha e acrescidO de marinha 
Lltuado em Bel~m. Estado do Pará. 

. . E• o seguinte o projeto apro­
. vado~ 

mem 4. 124, de 2 de ll1arço de 1963, 
onde se lé: 

Item 1: 

Discussão, em turno thtico, do 
Projeto da Lei da Câma,ra t~-úmero 
306, d.e 1965 (n? 3.249-B, de 1961, 
na casa de ortgem), que .senta: 
dos impostos de importação _. 
consumo e da. ta:ra de despacho 
aauaneiro os bens dos imigrantes 
e dã outras. prouidências, ten.dn 
Pareceres Ja:oorch:ets, sob ns. 240 
e 241, de 1966, das Comissões: de 
Relações Exteriores e de Finan­
ças. 

Aft. 2º Revogam-se as. 
I'Dl contrário. 

O SR. PRE5fnE~!TE; 

disposicões 

PROJETO DE LEI DO SEN.-'\DO 
N? 46, DE 1964 

Dispõe sóbre a elaboração de 
projeto para construção de usina 
termelétrica no Pàrto de Tubardo 
Vitória, Estado do Espírito Santo. 

"iuido Mondin) - Item 3: O Congresso Nacional decreta: 
Discussão, em turno ünico, do Art. 19 A Comissão do Plano do 

Projeto de Decreto Legislativo nú- Carvão Nacional 1 CPC.'\N), elaborará, 
mero 51, de 1965, ortginát·ia dl.l dentro do pra:~o· de 120 (cento e viu­
Câmara dos Deputados (nQ 222-A te) dras, os estudos e projetos par;~ 
de 1965, na Casa :le angemJ, que construção óe usina termelétrica, com 
t'evoga o ato do Tnbunal de Con- potência nominal mínima- de 50.000 
tas que negou registro ao contrat~ , Ww <cinqüenta mil quilowatt.s), cun­
celebrado entre o DCT e o Senhor , sumindo can:-üo nacional, nas adj~· 
Jl!iklwil Naim Sayeg, para loca~ : céncias do Pórto de Tubarão, Estado 

· · çdo de imóvcf localizado na rua I do Esp1rito Santo. 
Aclimação, n9 707, na Capital do Art. 29 As de~pesas com a execuçào 
Estado de São Paulo. tendo Pare~ 1 da presente lei correr§ o à conta das 
ceres favoráveis, sob ns. 229 e '230, dotações orçamentârias inscritas no 
de 1966, das Comissões: de orçamento Geral da Unlão e refer~n­
Constituição e Justiça e de Fi· te, à Comissão do Plano do Carvil.o 
nanças. NacionaL · 

E.'Il. disc~ssão :Projeto. (Pausa) • Art. 39 Esta let ~ntr~rá em vigor 
na data de sua publlcaçao, revogadas 
as disposições em contrário. , Nenhum Sf _ Senador df'csejando usat 

àa palav:a, declaro encerrada a ji.s­
'tmsio. 

í:n1 votação. 

• Os Srs. Senadon:·s que aprovam o 
pro~eto, q:.1eiram petmanece1: ;se!üados. 
'(PausaJ 

' 
Está. aproYado. Vai à Comissão Re-

c~ção. 

E' o seguinte o Projeto apro­
~;aào: 

l'ROJETO DE DECR!'XO LEG!S­
L..\TJVO ;N9 51, OE 1935 

(~9 222-A-65, na Câmara) 

Tiewga o ato do Tribunal de Contas 
• c;l!e negou registro ao contra.to ce­
' lebrado entre o DCT e o s,·, Mi­
' khail Natm Sayeg, para ·wcaçaa ae 
imóvel. 

, o Congresso Nacional decreta.~ 

Art. 11) Fica revogada a decisão Qo 
Tl'ibuua1 de contas que negou regrstro 
aO contrato celebrado entre a Dire­
tÇria H.egional do Oepa•·•amento i'JS 
Correios e Telêgrafos, em São Paulo, 
e () ~.r. Mikhail Naim Sayeg, para 
ldca;:ão do imóvel localizado na aua 
Ablimnção, n9 707, na Capital do Es· 
lado de São Paulo. 

,.Art. 2q l!ste Decreto Legislàti\'O ~n­
tra em vigor na data de sua publi­
táção. 

,Art. 3ç. Re .. ,rogam:·se 
C!Itl contrário. 

I 
·O SR--; PRESIDJ<:NTE: 

I(Guido MondinJ - Ha:.1 4.: 

Discussão, em pnmetro lumo, do 
Pr-Jjeto de Lei do senado n9 4.6, 
de 1964, de autoria do Sr. Senadm· 
Eurico de Rezende. que dls]Jôe iÕ· 
bre a elaboração de projeto para 
construção de usina termelétrica 

1 no Põrta de Tubarão, Vitória. Es­
' ·tado do Espirito Santo, tendo pa­

receres tavorãveis, sob ns. 218 a 
220. de 1966, das Comissões: - de 

1 Constituição e Justiça; - àe M-i-
nas e Energia; e - de Finanças .. 

t:m discussão. 
$e nenhum Sr _ Senador pedir a pa­

la1Jra, dare). como encerrada a diScus­
IJã.ó. <Pausa) 

nt.ã encerrada. 
Em votação .. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Guid.Q Mondin) - Item 6: 
Discussão, em 1.11 tunw, do 

Pto'jeto de- Lei do Senado n9 63, 
de 1965, de autoria do Sr. Senador 
Beze1·ra Neto, que dispõe sóbre a 
aplicação do Estatuto do n·aba-. 
lhador Rural ·na Comm·ca onde não 
junctone o Conselho Arbitrai, 
tendo Parecer, sob ns. 189 e 190, 
de 1966, da Comissões - cons­
tituição e .Tu.st.iça. tc.woràvel 
Legislação Social, fm.Jorável. com 
ct emenda tl'l.W apresenta sob nú· 
mero 1-CLS 

Em discussão o projeto com a 
emenda. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a. 
palavra. darei como eucerrada a dis­
cussão. (PauSa) 

Está encerrada. 
Em votação ó projeto, sem prejuizO 

da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentad.oo. (Pau­
sa). 

Está aprovado. 
E' o seguiute o pro-jeto a.pro­

o;ado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.9 6~, DE 1965-

Dispóe Sôbre a aplicação do Estututo 
do Trabalhador Rural na Com-arca 
onde náo junczone o Conselho Ar­
bitral. 

O Congresso Nacional deeret.a..: 
Art. 1..9 Ao a1·t. 152, dá Lei nú­

mero 4.214, de 2 de março de 1963 
('E!statuto do TrabaL~ador RUl'aD, 
acrcscente~se: 

· "§ 3." Na Comarca onde não 
tenha sido criado e não funcione 
o Conselho Arbitral, o dissídio in­
dividual poderá ser formulado dj­
retamente perante a Justiça do 
Trabalho, e sob o regime de au­
diência previsto na. Consolidação 
das Leis do Trabalho." 

Art. 2.9 Esta Lei entral'á em vigor 
na data de sua publicação, reTogàdas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDEXTE: 

(Guifio Mondin) - Em votação a 
emenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permane<.,er sentados. (Pau­
sa). 

Está aprovada.. 

E' a 't;eguinle a emenda apra­
t'a<la: 

"Na. Comarca. onde nã..o tenhã sido 
criado e não funcione", 

Lela.-se: 

''Enquanto não fór insta!<:do e 
funcionar." ...:._ Vivaldo Lima, Re­

lator. - Ruy Carneiro. - l:d:munao 
Levi. - José Guígmarà. 

O SR. PRESIDENTE~ 
Em discussão o projEto. 

(-Gwdo .Mondin) - O projeto 1·a.i a <Pausa.) 
Comi~são de Redação para çue se re- Se nenhuin Senador qui~er f&zer 
diJ. 0 "cnct"do p _, .., 0 Tu 0 p 'uso da palavra, encerrarei a Cli.scus-são. 

•l. ~ , a.1a o "· rn . us- <Pausa.) 
sa-:;e ao item nç. 7, da Ordem do Uin: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto da Lei da Câmara. mone~o 
56, de 1966 (n9 3.505-A, de 1~66, 
nu casa de ortgem), d~ inicia:!va 
do Senhor Presidente &f. Repú.Uli­
ca, que dá 9wva redação aos art.i­
r;os 263 e 266 d.o Cóa.igo àa Jus­
ttça ;t!ilitar. (Decreto-lei número 

Está encerrada.. 
Em votaçfto o projet.o, que .se fará 

por escrutínio secret.o. 
(Pausa.) 
Os Senhotes Senadores jâ WlC::..ern 

votar. 
f Pausa.) 
V(l.i-se passar- à apuyação. 
<Pausa.) 

925, de -2 de dezembro de 1938J e Votaram Sim 25 Srs. Senad.>tes. 
dá outras p1·oviciências, tendo 1-a- votaram Não 9 Srs. Senedores. llou .. 
receres favorável, (sob n9 259, de ve uma. absten~ão. -
1966) ~a Comissão de Projetos dO o proje'" fo" apro~·"d va· • -Exccuttvo. _ vv .... 1 · ... a. 1 4 sa.n 

I
çao.. _ 

. Sõbre a mesa 1'eq~1erimento, .1 ~-In-. E' 0 seguinte 0 projeto fJpro-
cronado com a maténa, que sera no.o 1 vado· 
pelo Sr. 1\1 Secretário. · 

'i PROJETO DE LEI DA CAMARA 
E' lido c aprovad.o o se{.luhttc . N9 306, DE. 1965 

)(NQ 3.249-B·65, na Casa de origem)..,. 
ReqúE·:-imento n9 154 de 1966 Isenta dos impostos. de importaçao e 

' de consumo e da taxa de dtlJpachO 

Requeiro, na forma regimental, o 
adiamento da discussão do Projeto de 
Lei da Câmara n9 56-1966, oriundo do 
Poder Execut-ivo, para. audiência 60. 
Comi$São de Constituição e Justiça. 

• 
Sala das Sessões·, ern 20 de abril de 

1966 •. - Aloysio de Carmil'fl.o Filho. 

O SR. PRESIDENTE: 

<G<lido MOnctin) - Ein couseqlien­
cia. da. ap.rovaçllD do requerimen~o, o 
projeto vai a Comissão de ConsLit.ut­
ção e Justiça. Deverá tornar à. nrdelU 
do Dia da. próxima · sessAo. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Guido Mondin) - Item 8: 

Discussão, e:m turno único, ao 
Requerimento n" 136. de 1966, pelo 
qtlal o Senhor Se1Uldor Jejjer::,an 
d.e Aguiar solicita. a. h.tScrição em 
Ata de Voto Congratulatõrto com 
o Jornal do Brastzu pelo trcillscllr­
so do 759 aniversário de sua Jun­
daçáo, ocorridO em 9 de abril, 
tenda Parecer faVOrável, (Sob nttr 
mero 258, de 1966), da C0t11~ssão 
de constituição e Justiça. 

Em discussão o Requerimento. 

(Pa.u~a.) 

Como não há manifestação da Ca"'"· 
oou a disc-ussão como encerrada.. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que con­
cordarem com o Requerlment.o ttli!?t­

ram permanecer sentados. 
f Pausa.) 

Está aprovado o Requerimt>11to. ( 
Será consignado em a ta o \'Oto de I 
COI).gra.tulações apJ'ovado. 

O SR. PRESIDENTE: 

aduaneiro ot bens dos imigrantes, e 
d~ outras providencias. 

O CongTesso Nacional decreta: 

A.tt. 1~ S: concedida ,isenção do.s jm­
postos fte importação e de consunll) e 
da. taxa de despacho aduaneiro aas 
bens de imigrantes, na forma a noo . 
llnütes desta Lei. 

Parágrafo {mico, Para. os et~ltua 
d!:'sta Lei, considera-se imigrante tm1Q 
estrangeiro que, munido de visto Det .. 
manente, venh& p.a.ra o BrMil. com a 
intenção de aqui lixar t·esidência. 

Art. 2~ OS bens R. que se re!el'e o 
~rtigo ll' compreendem objetos de uso 
pessoal e doméstico, fen-amenta$ o 

:utensílios. 
§' 19 A Isenção abr~llgerã, tambt1n, 

os bens abaixo eni.lmerados, no oQ&O 
Ue o imigrante demonstrar, a Jtilzo 
do Ministério das Relações Exterlo .. 
res, ouvido o lnsUtuto Nacional "'àe 
uesenvolv!mento Agrária - INDA -. 
que necessita dos mesmos para o nor .. 
mal exerclcio de suas atividades pro-­
fi::;stonais no Pids: 

I - animais, sementes e .nllt .. 
tias, aparelhos, instrumentos, int~ 
Plementos e máquinas profiss1o .. 
naJs, pequen·as unidades de !Jene~ 
flclamento agropectHirio e :;ratror 
agrícola; 

II - veículos usados. a saber: 
\'etculo tipo jipe, caminhão. biCi-­
cleta, motocicleta e motoneta, li~ 
mttados a uma. unidade de cadA 
espécie por lmigl'ante Uu !Jl'Upo 
famma:r, e desde que pertençam 
ao imigrante há mais de 6 {:!ei~) 
meses da. data do seu embarque 
no pais de origem_; 

m - automóveis. barcos e vel~ 
culos fluviais ou aéreos, cuja pre~ 
ço no mercado de orig-em não ex-­
çeda de US$ 3;500 (três mil e qui~ 

Os ·s.sr. senadOl"es que o 
~êiram permacer sentados. 
~tá aprovado. 

' 

aprm·a.m 
tPUUStl) Fi ~ENOA. N.ç. 1 - CLS 

Ao art. 1.'? 

(Gutdo ll!Ondin.) - Como havm 
anunctado. :ts matériR.s constantes cW:c. 
itens 1 e 6 da Ordem do Dia dePt!n-

· nhentos dólares), computados os 
equipamentos, confol'me Prescreve 
o art. 49 da Lef n? 2. 410, de 29 
de janeiro de 1955. desde que per .. 
tencam ao imigrante há mais cte 
6 (seis) meses da da ta do seu 
embarque e seja uma m1idade de 
eada espécie por imigrante .ou 
g:rupo familte.r. 

r· ~ projeto voltará. à 
\ )liO.Ia o segundo tun:1.0 • • 

Ordem do Dia Na redação do pa.rãgrafo 3.11, a sP.r dem cte votação secreta. Serã.o ·l.~f~-
reglmentft.l. · acrescentado ao art. 152 da Lei nú-

1
cia0o.s, n~ste momento. 
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objetivos do prôprio parecer da douta 
Comissão de Segurança Nacional, sem 

830, de 23 de aquêle de&entendimento da orienta ... 
seu § 2v dts... ção legal e constitucional a que me 

§ 29 Os bens entUnerados neste ar· &tendida a depreciação deconente 00 1 citada pel'J nobre senadur José Gmo~ 
ttgo não estão sujeitos a cobet'tura uso, a critério da aUtoridade adua~ mard. 
cambial e a licertça de nnportação. neira. o Art 56 da Lei n<:> 

Art. 39 Poderã ser concedida ben- I 3Q O prazo a que se refe::e êste setembro de 194~. em 
çâo de impôsto de importação às ma· artigo poderá ser ~duzído para 2 põe: 
quinas e equipamentos da 1ndústrta (dois) anos, a requehmento do m­
agropt!CUária e às embarcações de teressado e a crítêtio das autorida(les 
pescá. trazidas pelo imigrante. ct>JO .. aduaneiras, ouvido o Instituto Nacio-

referi. 
Assim, Sr. Presidente, convoco os 

"§ 29 No caso de registro sob re~ ilustres senadores para que recusem. 
s~rya, o Tribunal r~correrã e~ oj. a preferência, adotando 0 substituti ... 
jww. para o Co~gl e~so Na;1~nal vo da Comissão de Justiça, que nã() 
med:ante comumcaçaú mlnuuosa prejudica 0 Capitão Expedito Flor 
à Camar~ do_s ~eputada~, dent.."""> I nem altera, nq sua conclusão, o pro ... 
"-.e dez dtas uteJs, se estive:: fti"/1 .. nunciamento da douta Comissão de 
cw~a.ndo o Congresso, ou, se em. Segurança. N~eional. (Muito bem.). 
fl'rws o Parlamento. rtos prl!11ei .. 

nla ou cooperativa de imigrante;,. nal de Desenvolvimento Agrário. 
§ .1':' A conceisão do favor previsto ~ 49 A infração do djspasto ~te~Ste 

neste artigo importará na isenção da artigo será punida com pagam:mto 
taxa de despacho aduaneiro e do im~ em dôbro dos tributos devidos e na 
pósto de consumo. forma do artigo 60, inciso l, da Lei 

§ .2'=' A isenção será concedida ,pelo. n9 3.244, de 14 de agôsto de 1957. 
COht3e1ho de Política Aduaneira., por Art. ']9" Os" bens transferidos ou 
propo_sta do Instituto Nacional je lJe~ adquiridos com infração da preseuté 
senvolvimento Agrário - INDA --, .Lei serão apreendidos peJa .autoridude 
ouvJdo o Ministério das Relações F.x- aduaneira, sem prejuízo da aplicaçiio 
tenores. da penalidade do <trtigo 334 do Cóógo 

§ 3+' A importação de· equijmmen· Penal. 
tos de uutureza l.ndustrtal que r.ltl5- Art. 89 Aos favores de que tratB 
tltllirem bens de imigrantes indepBn~ esta Lei não se ;lplica o disposto no 
derá de cobertura cambial, mas f1ca1'â artigo 69, letra "a", do Decreto~lei 
sujeita. à. licença de hnportação, r e- M 300, de 24 de fevereiro de 1938. 
gendo-sc. peJo mesmo tratamento que Art. 99 Esta Lei entra em vigo-:.- na 
os ihvest;imentos de capital estrangE:i· aata de sua publicação, inclasive 
ro, conforme o Capítulo V do Decre. quanto à sua obrigatoriedade nos Es­
ta n9 42.820, de 16 de dezemoro de taàos e~trangeiros, ficando revogado, 
195'1, e Císposições subseqüentes, ex- para êste único efeito, o disnosto no 
ceto no que se refere à remessa de § 19 do art. 1Q do Decreto-lei núm~ro 
lucros para o exterior, que não ená 4.657, de 4 de s<~tembm de 1942. 
pe1:mitlda a qualquer título. 

Art. 49- Os favores desta I..ei ~5.e 
extensivos, no que couber, eos ::>rofes· 
sôres e cientistas que vierem ao Bra­
sil por prazo determinado, para !~r·es­
t.ação de servicos considerados de na­
tureza relevallte pelo Ministêrio da 
Educação e Cultura. 

Parflgrafo único. O prazo a que ::-e 
retere êsfe artig-o será fixado peJo M1-
nH~tério da Educação e Cultura, se~ 
gundo a natureza do serviço a ~~r 
prestado. 

Art. 59 A aplicação do trar.amento 
a que se refere esta Lel é conóicio,1a­
da à satisfação das seguintes forma· 
lidndes perante a autot·idade consular 
brasileira: 

a) os bens do imigrante o::.·~ve­
rão constar de relação discrimi!:ta_ 
da, aceita e visada prêviam:.nte 
pela autOridade consular an~es do 
embarque do imigrante no pn:'s 
de origem, comprovada e. pro.p1 i8-
dade mediante apresentação de 
fatura, licença, registro, nota de 
venda ou documento equh·alente, 
a juízo daquela autoridade; 

tn tratando-se de múqmn!'\S, 
eqt!ipamentos ou aparelhos, •üem 
do exigido no item "a", deverá 
ser apresentado certificado for:J"'­
cido por organização especiall;a­
da e idônea, aceita peia '<~•1Wt"i­
ôade consular brasileira, do <nal 
conste: valor atual e ano 1c fa­
bricação, não serem obsoletos, 
acharem-se em perfeito estado de 
conservação, terem sido recolJ,i!­
ctonados ou não; 

C) _a quantidade e os vafórí~s dE~ 
~em ser proporcionais à condi•<fi.o 
econômica do beneficiário; 

a; a quantidade, espécie e 'm!L 
lidade dos bens devem guardar 
estreitu relação com a profissão 
do beneficiário, que deverá ser ri~ 
gOl'osamente qualificada. 

Parágrafo único.· Em se tratando 
ele animais, plantas em geral e se~ 
mentes, será exigida a observ~ncia 
rlgorooa dos regulamentos de d2!~sa 
titossanitário.. 

At·t. 6Q E' l'l'Oibida a venaa, a piO~ 
messa de venda, ou cessão, a qualquer 
titUlo, dos bens de que trata esta Lei, 
antes de decorrido o prazo de 5 • cin~ 
co) anos, contado da data do Q<:;oem~ 
oe.raço aduaneiro, salvo se prevla e 
devidamente justificada perante :1 au­
toridade aduaneira. ouvido o In.:r!Jtl:to 
Nacional de DesenvolVimento Agt·úrin 
e pagos os tributos devidos. 

§ 19 Ficam excluídos da proibição 
õ~ste artigo os objetos de uso pes3oal 
e doméstico. de acôrdo com o que rlis­
pbe o a-rt. 17 d·'l Lei n9 3. 244, de 14 
de agôsto de 1957. 

§ 2º No ca~o de pagamento 1e trt­
butos, poderá ser concedida reduçãiJ, 

Art. 10. Revogam -se as 
em contrário. 

O SR. FRESIDENTE: 

dlsposJ.çõ~~.5 

. (Guido Mondin) - Item 6. 

Discussáo, em. turno inico, do 
Projeto de Decreto Legislt:tivn 
nP 8, de 1965, originário ãa Cárua­
ra dos Deputados ( nrJ IB6-A de 
1964 na Casa de· ongcm1 çue 
mantém decisão do Trilnmal de 
Contas d~ União, denegatõ1·1.a ao 
registro de concessão de tejorina 
a Expedito Flor, calculada. no 
Pôsto de Tenente-Coronet, ~upe~ 
ríor ao det:ido, tendo Pareceres -
da Comissão de Constirutç·âo e 
Justlça (221 de 1965- 19 pronun~ 
ciamento ~ pela constitucionali­
dad.e; (223 de 1966) 29 ptonuncia~ 
menta - jrworável, nos tàmos 
do Substitutivo que oferece (com 
voto em separado do senhor se~ 
nador Bezerra Neto); -~ da. Co~ 
missão de Segurança Nacilmal 
(222 de 1966) - apresentando 
Substitutivo. · -- da Cotnissau de 
Finanças (234 de 1966) ·- tavc1·á· 
veZ ao substit1.tivo da Comtssão 
de Constituiçã0 e Justiça. 

Està em discussão o projeto com os 
Substitutivos das Cnmissões de Se­
gurança Nacional e de ccnstltt;ição 
e Justiça. <Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores dese­
jando .fazer UEo da· palavra para dis­
cussão, dou-a com0 encerrada. 

Sôbre a mesa requerimento que se­
rã lido J;>elo Sr. 1? Secretário. 

E' lido o seguinte 

Requerimt·nto n~ 155. de 1966 
Requeiro preferência 

titutivo da comissão 
Nacional. 

pnra o ..-.ubs~ 
de Segurança 

Sala das Sesrões, em 2{) 
1966. - José Guiomard. 

O SR. PRESIDENTE: 

de abril de 

(Guido Mon<lin) - En1 votaçá.o o 
requerimento. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR: 

Sr. Presidente, peço a pahwra pa­
ra encaminhar .a votação. 

O SR. FRESIDENTE: 

(Guldo Monãi1t) - 'fern a pata\'l'a 
o nobre Senador Jefferson de Aguiar, 
para encaminhar a. votação. 

0 SR. JEFFERSOS DE AGUIAR.: 

(Sem revisão do orador) - (Para 
encaminhar a votação) - Sr. Presi~ 
dente, sou contra a prefetênc:tt soli· 

rus quinze dias úteis da ::.·~~são O SR. JO~E· GUIOi\IARD: 
IegiEJatlva". Sr. President.e, peço a palavra, pe• 

A douta Comissão de SeG'ura.nça la ordem. 
Nacional adotou substitutim 1.este.<; 
~êrmos: 

. Art. 111 E' concedido o t'1"g1stro 
à cónce::são de reforma a Bxpe·. 
dlto Flor, no pôsta de Teae-nl.e~ 
Coronel, conforme Proeess'J nu~ 
mero 1.830-63. 

'Núo se tratf;!, de o Cohgresso Nacio· 
na~ determinar o reglstro. mas de apre~ 
ciar recu-rso ex ojjicio em conseqüên· 
ela do regf.::tro 150b reset·va, no.; têr .. 
mos do Art. 56, da Lei ntJ 830. Por 
conseguinte, a Comissão de Constitui~ 
çao e Justiça, atendendo à d.etel'ml .. 
naça.o da Lei e obediente a pn.•cet~ 
t-..:.uçao constitucional, elaborou ."Ubs .. 
titutivo. ao projeto sem modiÚcnr a 
detennlnação conlida no pare0~J" da 
Comtssao de seg11rança Nac10na1, -
nestes têrmos: 

"Art. 1\1 E' denegado ;_;rov1· 
ruento ao recurso ex ofjicio da 
decisão do Tribunal de Contas 
da Uuião. que, sob reserva. suto .. 
nzou o registro da reforma do 
Caplt.'i.o Expedito Flor. no~ têr~ 
moS do Processo n? 1.830~63.'' 

l"or conseguinte, a Comissão de 
constituição e Justiça o que têz fvl 
<tpenas atender à técnlca Jeg'is;auva, 
e ficou obediente à orientação 'traça­
da pela Constituição e pela Le1 nú~ 
u1ero t:~'O, que regula o funcioúam('n· 
to do Tribunal de contas. Não po· 
derismos !làborar, em conseqüência. 
um Decreto Legislativo que estives­
se em contradição com a p1·ópria.. na· 
tureza <lo processo em exame. 

O SR. PRl!SIDENTE: 

(Guido Mo11dln) - Tem a palavra 
o nobre senrtdrJr Jóse Guiomard. 

O SR. JOS!i' GUIO~lARD: 
(Pela ordt'J"rl.) ~·~ <Sem revisão do 

orador) - ~r.· Pr•.!sidente, venho pe­
dir a V. Exe.. a retirada do meu re .. 
querimento dr. pref~rência, porque, na 
verdade, hruv-n um açodamento na 
jnterpretaçi?-.o i'Io substitutivo da CCt ... 
missão de Col7,stituir,ão e Justiça.o 

Concordo ~om as palavras do nobre 
colega, Senf'.dor J~ferson de Aguiar. 
Uma vez qun tiS objetivos da comisRâo 
de Segurança Nacional estão atingi­
dos no Substitutivo, !Sendo ;, questão 
apenas de re1;ação. venho nedir a. 
V. Exa. a retirada do meu l'equert­
mento.· (illatta bem.} 

O SR. Pi'lESIDll:'>ITF.: 

(Guido M·mdin> - com a retirada 
do requcrirr .. er to pelo seu autor, pa.ll­
sa-se à votaçko do substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justl';a, o 
que &e farít em escrutínio secreto. 
Aprovado o substitutivo, ficam preju­
dicados o Jr.·ojeto e o substitutivo <la 
Comissão d~ Segurança Naclonal. 

Os Srs. Senadores já pod~m "\'ota.r. 
(Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

Vai ser f~ita a apuraçQo (Pausa.) 

Votaram •Ysim" 35 Senadores e 'l 
"não". 

o substit\nivo foi aprovado. 

A mat~ria vai à Comissão de Reda ... 
ção, a fim de qu:e seja redigido .o 
vencido, para o t.urno suplementar. 

E' o seguinte o 
aprovart:n: 

substitutivo 

u 1.'dlmnal de Conta!'~ é órgão au­
xmar do Congresso Nacional e, por 
conse~uinte, ao detern1\11ar 0 re,.\i:dTo. 
sob reserva. da reforma do Capitão 
Expedito .Flôr. êle.o f'êz atendendo a 
uma ~solicitação do Senhor Presidente 
da República. E por •.;t1e assim proce· "Art. 1~ ;t;.• denegado provimento 
rl~-u êle, recusando inicla1mentl;! .. , re- ao recurso ec ojjicio da decisão do 
~istro. de reforma. Porque entendia Tribunal de Contas da União, que, 
que oconera ilegalidade em face de sob reserva, autortwu o registro da. 
duas promoÇões ao mesmo militar: re.forma do Capitão EXpedito Flor, nos 
em conseqüência. primeiro, de uma lei. tê~mos do t';:ocesso nQ 1.830.:63. 
que lhe assegurava e~sa promt<ç5o: 
segundo, decoTrência da aplicação ds 
normas que lhe davam o mesmo di­
reito, porque teve a sua reformr-1. em 
virtude de actdente em serviço. o 
Tribunal ent-endeu que nã0 ~oll'era 
o acidente em serviço para lhe asEe~ 
•'!;urar êsse direito. mas que l:lavla um 
taudo médico estabelecendo a q•_ta in­
rapacidade em decorrência de uma 
anef"tesia feita em um hospital mrH­
tar. que lhe ocasionou incapacidade 
p:1m. a vida ciy!.l. 

o Congresso Nacional não pode re­
examinar o laudo; não pode q,Ies­
tionar com a deliberação dos médicos. 
E aqui argui-se que o CapWio Expe~ 
dito Flor· deveria propor ação, pma 
obter indenização da União. 

Art. 29 t:tte Decreto Legislativo. 
entra em vl~pr na datn da sua pubJ.i­
cação". 

O SR. PRESIDENTE: 

E' o seguinte o projeto p.r~ju .. 
dica do: 

PJlOJE"':'O :t;:~C DECRETO LEGISt.\ ... 
TIVO. N9 8, DE 1005 

(N9 ~86-A, DE 1984, NA CASA D!G 
ORIGEM). 

Mantém decisão do Tribunal 
de Conius da Unido, denegatórh 
ao registm de concessão de rc ... 
/'Jrma a .'.:xpedito Flor, calcula. 
da no Dc,stc ele Tellente-Cordu!!l 
superior ttc dc<.·ido. 

O Congresqo Nacionnl decreta: Ora, a determinação cQntida no 
J)rocesso, de duas prom'~ões, jã cons­
titui urna reparação clvll ao Capitão Art. 19 E mantida e. decisão. da 
que ficou inválido por um erro oca~ Tribunal de Contas da União, exara~ 
::;ionado na sua operação. da no PrQ\;essn nº 1.830-63, denega~ 

Acredito que, nos têrmos da . técn!~ tória ao tegistn.: de concessão de re-.. 
ca legislativa ·e nos têrmos mais ra- fo:rma a .:&" .... '))Nhto Flor, Capilão Es~ 
aoávels que possam ser apreciados, o pecialista em Fotografias da Aet&ft 
substitutivo da Comissão de Justiça náutica, po~ t'?r sido calculada n~ 
supera o subst.itut.ivo da Comissão de pósto de Tenr:tlte-Coroné, .!;Upt:rtot 
Srgura.nça Nacional, atendendo aos , ~? d~ido. 
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' "e'sse ,,·etvr e do conjunto' do _s!s~ indústria, de modo a. ab~orver os de renda representa ha.ixo padrão 
· Ar·t. '1}1 o r.resenle Decreto Legls-1 " 1 d d d d• vida. incluindo-se aí toda uma 

'a.r··ivo entra rf:~ vigor nn data de sua tema ec.·>:.lónuco a que pertence. e}:cclentes resu ta os a era- !!;ma de necessidade que o de_~ 1 A e~onumi~ estadual a.presenta.- aêncla da caleicultura e da ex- " 
1 

. . . d . 
~nb.ticação. . pansáo da p2cuária extensiva. scm·o v~mem.c economlco eve.r.1.a 

oe, em r.mitos aspectos, imutave1 ~ ...... ~,lsfnzer no mais curto prazo: R nRESIDENTD (Gutdo MO>' ' · dl j Po1· O"t.ro lado, a, concentrnçao "''"" O S . \;- · s,;, ~· e est.agnau& e seus m ces ç -. Rcnd" Monetária. balxa stgtti-
_. 1 'inwoiliârifl. atua em sentido con- "" uiJJ) ii.VOluca•) v~m-se apequemmc o, fica também pequeno poder de · t d t· I d O d d · 1 · trárfo a um dos objetiros fun-' ,B3go .a a a _ma- era a 1· em o ano vpv.s ano, em re n.çao às mt>- "Ompra, e dimens<io ·reduzida do 
r.4.. damentais do desenvolvimento " . .... ~:.u. dias jo p::JJh. , me~.·e.ado inte-rno para proO:Uto;; 
' fiá oradu-~·e-3 inscritos. · ltBta. '-'·lrn;;t.ntaç6.o é fmldameüta.l -ccr.nômko. qual seja :t me..ll.or industriais, não só de bens de I d V. distrib~lícáo da renda. · I Tem a palvVrtJ o nobre Senn or ,.. para ea.!,.rlr a neue.~sida.de de ace · ·· consumo como também de :nsu-

. ·c· E::sa coloeacão elo proolema ~,a'do Liroa.. lerar o ritmo de desenvolvirnell·· ' .mo.s e IJcns d.e capital. 
<'..Cnduz á. formulação úe · do i s é 1 I' o s~. VIVALDO LI.'•lA _ Sr. l're- to r•gmr1a.l t..~ identificar, na per- d t A lu~ ctessas consJdel'àções j -._ '' I pt'incípios · que evem nor ear o - 1 • d - d .1 . 1 manên~ia das dispnri.dactes seto.. ·d d 1 1 clt.o e evar a co-n içao e pr on-~.,.dcnte, desisto da. pala\'ra. 1 d 'liagnôstico .das necesst a es c o dades básicas da pro?:rama.c.í\o 

l'illís, a caw;a. pr mmfl·a a per- setor agrícola e o equac~onamen~ l · 
J!;

1 

O SR. PRESIDENTE - (Guiãa manênclü. da a•,ricultura em n1- para o setor agrkola é:;ses dois 
e to de soluções: bj t' ondin) - Tem a palavra o nobre veio ín:,alls!atórios de r·cnda ~ o- e wos: 

~e1!adar i!..1.U'i~c.. Rezende. (Pausa) Lec:onolügia. I al -..a. programação do -e;esen- 1 a) lntegl·ai- m
1
ma ec01lalnia 

, Nã.o está })!'esente. Votvimento económico para o Se- de merca.do a_ faixa do setcH· ugri-
. i·'l'f'm a p..~lavra o no!Jre Senador O·Se~ür A:;~rícola não disp6e de tor A~ricola -ue\'e com;iàe.ro.r a cuia cte auto~consumo, bela ex-
J~!fersnn n~ Aguiar. .. fôrças mtrmbf::cas ·que ll.le pennt~ manutenção do n1vel de ernprê- pansão e/ou inkoduç:ão de cul-

' Wm um cresdmento autônOmo. o go e, conseqüentement~, ad_otal' turns e cl'iações que contem t:0m 
1 O S"R. JeFFERSON DE AGUIAR: polo dinàmico do d~senvolvhncnto Attern<ltlvas agrtcolas para tazer demanda .significativa quer no 
\INdo fm re:vtsio pelo orador) _ se íocà-Eza nH áreas urbano-í:n- fnce à retração da cafeicultura. ~t.or urbano do Espírito Santo e 

ct Presid:mte~ Senhores s~nadores1 du~trf:a:J:i, t a a-gricultura.) cornu bl .ll, estrutura agrária d(} Es- dos Est1.dos Viiinhos <gêneros 
i'~e~bi 0 plano elaborado pelos órgãos ãrea pe:21&-ríra e dependente, nãP tndo deve ser preserrada contra aUmcnUcios e matérias pl'itnas 

pode )el' a.na.hsadn. isoladmnenti" a t~nd~ncia à concentração itno- industriais) quer no exterior li~gionais 00 
Ministério da Agricul- Entre <tS ctuaE é,rcas tran.'üta.m um bHiãti::t e, consequentemente, a tp:octutos de esporta.çáol. 

t~ra, - ACARES, Departamento fluxo 1e r-roUuçiio de bens e ser prograruação d.o desenvolvimento õ i Oivert;ificar a. prodllção 
l'lrwtvnal de Obra.s e Saneamento, viços e um fluxo de fatóres (bà- econõmtco deve optar por arter~ sgrtco1a do Estado de modo a C~htnl de Coop~ra-tlva do Estado dó sicamentç de mão de obra e _·Jm nativas coopemt!t:istas ou p e 1 a uctuzir a dependência da ecCt.no-
\t::spír!t~ Sant.o - no ·sent.tdn da ado- .ln..teral). com magnitude e compo- atuacão do !)etor público onde e xm:-~- regional ao setor cafeei>~ú. 
~·l de um píano integrado de de~ si•~ão ~im.ituntes para. o desenvol- quan~do a soluçó.a técnica mnls 21 h d < ~volvimcmto d• .,...~clúlttra no Esta- , · .~.-reços c merca os 

t'"J.J '"' ~ol" vlrnento do setor primário." u:;:e.quaua nao estiver ao alcmu:e. 
rl~ do- EsplntJ santo. da propriedade tamanho faun~ -"' elevação da renda per cap(ts. 

Quero des.:acar akuns trechos dês- A agricultura no respfrito t:ianto llar. · no setor agrícola J·esulta da eun. ... 
t~.:: h·abalho cuja grãncteza. será apre· abrange, pelo Censo de 1D66, um A con1pastção da p r 0 d u ç ~ n J\1ga.ção de múltiplos fa.tóres. zpas 
eláda. brevemente, no Ministél'io da total de 54.800 pmpriedFtdes Ctml 4gti.co1a do EstRdo é apre.se11ta.- tlllm modê1o s1mp11Jicado. po(le-
.Atricultura. Fropiciará. éle resulta- área de ~. 890.000 hubitnntes, àa na Ta.bela a seguir. .\ inclu~ !e considel'al· que ela decone: 
il.qs extraor.hnãrios uo desenvolviinen- onde trablllhnm e vi>'em 13II.OOO &ia do!! saldos dG 1nt~rcãmbío lJ da produtividade !i.sica jios 
::01 do meu E!ztado. No u·aba.lho me- famiJias, Compondo nma popu- comermaJ de produtos a:;'l'ope- .raLôres; 
~1~Uloso 1e anreciação global da agri- lação rural agrícola de 72C .-000 cusrios e de seus dertvaâos ob- !H da relação entre os preços 
!:l,'ltura no E:::tado do Espldto San· pessoas (68% dos habitant(>s do letiva fornecer uma indtcação Qos produtos agrícolas e dos inE.u~ 
tv1 da situac:áo S<lcial ali aprech\t'l.a. Estado)· Bastal.·ia. essa p!·opor- apro1:Hnada da parcela da pro~ tuos e bens de capital. 

. . çáo para ca:racteri~ar uma a.gri 4 
• 1 d u a vez osl tecmcos qUP tívPram esta missãa lt 1. . d 1, • • • €lução comerc1a IZa a, m Nas várias considerações dêste tra-

t l'l 1..., e e · t cu ura !piCa e SU>.~Sts:encm., qm: o consumo interno do E.s- ~ 
·.:..a --C m o s gmn "' voltada pa.ra o auto oonsurrr: ta- t~uio é limitado pela dimensão bU.lllO é apreciada tôda. a conjUU{\l.ra. 

''Lb) mJ·liar, amenizada. apenas heJa 2 ., e~qnrlta~ss.ntense, com dado:s, QUádros f .!;' -reduzü!a da. população l3 ';<; J e · · t· , · f - t i t· · amplitude da. cafcicultu.ra esta- smop wo.,., 111 ormaçoes e;s -3.t s ICí'!.s, "A" neC""'r'dade mat ·r ta Pela ausência de um parque tn- d t ·ct d d ,, " """" s 11 es ' s ~ dual. voltada para o mt~r~ado . que emons ram a necess1 a e e ... m 
diagnosticadas no Setor Agtico1a ex:temo. du.strial que utili(.e materms- planejamento adequado pa1·a a in te~ 
constituem o campo de ação e o NimM agricolã. graçáo do Espirit.o Santo na Federa-

l, nonto de oartida do desenvolvi- A lavoura de cafó progrediu no O caráter extrativo· e exterlst~ çáo Bra.5ílB"lra. 
rmeuto prq~ramado.. Estado, às custas da e$p1ora,tdCJ vo da agncultura ressalta da As dificuldades capixabas, no ~t,etor 

predatótia. do .sO!Io. Corn o fim ~mnposlç:D.o da pauta ue produ- es.:onOmico, deconem, inclusive, da a,u~ 
A. enumHação dos .problema~ do ciclo da. "terra ·virg~m" esta- tos que apresentam exportações .séncia. de {Jfganismos estatais p<tt:l[. a 1 

que ~ntrnxam o desenvolvimento cionou·s~ a marcha do cafe e, llqu.tdos slgniflcativas: ma::leiras. desenvolvimento, porque o -Espírito 
ào. ag<"icultm·a no Espírito Santo. à falta de al~;ernativas agrícolas, café bovinos pu.ra C()rte e ca- Santo não raz parte da SUDE~.rE, nem 
requer, prelim-inarmente, a aore- ':1.centua-se no Estado a 3xpan- -cau.' o feijão surge como um de mmhúm órgão estatal que t~nha 
se:ntnçâ-1 cfe um panorama g:erat 1 são da pBcuária.. extensiVa; caso ~sporádiCO 6 intermitente, por ruisstio especializada o desenYOl~ 

--'-- ao sabor das osc\lar;ões. de nt.er~ vunento econômico. -
r-' sôbm a área total do Est>rlo ~ 

~- --- --- -~--
I 

-

1940 1S50 1960 . I -

j, ent Pastagens • Inculta ••• ,. .I 
Nr-a elll Lavouras ........ ·-·····-··t 
Ar~a. em N'ata e não ocupada ........ J 

2.1,6% 21,7% ! 32,2% 
14,4% 14,9% I 18,7% 
64,0% 67,4% I 49,1% 

I 
----''--------------~ I 

Fonte: IBGE ....-. Censos Agri.­
colas. 

ftsse ·renõmeno tem efeitl} re"'l 
' gressivo sôbre o nível de renda, 
: sôbre o nível de emptêgo, sôbre 
( a di'ittibuiçâo imobiliãria e ~ôbJ.'e 
, a produção de cereais, com que 

: ~tO::~sp~~it~!t~ne~~e ~~~~e~~~~~ 
1 nada. · A infltiência da retração 
· da cn.feicul tura e da expansão 

extensiva da peeuãria resu1tt1. exa­
tamente· da disponibilidade da 
mão-de-obra· (nos meses da t-n .. 
tressafra) e de terra. (Ce'nSO.Lt;ia· 
ção proporcionados pela ta voura 
de café que, longe de ser mono­
cultura, inQ.u~ a produção n~ gê~ 
neros de subsistência. Os indi­
ces constantes no quadro a se­
guir ilustram os demais efeitos 
regrest;ivos relacionados: 

,:"'·~.---------------c-------:---~-

1 
tNDICES 1940 1G50 196!) 

-t -------;,---~ ___ !:__! --

Copceutraçãa _da posse da Terra (') 1 0,374 0,399 Q,40 1 
% :.da Populaçao ~tlva sôbre p. n.uralj 39,0% 40,9% I 33,3'11- I 
.% cte l:'arcelros sohre P. Ativa. , ... , + ·'.5,% 35,9% I 24,0% . 

:· I ·. 
. I 

• A permanência da dispar1. da.dt! I 
eetorial da economia. do Estado e 
a incapacidade de a área urba .. 
na absorver sequ.er c. ~ ® 

trabalho tesultantc de seu pró- l 
\)fio orescimc~lto vegetativo, l!:lo : 
permit.e a.mpila.r o f1ugo de ma o~ 1. de-ob'tll- da atricu1tura para. ;~ 1 

ta do e de clima. Os lacticínios e As conunrrênclas, locau;, as dificUl­
ns perspectivas de Fcu·inha àe dades polítjcas que se térii a.present.a.­
m.andioca, bana na e ovos' de a.o e. tôda uma. gama de fatôres nega­
Granfa, embora promissores, re- twos ttm influenciado a est-agnação 
}>rc-sentam uma parcela reãuzi- a.o 'Estado- na setor do desenvo!vimen~ 
da face ao valo1· total do Pro~ t>D. A tnão-de-obra ociosa e- todo-s os 
du;to bruto da Agricultura. outros fat.óres negativos de uma eco­
Por {}utro lado, um elevado de- nomia esti'to sendo observados, e és'te 

ficit de arroz é utna const.ant.e da plano Já denuncía, de manetra cieM.i­
econOinla- estn.dual e can~titui fica e a.dcquàdamente panorâmica, 
.uma. oportunidade pasa a ex~an- tudo aquno que pode ser feito pelo 
são da rizicult.ttra para suptu a Espfrlto Santo, no setor agrícola, tn­
demanàa interna. ctusive porque será um grande pl'od~-

tor de bens de ,consumo pata ate':l.der 
A participação do café na 1or- ao H:stados vizinhos, inclusive aquêl~ 

mação da~ renda agrícola (35,5%) ~ue- não tem produção própria, o E~­
caracteríza a extrmna.dependên- t,dc da ,Guanabara. 
cia de tôda a economia do Espí-
rito Santo. das oscilações de sa- E'm con,si=.qüéncía, dando :rmblicid<\de 
fra. de preço, de mercado externo ao plano f' louvando a.quêJes que o el~­
e de poli.tica. nacional no setor bwararn ~ejo convocar a atenção ôo 
éafeeíro. Sr. Ministro da Agricultura e do Sd-

Pode-Be deduzir de~sa depen~ t!hor Presidente da. República patp­
dência o impactn cem que a de- essa 1.preciação que eom;tlhü a prq­
cmiencía da cafeicultura reper- vria .~adiografia do Estado do Esnf!iíp 
r.utc ~óbre tôda ·a ec~nomia esta.• Santo. Acredjto que os setõres federa V; 
duaL trão r.tendet às necessid-ades do R--,ta;.-

A produção agxicola do .Espl· dn Dorque aqui está bem ex:nosta :una 
rito Santo, (''rn <;intese, apresen- s~tuaçfio grave que se podêrã trans .. 
ta-se quantítativame11te boixa fo~·mar, social e econômicamente, em 
pouoo diverslflcada, e corn uma .setor explosi-vo na Federação Br?..sir­
faixa. excessivamente ampla de !etrp.. 
autoconsumo. Além disso a mar- Sr. Presidente. acredito que as au .. 
t.:-ha. do café no terrltõtio estadual t.o-:·id?clE'S federais, apreciando os ria. .. 
distanciou progressivamente as dos o.ont enunciados, ti!rão em vista 
zonas agrícolas dos centros de ums. aS::i~tência a.o Estado do EspfritQ 
eoru.t\1\\0, ooerando os custos de tJanto. embora sem prestigio polltícQ 
comercialização e prejudica!ldo o na Pderncão e sem grandes perspec .. 
abastecimento urbano. Hvas econ!)micas (Ndo aooiados! Nãr) 

En1 cont.rnpast!d..'t. a renda apoiados!} dentro do quádro apresen1 
tl.grfcota. sôbre ser ínfim<J, assu- tado Pm 1~osso P:stado. Tenho fé em 
rue s6 em parte a forma. monetá4 que o Esplrito Santo, dentro em bre ... 
dA, r.omtituindo o restante por ve, tlefla!2:rará o seu ;novimento da 
;produtos ~:.m espécie. BaiS"o mve1, !fesenvolvllncmto para mteg!"ar-se nr: 

' 
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Federação Brasileira~ não como um 
·enteado, mas como um Estado que 
tetn dos setô1·es fedexais a assistência 
para. o desenvolvimento e para. a paz 
soe1&l. QJtuito bem~· muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE: 

(Guiào Mondin) - Não hà mais 
orador lnscrlto. lf'ausa.J 

Comunico aos Senhores Senadores 
. ctue o Congresso Nacional está convo .. 
cado para hoje, às 21 horas, para ou­
\>lr leitura de Mensagem com que o 
er. Presidente da República enca.mi ... 
nha Projeto de Lei para apreciação, 
em conjunto~ pelas duas Casas. 

Nada mals havendo que trat.ar, vou 
encen:ar a sessão designando para a 
d.a próxima sexta-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 

3essA.o em 22 de abril de 1906 

(Sexta-feira.) 

l 

1964, de autoria do Sr. Senador Eu~ 
rie~ de RezeDde, que dispõe sõbre a 
elaboraçã.o de projeto para construção 
de usina termelétr1ca no Pôrto ae 'l'U~ 
barão, Vitória, Estado •do Espirito 
Santo, tendo Pareceres favorávels, .sob 
ns. 218 e 220, de 1966, das Comissões: 
- de constituição e Justiça; de Minas 
e Enetgia e de Finanças. 

2 

Discussi\o, em turbo único, do Pro­
jeto de Lei da Câma.ra n9 56, de 1966 
,nç. 3.505-A de 196&, na casa de m·i­
gem) ~- de iniciativa do Senhor Presi .. 
dente da República, Qlle dá nova Te­

dação aos artigos 263 e 266 do C6c1igo 
da Justiça Militar (Dccreto-leí n° 925, 
de 2 de dezembro de 1938> e da ou~ras 
providências, tendo parecer favorável, 
(sob n9 259 de 1986) da Comissão de 
Projetos do Executiva· e dependendo 
1e pronunciamen~o da Comi:;são de 
Cr.nst.ituição e Justiç~ .. 

Está encerrada a sessão. 
ntscussn.o, em. segundo t-Urno. do (Levanta-se a sessão às l'i' nor:'ls e 

J:»rojeto de Lei do Senado nt,> 46; de 1:, m-inutos}. 

AT.1S DAS COMISSõES 
DIRETORIA DAS COMISSõES 

Comissão de Educacão e 
Cultura -

4~ REUNIAO, .tc.EALI3aúA EM 19 
DE ABRIL DE 1966 

As quinze e trinta hDl'a.s do dia ~e­
zenove de abril de mil novecemos .. 
sessenta e seis, na Sala das Comtssões. 
sob a presidência do sr. senador Me­
nezes Pimentel, -\esitlente 1 presentes 
os senhores senadores Ga:t dD. Fon­
seca, Josaphat Mari!lho, Antônio Bal~ 
bino e .. '\ntônlo Carlos, reU.ue:se a 
Comis...~o de Educação e Cultura. 

Deixam de comparecer, por motivo 
justificado, os Srs. senadores P.3dre 
Calazans, Arnon <i~ Melo e Josê Leite. 
~ dispensada a leitura da ata da 

reunião anterior, e, em .;;eguida apro­
vada. 

Dos projetos constantes da pauta 
são relatados os seguintes: 

- Pelo Senador Antõ;zio BaWino 
- Pela rejeiçãu no ProjPt,o de Lei 

do senado n9 ss, d~ 19-61, q<Ae diSJlõe 

• 

' 

sôbre a alfabeUzàç!io de adultos e 
adoleseentes por estudante de ensmo 
médio". , · 

Passando a presidéncia ao ~çn!1nr 
Senador Gar da ,t·ons~ca, o\ S:::: .. or 
Senador Menezes Pimentel passs. a 
relatar o .seguinte projete: 

- Pela rejeição a() Proj~to de Lei 
do senado n9 49. de 1964, que "'con ... 
ced.e ao;> estudantes que tenham c:n­
cluido a 43 série das Faculdade3 ii!' 
Medicina e estágio em servico san!t,·: ... 
rio oficial o título de Sanit'ar~: Ltl c.a 
PUericultor e aos diplomas em PeC.~ -
gogia, c::om estág'io em se:rvíco ée ?tõ?­
rjcuU.ura, ·o de Auxiliar de~ puericul­
tura•·. 

Submetidos os IXtreceres à d~scn::;~ãtJ 
e votação, sem .restrições, são R!.ll:. <J.­
dos. 

Nada ma'is havendo a tratar. en .. 
cerra-se a reun1ão, lavrando eu." Clf>.u­
dio Carlo3 Rodrigues costa, Secr:!tit·· 
rio, a presente at.a que, uma vez "-pro­
vada, serâ as.sin'lda pelo Senhor rrc .. 
si dente~ 

o 
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MESA 

· Fre,s1dente - Moura Andrade 49 .e:eeretãrio - Ca.ttete P1nllelro 
Vlco~J:'resltlente 

(')lama 

~ 

da 111 f:!iupJente - Joaquim Parente 
:.1" Suplente -· Outdo Moodlm 

1'~ ~eorettu'lo -- Otna.rte Mariz ~ Sup~tmte - B~ba&ti!l-o Archer 
4v SupJenra - Raul tUuberU av tiectetano - GIUJ~rt-o Marltlbo 

' lj.Y qecretnrtu - Sarro:; cru:valbo 

COMISSAC DE AORICUL TURA 

I? lliB!!BlWSl 
CQi,!PUSl\,>AO 

Pl·eswente: Jose a;rnurto 
Vlce·l:;,l.'e.5ll..:en~: f~ênto tlarron 

A.!< ENA 
•m"wz 

Bu~etUo t:larroa 
.Jose tt'eJ.Ielana 

.L.oPt.l ua uo.sta 
Antonto !Jarws 
JU.UO L.Jelttl 

MDB 

Sm'L.E:NTIS 

\TlValOO LIIUlíl. 

.Att.Uto t"ontaua 
JJnr-ti\Ut ttosaóo 
.AaoJp.t:Jo f'ranco 
zacar12s àe Ae.sutupçt\0 

NelBon Macvtan 

.k"COrO Í..UÜOVICO 

Gecretárlo: J. Mey Pa.ssos: On..nt.as 

B.eun.iõea: Quarta..">~!eitbs. IM> 16:00 bí>ras. 

COM\SSAO DE CCNSTITUIÇl!.O E JUSTIÇà 
lll a! El\lllliOS) 

COMl'CSlÇAO 

l')'~dtntA. ~ ~tr.llOO'l Miiton cam}Y-ls 

Vic.e.-~tesHh~llLt t::-.-l ;n1ol. WllSO].) Gunçat,·es 

~4 
I'J:rtrLAJ.a.:s 

wuSop uuo.çaivoo 
Jcttsrsoo uc aguuu 
Atonoo annos 
áieno»HlO \Heua_ 
&1.U't.c.u .a.ez.euo.& 
.uuwn .. :ampos 
Ga1 da M'o!lseaa 

MPB 

80l"U:N'l"J:! 

.Ftunto .uu.ue.r 
Jose rHlClallo 
uaru.e.s .Ltrteger 
Menc:.;e.s l:".ment&l · 
HenecUcw lJ anans.l'GB 
Melo Braga. 
Vasconcelos !'orrOD 

Allt<lnlo .Ba.lblno 
Al'tbur vn·gtllo 
&>ezerra. Neto 
Josaphat Marinho 

Aa.o~'ll at.tambrUCb 
.Ada!berto llena 
~timundo L.reV1 
Aurélio V'tanna • 

QPoretarla: Mario Helena llluent Bl'llnd9.<>, 011Cla.l LeglSiatlvo, ~. 

' 
COMISSAO 00 DISTRITO FEDERAL 

(1 MEMBRO.Ill. 

COMIIOI!lÇAO 

I'rts!det>lo: lill!v .. ta-e l'êr1cleo 

Vtce .. Frult!.entt~· liOpes da Cos~ 

l>JtENA =...,. 
JL'Qrico ttei.enae 
J:i~lbaJac v teu·a 
J..ot:>e:. ta ~:osta. 

lt.ielo liraga 
..l~e uutomaia 

.Autêuo VIanna 
SUvestre PértcJes 

MDB 

Oecreta.rto: AJ.exa.n<lit t6o-Ho 

~·~~ 1\o 1:3 ~l 

SVPt..EN'l'bJ 

Jose Feltclano 
.Ftitnt.o Müller 

. Zaca.r1a.s ae As$UD1PÇI\o 
Benedicto V$llal.1area. 
VMOOnee!Of:i ro1TCS 

Oscar Passos 
Adttlberto. sena 

COMISSÃO' DE ECO~iOMIA 

(9 MEMBROS) 

COh"POSIÇ.~O 

Ptesidf'Lte: Attillo ],ontana 

Yi;::e-Pr~.:;id<:ntc: Arthur Virgílio 

At.t.ilio Fontana 
JúUo Leite 
José FelJciano 
.Adolpbo- Franco 
Melo Braga 
Domicío Gondin\ 

"Nelson Maculan 
Pedro Ludovico 
1\rtlmr Virgillo 

4 RENA 

:M D B 

Jefferson de Agutai-
José Leite 
Sigefredo Pacheco 
Zacharias. de AssmtuJoêo 
DLx-Huit RO.Sado 
Ga.y da' F·onseca 

João Abrahâo 
Josaphnt Marinho 

~ José Ermtria 
Secrctà1'io: Olàudi~ Carlos Rodrigues Co.-; ta 
Reuniõe!i: Quartas-feiras âs 15,30 horas 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

<7 MEMBROS> 

COMPOSIÇAO 

Pre!:>idente:. Ser.ndor Menezes "Pimentel 
VH:e- Presidente; Sena.dor Padre Calaznns 

Mene~cs Pimentel 
:Padre Calazans 
Gay da· FonSeca. 
Al'Ilon de Melo 
José Leite 

.IIRENA 

MDB 

6UPtOTTES 

:Benedicto Valada.r94 · 
Afonso Arinos · 
Melo Braga 
Sigefredo Paeh~ 
Antônio Carlot 

Ant.õnlo Balbi.no 
Josaphat Marinho 

eecrct:.\rio: Clá.udto Carlos 

Arhtur Virgilio 
Edmundo Levi 

1\.odrigues CQst,a. 

i«lun1ôt..v: Qumta.s~fcira-e, âs 15,30 horas 

COMISSÃO. DE FINANÇAS 

(15 M i:MBROS) 

COM.POSlÇAO 

Prealdente: Sena<ior Al'llemlro de Figuell'edo 
Vlce·Presidonte; Seilaeor Irt.ceu Boruht~.usen 

ARENA 

Victorino F'reirO 
Lobão da Silveira 
Slgefredo Paeneco 
Wllron Oonç.uves 
lrtneu Bornnausen 
Adolpbo l"ranco 
José Leite 
DomJcio Gondinl 

,. Manoel V:U1aça 
LcJ)es da CtJsta 

ArgemiJ.·o de Figue.il'edo 
Bezerra Neto 
João Abrahão 
Oscar Passos 
Pessoa rle Queiroz 

MDB 

Oecretá.rio :: Hugo Ro:Utgues V'ia,uebédo. 

~~t'IW~ 

SuPLENTES 

.Attílio Fontana 
Josb Ouiomard 
:Eugênio Barros 
Menezes P~entel 
AntOnio Carlos 
Dan!el Krleger 
Julio t.elte 
Gay da Fonseca 
Melo Braga 
FUlnto Müller 

EdroWldo Levl 
Jo.,.pbat Mli.rin,_ 
José :Ertnírto 
L!no de Mattoo 
Silvestre Péricloa 
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COMISSÃO "DE INOOSTRIA E COMÉRCIO 

(7 MKIIJSROS) 

OOMPOSIÇAO 

Pl'IM1dente: Senador Jo~é FeUctano 

VicE>-Presfdente; S.Enador Nelson Mo.rulnn 

'I'l'l'Ul.ARE$ 

José Fellc:lnno 

Attll!o Fontana 
Adolpho. Franca 
Ilomtcio Gondtnt 

lrineu Bornhausen 

: José Ernlll'lo 

Nelson Maculan 

AliENA 

MDB 

SUPLENTEIJ 

Lobão da Sil\'€lm 

Vivaldo Lims 

Lopes da Cost~ 
EurJeo Rezendl3 

Eugênio Barros 

Aarão Steinbrucn 

Pessoa de Queiroo 

Secretátia: Maria Helena. Bueno Brundl\o - Ot. Lcg. J?L-0.: 

Reuniões: Quintas·fein~s. às 18 bol'as. 

COMISSA() .DE LEGISLAÇÃO SOClAL: 

(9 Ml>MBROS> 

COMPOSIÇAO 

. ' Pl~esidente: St·llador Vivaldo Lima 

Vice-Pl·esidente: Senador José CünctidG 

Vivaldo Lima. 
JOEé Cândido 

Eunco Rezende 
Ze..cllarias de &ssunção 

Attllio Fontana 

Benbaldo Vleira 

. Aa..1·ão Steinbruch 

Edmundo Levi 
Ruy Carneiro 

AliENA 

MDB 

Jose Guiouu-,.::Q 
José Leite 

Lopes da Costa 
Eugenlo .Ban·o.s 

Lobão da Silvt:ira. 

Manoel VilJaca 

·Antônio Ba!bino 

Aurélio V!ann" 
'Bezerro. Neto 

!Secretarío: Clà:.tdio I. C. Leal Neto. 

B,euniões: Térças-teiras às qulnze u.oras. 

CvMISSAO DE MINAS. E ENERQIA 

('J MEMBROS} 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Josapho.t; M:m·lnho 

l'~cc .. prcstde11.tt.s Domtcto Gondm:.. 

T1TULAR.E3 

Domicio Gondim 
Jefferson de Aguiar 

Benedicto valladare3 
José Leltc 

- Lopes da Costa 

Josaphnt Marinho· 
José Erm1rio 

ARENA 

MDB 

SOP'!·F.N"l.'P3 

Afonso A,rtno.s 

José FeUc:lano 

José CàncUdo 

Mello Braga 

Filinto MliUer 

Argemi.ro de Fi~uetred::> 
Nelson Macuiau 

Secretário: Cláudio 1. C. Leal Neto. 
Reunlões: QuttJ'!.a.s feiras, às quinze boras. 

-~ 

I 
1: 
I 

COMISSliO DO POLIOONO DAS S!CAS 

t7 MAMBROS). 

COMPOSlÇAO 

Presidcnt.e; Senador Ruy carneiro 

Vice-f'l'es.ldC1ltC~ Senador Manoel VUlaça.l 

Tr.ro.u1u:." 
.Manoel Villa ça. 

Sigefredo Pacheco 

Her1ba1do V!e!ra 

JUlio Leite 

DlK-H1üt R.oeadQ 

Aurélio Vianna. 

Ruy cmjn.eú·o 

A!lllNA 

MOB 

Bl1I'tWttS 

Menezes Pim~nt.cl 
-José Leite 

Lopes da Costa 
AnLônto Carlos 
Dom!clo GoncUm 

Argcwíro de "J?igue!redJ> 

Pessoa de Quei.J:o:a 

Secretário:· ClAudio I. c. Len,t Nel-a. 

Reuniões: QUiotas .. tciras, •. s <lf.ze:::setje horas. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIV() 

.(9 MEMBE:.OSI, 

COMI'OSIÇAO 

Presid~11t.e! Senador Je!fe1·son de Ag<iiar 

Vlce·Presldente: Senador Antônio Carlos 

TIT"'"l,!\RES 

Jefferson de águiru: 1 

Wilson Gonçalvea 

Antônio C@orlos 

Oay da Fonaeca. 

Eurico RezC'uda 

José Gulomard 

Bezerra Neto 
José ErmtriO 

L!no de Mattos 

AHENA 

MDB 

SUPLENft'S 

Jo~é FeJiciano 

Fiilnto Müller 

Daniel Krleg"" 
Aàolpho Fronco 
lr1neu Bo!'nhauss. J 
Rui Palmeh·~ 

Antünlo Balblnp 

.Aurélto VJanna' 

Rt1y Carneiro 

Gecreto.rio: José Sceroo 1te OUvell·a. Filho •. 

·''-· i\euniõe.5; Quartns·feirGB, às 15 horSG. 

COMISSÃO DE REDAÇÃ,O 

.111 MEMBR-OS). 

COMPOl:llÇAO 

I'res!~nte: senadO'!' Ltna de Maloll 

V1c•-Pr .. !dente: Eurico RezendG 

=-· Antonio carloa 

Eurlco Rezende 

Vasconcelos ·rowea 

Bezerra Neto 

MDB 

-r.EII'IIIt: 
JI'Utnto Milllor 

JOSII .FellolanO 

Pl>:·Hul~ .RoSatl<l I 

/ l 
l 

Ltno de Mates 

- Secretária: Sarah Abrahllo 

IW'Jn-tões: Quintas-·le!res, 

Edmundo L!lvi 
snvestre (:>&1<:1011 
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ÇOMIS$AO Di RELAÇõES EXTERIORtrt 

~1 lliAJ!IB.llO.S). 

COMI'OSIÇAO 

Presicteme: Senador BenedicbJ V2.lladares 

Yice-Presidento: Senador Pe~ de Queiroz 

·' 

Til'l1l.AR<S 

zsenedicto Valladaret 
Fiilri.to Müller 
.Rui Palmeira 
VivaldO Lima 
Antônio Carlos 
J'ose Cândido 
Padre Calazam~ 

JUP.LI:Nm$ 

irosé Guioma.rd 
V"ictorino Fttire 
Menezes Pimentel 
Wilson Gonçalves ~ 
[tiU€U Sornhausen 
li.rnt1D de Melo · 
Beiii>aldo Vieira 

Aerão Steinbruch 
Aurélio Vianna 
Oscar Passos 
Pessoa de Queiroz 

MDB 

Secretário: J. B. CasteJon Branco. 

Reunióe.a: ~uartas··.feiras às i6 noi:ru:. 

Argemiro de Fig~ 
Jaã,o Abrahão 
ll!~lson Macular 
J1 ·,uy Carneiro 

. COMISSÃO DE SAúDE 

W MEMBROS) 

COMPOBIÇAO 

- Presidente: Síget1·ecto Pacheco 

v•·· .. ·Pre.sldcnte: Manoel Vi11aç3 

TnuLA!lEO 
Slgetredo Pacneco 
Wguol Couto 
Manoel Villaça 

.M&.Iberto ~ 
Pedro Ludov!co 

A.RJl]qA 

MDll 

lleorotarlo: Alexandre Mello. 

Retmiõos: Têrgas-teiraa, 1\11 16 horas. 

SUPu:Nm 

Jl)lio Leite 
Lopes da Costa 
Eugênio de Barroe 

Oscar Passos 

.Silv~tre Périclea 

COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 

'~ MEMBII.OS)~ 

COMPOSIÇ!;.O 

'Pre&tdente: Senado.~.• Zac~fas àe Assumpçac 
Vlce-President.e: Senad.or Oscar Passos 

.ANJi:NA 
Tmit.l.ull 

:Eiosê Gulomard 
:Victorlno Freire 
- de As:rumpçl!.o 
llrlnou Bornhausen 
~edo Pacheoo 

~~clea 

:-

liDU 

Duretãria: CarmeU-ta de oouaa. 

Sl:PL~ 

Attllio Font:ana 
.Dix·Buit RosadCI 
.Adolpho f'r!Ulco 
Eurico Rezende 
,Manoel Vitla.ça 

J'osaphat Martnhe 
l\uY Cat"ndi"o 

----. 

L 

1\lAÇfONAL: "(Seçlio 11)' 
o 

Abril do 11lfi§. _ 

tOMIS$1-0 1)1!: 5\tRVI'ÇO roBLICO CIVIl: 
_, l!&MBllOOl; 

tx»..PPSIÇAO 

· Pt<:IOOOrltol senador VQBCOIIceloa TDrres 

:VIce-Prosltl&nte: flenallor Ylotor~ l"re!ro 

:Vasconcelos Tõnes 
Vlctorlno Freire 
Mello Braga 
Arnoll de Mello 
Sigefredo P.DLlb"'llCJi 

Adalberto oena 
Nelson Maculan 

.ll.ft!!>J!A 

MDB 

Secretário: J. Ney P1.1Esos Dantas. 

:aounl()e.s: Têrças...telras, às 15 horas. 

Josa Fellciano 
Fillri.to .Milller 
.AntôD!o Carlon 
Miguel Couto 
Manoel VU!aça 

Aurélio Vlalll'l4 

JJno de Mato• 

COMISSAO DE TRANSPORTE~," COMUNICAÇõES 
E OBRAS POBL.ICAS 

c& MEMBROS)_ 

COMPOSIÇ.~O 

Presidente: D1x-Huit Rosado 
V1ct:·PresidentE-: João Abrn.háo 

ARENA 
TlTUURES 

.José Leite 

Arnon de Melo 

Dlx-Huit Rosado 

JOflo Abrahi\o 
Rtiy Carneiro 

MDB 

Eeotetária: caru1outa de sou2a . 

lf.euni.ões: Quintas-~feiras, às 16 horas 

. SUPI.EN'l'EI 

Eugênio Sarto!l. 

Jefferson ele Aguias 

Jooé Gu!omard 

.Arthur VlrgfiJo 
Pedro LudovicCI 

, 

COMISSAO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZONIA 

TrruLAREB 

José Guiomard 

Vivaldo Lima 

Lopes da Costa 

Edmundo Levl 

Oscar Passos 

C6 ~lfi;MBl!!PSl 

coi,!POSIÇAO 

PresidentE; Edmundo Le\'1 

•-Preside-cu: Jose.. Guioma.rd 

Al<.li.NA 

MBD 

.Surt.EN'fEB 

Filinto MUller 

Zacarias de Assunção 

Lobão da Silveira 

A.dalbertô Sena 

Arthur Virgilio 

Secretária: Neuza Joanna Orlandc Verissimo. 

ileuniõF:s: -Iêrças·telras. às U noras. 


